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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 22 de maio de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administra

tivo n° 2205001/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa espe

cializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria,

presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanha

mento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e geren

cial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA. Com este

fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente ter

mo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 22 de maio de 2023.

^A/WtX.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ao Senhor

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Senhor Secretário,

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria solicitação de despesa para as devidas
providencias cabíveis visando a abertura de processo licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e
a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e de
senvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA, de
acordo com as informações em Anexo.

A necessidade de aperfeiçoamento da gestão das instituições de saúde no Brasil é um con

senso. Inúmeras são as iniciativas, nacionais e em diversos estados, que buscam modelos para res

ponder efetivamente aos desafios do setor.

Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, especialmente no âmbito

dos Municípios, inúmeras são as dificuldades a enfrentar e, entre elas, importantes limitantes da

ordem da gestão, tais como estruturas organizacionais defasadas, processos decisórios lentos e ex

cessivamente burocratizados, operações desarticuladas na relação do Município com os demais en

tes federados responsáveis pela Gestão SUS, baixa capacidade de atualização e capacitação profis

sional do gestor municipal para responder a velocidade de mudanças diárias promovidas pelo Ges

tor Federal e especialmente pouca capacidade de reflexão para formular e implantar estratégias de

mudanças comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos serviços de saúde prestados à

população.

Para o Govemo do Município de Pedreiras/MA, tem sido prioridade encontrar soluções que

contribuam para promover valor institucional ao Sistema Mimicipal de Saúde que de fato atenda aos

interesses e expectativas do cidadão.

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E>mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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Com os serviços objeto desta solicitação, pretendemos instalar um processo de mudança or
ganizacional, que inclua a profissionalização da gestão pautada pelo Decreto Federal 7.508/2012, e
outas normativas federais pertinentes, a exemplo da Lei Federal 1.2401/2011, Lei Complementar
141/2012 e Pela Portaria Federal 2.488/2011 que estabeleceu a Política Nacional de Atenção Bási
ca. Pretende ainda o atual governo desenvolver um processo permanente de capacitação da Rede
Prestadora de Serviços e melhorias da qualidade do acesso à rede municipal de saúde.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

Prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, pre

sencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompa

nhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profis

sional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Mimicípio de

Pedreiras/MA.

Mês 12

Pedreiras (MA), 22 de maio de 2023.

ARILENE BEZEFSa OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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A Senhora

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde
Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa, para rea
lização de pesquisas de preços visando a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvi
mento e acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial
de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreíras/MA, foram realizadas as devidas pesquisas de
preços de mercado através de consulta a sítios oficiais de outros órgãos públicos e com empresas
com ramo de atividade pertinente ao objeto, conforme segue em anexo cópia de contrato adminis
trativo, cotações com empresas assim como o mapa de apuração do preço médio.

Pedreiras (MA), em 12 de Junho de 2023.

Lucas Ril^ro Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíI: comDras@.pedre!ras.ma.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PR N" 008/2021/SEMUS.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE Sí CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE PERI . MIRIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -
SEMUS, E A EMPRESA G. L. DE S. CARVALHO -
ME. COM BASE NA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES.

Termo de contrato de prestação de serviços que entre si celebram: de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PERI - MIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO - SEMUS, inscrita no CNPJ sob o N» 41.611.856/0001-80, localizada a Praça São
Sebastião, 76, Centro - Peri - Mirim - MA, representada neste ato pela sua Secretária Municipal,

^  a Sr«. JUCIVANE FERREIRA LOPES (ORDENADORA DE DESPESAS), brasileira, portadora do
CPF n" 036.482.683-50, no uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa: G. L DE S. CARVALHO - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n" 34.660.192/0001-84, com sede
na Rua Alto Pedro Teixeira, 61 - Centro - Presidente Médici - MA, neste ato representada na
forma de seu Ato Constitutivo, por GIL LAYON DE SENA CARVALHO, inscrito no CPF(MF) sob
o n® 020.646.683-81 e RG n® 04029649777 - DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Alto
do Teixeira, 01 - Centro - Presidente Médici - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente Contrato, que se
regará pela Lei n° 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as
cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Constitui objeto desta Contratação de empresa especializada em Serviços técnicos de assessoría
e consultorias presencial e a distância na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de
projetos, treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão na saúde do
Município de Peri - Mirim - MA, com vista a melhoria e facilitação às ferramentas de trabalho da
Secretaria de Saúde ao atendimento do usuário, conforme quantitativos descritos no Termo de
Referência com motivação no Processo Licitatório n° 038/2021/SEMUS, e em conformidade com
o Pregão Presencial n® 008/2021 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram
este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CI.ÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I. Na execução do Objeto obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;

II - Executar os serviços objeto desse certame dentro do prazo máximo determinado e conforme
legislação vigente;

III - A empresa contratada se compromete a manter sigilo absoluto sobre as Informações contidas
nos documentos, não podendo duplica-los ou usa-los sob qualquer pretexto, sob pena de
responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de ações indenizatõrias em caso de ações de
terceiros. Na hipótese de perda ou extravio de qualquer documento, a empresa contratada se
obriga a recupera-lo. Junto ao usuário, sob orientações;

Praça Sâo Sebastião, 76. Centro.
CEP: 65 245-000 - Peri - Minm - Maranhão ,

ív
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IV - Cumprir todos os requisitos do objeto, referentes ás características da prestação dos serviços,
procedimentos gerais e obrigatórios, serviços inerentes, prazos, bem como todos e quaisquer
outros requisitos exigidos, partes integrantes do Edital;

V ■ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, os serviços, deste TR,
em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução dos serviços;

VI - Responder pelas despesas relativas a encargos trabaltiistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregaticio com a Contratante;

VII - Responsabilizar-se a integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
^  vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela não

prestação dos referidos serviços;

VIII - Prever os profissionais necessários para a garantia da execução dos serviços, obedecidas
as disposições trabalhistas e previdenciárias vigentes;

IX - Garantir a preservação do conteúdo armazenado, (quando for caso);

X - Emitir ao final de cada mês relatório de atendimento;

XI - Fomecer pessoal qualificado e em número suficiente a execução dos serviços;

XII - A Contratada e a única responsável pelos contratos de trabalho de seus empregados,
inclusive eventuais inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer não podendo ser erguida
solidariedade do Contratante, nem mesmo responsabilidade subsidiaria, não existindo, por
conseguinte vinculaçâo empregaticia entre os empregados da CONTRATADA e o
CONTRATANTE;

XIII - Respeitar as regras de sigilo e confidencialidade dos documentos trabalhados, de acordo
com a legislação vigente.

XIV - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal;

XV - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades
estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas
especificações;

XVI - Comunicar a CONTRATANTE durante a execução dos serviços quaisquer fatos ou
circunstancias detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade do
patrimônio público.

XVII - A empresa vencedora fica comprometida em cumprir fielmente todos os serviços
relacionados no projeto básico.

XVIil - Aceitar os acréscimos e supressões do vaior iniciaimente estimado para aquisição dos

equipamentos, nos termos do § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93:

Praça São Sebastião. 76, Centro.
CEP; 65.245-000 - Pen - Mirim - MA.
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setor coíiipet^te áaFXIX - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
Secretana Municipal de Finanças, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

XX - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art."
81 na Lei 8.666/93.

XXI - Comunicar à fiscalização da Prefeitura Municipal por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do objeto deste projeto básico.

XXII - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

XXIII - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

XXIV - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou
a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

XXV - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
representantes, concessionárias, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I) Efetuar o pagamento, após a prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as
obrigações legais, fiscais, previdenciárías e as demais disposições deste Projeto Básico;

II) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor fiscal do contrato
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a administração.

III) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas na montagem ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará por 12 (doze) meses a contar da
sua assinatura, podendo ser prorrogado de conformidade com o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de RS 144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL
REAIS), sendo o valor mensal de R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento pelos serviços será efetuado a CONTRATADA, por
meio de transferência eletrônica, em até 10 (dez) dias úteis após a realização dos mesmos, com
apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo Agente Público competente.

I) Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto á nota fiscal,
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e
Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de

Praça São Sebastião. 76, Centro.
CEP: 65.245-000 - Peri - Mirim - MA
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Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - UNüT, bem como"a"
quitação de tributos que porventura incidam sobre os serviços, inclusive quanto ao Imposto sobre
Serviços - ISS.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes da contratação correrão á conta dos seguintes recursos;

02.083.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
10.122.0003.2006.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUNIC. DE SAÚDE E SANEAMENTO
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02.13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2014.0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E FUNCIONAMENTO DO FMS FUND MUNIC. SAÚDE
33.90,39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO
CONTRATUAL

a. A multa pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n°
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.

b. A CONTRATADA pela inexecuçâo parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação
das sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei n° 8.666/93.

c. Ocorrerá á rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art 78, bem como os efeitos
previstos nos arts. 79 e 80.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA NONA - A execução do objeto terá início logo após o recebimento da 'Ordem de
Serviços' emitida pela Contratante.

CLAtJSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, será feita pelo servidor municipal
ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
na forma do Artigo 67, da Lei n® 8.666, de 21.06.93.

II - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes á Administração.

II - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Praça São Sebastião, 76, Centro.
CEP: 65.24S-000 - Peri - Mirim - MA.
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I. O preço oferecido na proposta vencedora será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
I - Não é pemnitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Bequimão - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Peri - Mirim (MA), 14 de maio de 2021

f  r

JUCIVANE FERREIRA LOPES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Ordenadora de Despesas
CONTRATANTE

/•

YÇ^E SENA CARVALHO
roprietário/Administrador

CONTRATADO

TESTEMUNHAS-

2. r^/tA^ivrRI4 \ r/v kIiÍj
CPF N°

Praça São Sebastião, 76, Centro.
CEP; 65 245-000 - Pen - Minm - MA.
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CíJ^PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
CNPJ: 41.611.856^001-80

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PR W
008/2021/SEMUS.

PRIMF-IRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 008/202I SEMUS. QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITUILV MUNICIPAL DE

PERI - MIRIM DE PERl-MIRIM, ATRAVÉS
DASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAENTO.E A EMPRESArG. L. DE S, CARV ALHO -

ME,DE ACORDO COM A LEI 8.666/93.

APREFEITURA MUNICIPAL DE PERI - .MIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E SANEAMENTO, pessoa jurídica dc Direito Público Inlerno.inscrito no CNPJ ii" 41.611.856/0001-80.
sediada na Praça São Sebastião. 76. Centro - Pcri - Mirim - M.A. neste ato representada pcloseu Secretário

I  Miinicipalo ScnhorPAULO VINÍCIUS RIBEIRO DOURADO, brasileiro, portador do C PI" n" 64)0.210.883-
^5' 14. na qualidade de Ordenadia- dc Despcsa.s. doravante denominado simplesmente CO.NTRA FANTE. e, dc

irutro lado. a cmprcsitCL L. DE S. C.ARV.VLHO - .ME, pessoa Jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ stib
o n"34.660.1924)001-84, aqui denominado apenas CONTRATADA representada pcloscnhorC7/L LAYOS DE
SEM4 CARl AUiO, brasilciro.portador do CPF n" 020.646.683-81 c RG n" 04029649777 - DETRAN/MA,
llrmain o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato dc Prestação dc Serviços PP n" 008/2021/SEM US.
sujeitando-se as partes às nomta.s disciplinarcs da Lei n" 8.666, dc 21 dc junho dc 1993, c às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem armo objeto a PRORROGAÇÃO do Contrato dc Prestação dc Serviços PP n"
008/202LSEMUSpcIo período dc 03 (ires) meses, firmatlo entre as partes cm 14.05.2021. cujo objeto c a
contração dc pc.ssoa jurídica Scrsiços técnicos dc assessoria c consultorias prc-scncial c a di.siância na elaboração,
desenvolvimento c acompanhamento dc projetos, treinarnono c desenvolvimento profissional c gerencial dc
apoio c gestão na saiide do Mtinicipio dc Pcri - Mirim - MA. com vista a melhoria e facililação à.s Icrramcntas
dc trabalho da Secretaria de Satidc ao atendimento do ii.suário

CLÁUSUl.A SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Pelo presente termo aditivo, fica pntrrogada a vigência do Contrato dc Prestação dc Serviços PP ii"
008/2021/SEMÜS pelo prazo dc Oí> (.seis) meses, com início a partir dc 14/05/2022 c término cm 14/11/2022.

CLAUSI;LA TERCEIR\ - do valor do termo ADITIVO

Fica nuniidu neste termo aditivi) de prorrogação de prazo dc cxecuçãtv e vigência contratual o
valor dit proposta contratada, totalizando, para o período da prorrogação atntratual. a importância dc: RS
72.000,00 (setenta e dois mil reais) a ser pago em parcelas mensais de RS 12.000,00 (doze mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS

As despesas dec(«Tcntes da execução do objeto deste Termo Aditivo correrão à conta do
Orçamento Geral do Município para o e.xcrcício financeiro dc 2022. conforme discriminação abaixo:

ÒRGÃÍJ ; 07 Secretaria Municipal de Saúde c Saneamento
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 Secretaria Municipal de Saúde c Saneamento
PR(3JETO'ATIVIDADE: 10.122.0003.2.tX)6 Manutenção das .Ativid. da Scc. Mim. Dc Saúde
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

ÓRG.^O : 12 Fundo Municipal dc Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 Fundo Municipal dc Saúde
PROJETO'ATIVIDADE: 10.301.(K)24.2.014 .Manut das .Ativid. c Func. Dv» Fimdo Mimicipal
dc Saúde.

F.LEMENTO DA DESPESA: 3.3.90..39.00 Outros Scrv, dc tcre. dc Pcssrwi Jurídica.

Praça São Sebastião. 76. Centro.
r-CD- KK O/KLn/Vi ti/i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
CNPJ: 41.611.856/0001-80

PEOREIRAS/MA _

Proc. ââOStot_/202^
FLS. 11

c:láusula quinta - do fundamento legal

O prcscnie Icrmo aditivo decorre dc interesse do setor requisilantc c respectiva autoriisição da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal para prorrogação do pra/o contratual por mais 06 (seis) meses, desde
que nâo ultrapasse o prazo máximo, conformco artigo 57, inciso 11, da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA sexta - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam mantidas integralmente a.s demais cláusulas c condições estabelecidas no Contratcde
Prestação dc Serviços PP n°0t)8/202l/SEMLS.quc náo foram modificadas, no todo ou cm parte, pelo presente
Inslnunento.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo cm 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois dc lidas, sáo assinadas pelos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTR.ATADA.

Pcri-Mirim - MA. 13 dc maio de 2022.

r

pXulovinicdiuSRlBÊI^
Secretário Municipal dc Saúde c Saneamento

Ordcnaidor dc Despesas
CONTRATANTE

ADRIANA JAlSyRA BASTOS FONTOURA
Secretária Municipal de Finança.s e Planejamento

Ordcnadora dc Despesas
CONTRATANTE

G. L. DE S. CARVALHO - ME

Gll. IJVYON DE SENA CARVALHO

CPF N'X)2ll.646.683-81

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

CPF N" /

CPF N"

Praça São Sebastião, 76. Centro.
nep- ffi •>ãKaw\ _ cor;. _ âza
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hrti)s://H-w\v.ncdreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO; Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoría e
consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos,
de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de
Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias útejs, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos era anexo a planilha com os quantitativos e especifícaçòes dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração.

Pedreiras - MA,>23 de maio de 2023.

Lucas RÍDéiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLiaTACÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: i> >€^>1^ /i /ivO C ■' [j A

ENDEREÇO: /Av- P/^-JTOkl í>j. iaY

BAIRRO: c.c./^~íz,'o CIDADE: tTi/jcu' d.j' UF:

CEP; . c/í. - Doe

CNPJ; 36. Ü5/ . / OCO /  -

Recebi em JV / ^ /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.
^  Ay/fWfi/AffAS
7  / / //' AssessoríaeCapacitação

cn^j: 35.03,.980/0001-74
Av. Bom Pastam^ 108, Centro

Junco do Maranhão-MA
CEP: 65.294-000

responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreiras.nia.gov.br

Página 1 de 2
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COTAÇÃO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO

PREZADOS SENHORES (AS), APRESENTO MINHA PROPOSTA DE ORÇAMENTO, PELO PREÇO
GLOBAL DE R$ 199.200,00 PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ABAIXO DETALHADO.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

<">em DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ÜNID. QÜANT. Vir. Unit R$ Vir. Total R$

1

Prestação de serviços técnicos de

assessoria e consultoria, presencial e a

distância, na elaboração,

desenvolvimento e acompanhamento

de projetos, de treinamento e

desenvolvimento profissional e

gerencial de apoio e gestão a saúde do

Município de Pedreiras/MA.

MÊS 12 R$ 16.600,00 R$ 199.200,00

VALOR GLOBAL R$ 199.200,00

• Valor Total: R$ 199.200,00 (cento e noventa e nove mil e duzentos reais]

• Validade: 60 dias

Prazo de validade desta pesquisa: ( ] 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ]_ dias.

AYmNABAS
Asses soric e Capacitação
:NPJ: 35.031.980/0001-74
\v. Bom Pastor n'108. Centro
Junco do MaranhéO'MA

CEP: 65.294-009

Junco do Maranhão-MA em, 07 de junho de 2023

ÍyKf C/^ cL ' 7'^ /!//> s
À^DO NASCIMENTO ABAS LTDA
Ayrton do Nascimento Abas
CPF n"'028.291.293-26

Avenida Bom Pastor, n' 108, Centro • CEP: 65.294^00 - Junco do Maranhão/MA.
Fone/Fax (098) 98S08-7272Email: ayrtonabas2014@gmaU.com.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hrtps;//www.itedreini8.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de ser\'iços técnicos de assessoria e
consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos,
de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de
Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico è entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras, des-

^ ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 23 de maio de 2023.

Ri^^^liLucas RH^o Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUCITACÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: ..T. i F" b. '3002-A

ENDEREÇO: f-Çí/A Tkòre A- 1  jV)'

BAIRRO: ( V-jJTP3

l

CIDADE:.- LvílHr UF:

CEP: ^S 3^'/ 0 - OOO

CNPJ: 3'5- 36 3 3' t:) /ecos - òf

Recebi em /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

I  n,: /; p J F D SGL'.ZA EIRELl
C NPJ 33.«6? 985/0001-38

^inaWdo responsável da empresa ^
T^anmbo da empresa , „ . -

í tniro, Santa Luzia-MA

CEP 65 390-000

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedreIras/MA
£-maiI: conipras@pedreiras.ma.gov.br



J F D SOUZA EIRE
I

ASSESSORIA E CÔNSUL TORIA EM SAÚDE

■  t -

6E PBEg) PE PRleiTA^^

...a g PEDREIRAS/MA
Proc. 3c?QqQD' 1207 5
PLS.___jt5
Rub.

nT^ r- ^ni ■'■. ;

Á Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
CNPJ: 06.184^53/0001-49 .

SETOR DE COMPRAS

J F D SOUZA EIRELI

Endereço: Rua Padre Afonso de Cairo, n 58", centro- Santa Luzia/MA -CEP: 65.390-000
CNPJ n" 33.863.985/0001-38

'Abjeto: A presente proposta tem como objetivo a prestação de serviços técnicos de Consultoria em
Gestão de Serviços Público de Saúde - SUS.

ITEM DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

QTD UND V.UNT V. TOTAL

1

Prestação de serviços técnicos de

assessoria e consultoria, presencial e a

distância, na elaboração, desenvolvimento e

acompanhamento de projetos, de

treinamento e desenvolvimento profissional

e gerencial de apoio e gestão a saúde do
Município de Pedreiras/MA.

12 Mês R$ 17.000,00 R$ 204.000,00

Valor total R$204.000,00

A presente proposta importa no valor global de R$ 204.000.00 (Duzentos e quatro mil reais)

•  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a contar da data de apresentação da mesma.

J F D SCUZA EIREU
fNPJ 33.863 985/0001-38
Sua ftdre Afonsu deCaím n°5)<

(«DOU, Sania Luzia-MA
CEP 65J%X)(ji

^ JAIRO F^LIX DE SOUZA'
\^y Sócio Administrador

Santa Luzia, 09 de Junho de 2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc, 79rí^oo!I2KíÍÍ(!d

FLS. [3_
Rub. >1

DESPACHO

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e
gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação
Orçamentaria e Impacto Orçamentário para procedermos com a continuidade do Processo Licitató-
rio, conforme solicitação constantes dos autos.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais).

Pedreiras (MA), 13 de Junho de 2023.

ARILENE BEZERfoAdLlVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c^mail- saude/â).íedreiTa.s.ma.eov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

pedreíras/ma

Proc. aaOSOQI /202O_
FLS. l;^
Rub. ^

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para contratação de empresa especializada em prestação de
serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de projetos, treinamento e desenvolvimento profissional
e gerencial de apoio e gestão a saúde do município de Pedreiras - MA, conforme rubrica
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 13 de junho de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatdz^i«a^o^Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

pedreiras/ma

Proc. ̂ 05 001/2023-1
FLS. IQ
Rub. J.

ÒRÇAK®TÁRt(tlF^^

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em prestação

de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração,

desenvolvimento e acompanhamento de projetos, treinamento e desenvolvimento profissional

e gerencial de apoio e gestão a saúde do município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar
Valor da Despesa: R$ 182.400,00

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,1323%

Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde Pública: R$ 1.842.000,00

Impacto Orçamentário: 9,9023%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,1323% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Saúde Pública corresponde a 9,9023%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 13 DE JUNHO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beálnz Frarcb^SiLva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n»33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso ü do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con
tratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria,
presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treina
mento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pe-
dreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sen
do que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

DECLARO, que por se tratar de processo licitatório segue abaixo a devida dotação or
çamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras (MA), 14 de junho de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e
consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de
treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.2. A necessidade de| aperfeiçoamento da gestão das instituições de saúde no Brasil é um consenso,

múmeras são as iniciativas, nacionais e em diversos estados, que buscam modelos para responder

efetivamente aos desafios do setor.

2.3. Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, especialmente no âmbito dos

Municípios, inúmeras são as dificuldades a enfrentar e, entre elas, importantes limitantes da ordem da

gestão, tais como estruturas organizacionais defasadas, processos decisórios lentos e excessivamente

burocratizados, operações desarticuladas na relação do Município com os demais entes federados

responsáveis pela Gestão SUS, baixa capacidade de atualização e capacitação profissional do gestor

municipal para responder a velocidade de mudanças diárias promovidas pelo Gestor Federal e

especialmente pouca capacidade de reflexão para formular e implantar estratégias de mudanças

^comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos serviços de saúde prestados à população.

2.4. Para o Governo jdo Município de Pedreiras/MA, tem sido prioridade encontrar soluções que
contribuam para promover valor institucional ao Sistema Municipal de Saúde que de fato atenda aos

interesses e expectativas do cidadão.

2.5. Com os serviços objeto desta solicitação, pretendemos instalar um processo de mudança
organizacional, que inclua a profissionalização da gestão pautada pelo Decreto Federal 7.508/2012, e
outas normativas federais pertinentes, a exemplo da Lei Federal 1.2401/2011, Lei Complementar
141/2012 e Pela Portaria Federal 2.488/2011 que estabeleceu a Política Nacional de Atenção Básica.
Pretende ainda o atual govemo desenvolver um processo permanente de capacitação da Rede Prestadora
de Serviços e melhorias da qualidade do acesso à rede mimicipal de saúde

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E^mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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3. DOS OBJETIVOS

3.1. Os objetivos da presente solicitação se referem à prestação de serviços de proposição, elaboração,

desenvolvimento, acompanhamento e representação das demandas municipais junto ao Ministério da

Saúde em seus diferentes níveis de atenção em saúde. Atenção Primária, Média Complexidade, Alta

Complexidade e Vigilância em Saúde.

3.2. Enquadramento do Município aos Programas federais da saúde, cita-se o Programa Previne

Brasil, Programa Saúde na Hora (SnH), Academia da Saúde, Programa Saúde na Escola (PSE), Programa

Mais Médicos, Programa de Educação permanente para servidores da saúde, Programa Brasil Sorridente,

Programa de Reestruturação Farmacêutiea Municipal (Qualifar-SUS), as redes de atenção à saúde (rede

eegonha, rede psieossocial, rede hospitalar, rede de euidados às pessoas com deficiência, rede de doenças

crônicas, entre outras que possam surgir), estratégias da saúde da família (ESF) e saúde bucal (ESB),

saúde ribeirinha, bem como a elaboração, encaminhamento, acompanhamento dos instrumentos de gestão

da saúde e atendimento de todas as documentações solicitadas em análises técnicas e de documentações

institucionais que se fizerem necessárias nos respectivos programas.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

executou ou executa serviços compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deverá ser impresso em

^<»^apel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

4.2. É indispensá>rel que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços a contendo. Essa

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir

efetivamente as condições de execução eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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4.3. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e

consultoria para órgãos públicos, o que será comprovado mediante demonstração de experiências

anteriores em trabalhos para órgãos públicos.

5. CARGA HORÁRIA
5.1. PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma presencial no
local indicado pela Contratante.

5.2. NÃO PRESENCIAL: A carga horária não presencial refere-se a demanda consultiva prestada por
/^scrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada,

via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será
ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado pela contratante. Os serviços
não presenciais em tempo integral de consultoria serão prestados em local indicado pela contratada, sem
limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores do Município decorrentes
de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada
preferencialmente no formato de parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em
observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos.

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços contratados deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Pedreiras/MA e/ou conforme determina o Projeto Básico, correndo todos os eventuais custos relativos
a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias
à execução dos serviços às expensas da Contratada;

6.2. Poderá a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, eventualmente, requisitar o deslocamento do
responsável técnico da Contratada para atuação em outra Unidade Federativa, quando então custeará as
despesas decorrentes.

7. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 182.400,00
(cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), tendo por referência os preços constantes das consultas
realizadas.

7.2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS E PREÇOS ESTIMADOS

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. Vir. UniL R$ Vir. Total R$

01.

Prestação de serviços técnicos de assessoria

e consultoria, presencial e a distância, na

elaboração, desenvolvimento e

acompanhamento de projetos, de

Mês 12 R$ 15.200,00 R$ 182.400,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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treinamento e desenvolvimento profissional

e gerencial de apoio e gestão a saúde do

Município de Pedreiras/MA.

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor
preço global.

9. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

1. Além dos serviços de consultoria e orientação, previstos no item 7.2 acima, a empresa contratada

deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,

encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom

funcionamento dos serviços Administrativos.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho,
mediante apresentação]da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de
Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato

^.^a contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das

partes interessadas.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso II do art. 57 da

Lei n° 8.666/93, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei.

11.2.Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em

processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) O Contrato ainda esteja vigente;

b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.nia.gov.br
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c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes

na Prefeitura, a cada período de vigência do contrato;

d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;

e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

11.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

11.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

12. DAS REPONSABILroADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
12.1. Caberá à CONTfUtANTE:
a) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;

b) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as

especificações trazidas neste Projeto e na Minuta do Contrato;

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das

formalidades legais.

12.2. Caberá à CONTRATADA:

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

b) Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto

-Básico;

v) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento
da Ordem de Serviço/í|íota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas
no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio

e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;

e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da

empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas
para licitação.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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13.1.0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73,1, "a" e "b" da Lei n° 8.666/93.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 - Reciusos não vinculados de impostos

15. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS
5.1.Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado

interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços imitáríos contratados, deverá

ser observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula:

!  /? = ri-10LP
m

Onde:

• Para o primeiro reajuste:

R= reajuste procurado;

1= índice relativo ao mês do reajuste;

10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;

P= preço atual dos serviços.

^.^ara reajustes subsequentes:

R= reajuste procurado;

1= índice relativo ao mês do novo reajuste;

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

15.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de

Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação

legal.

15.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses,

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.

15.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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15.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do

equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art, 65, II, da Lei n° 8.666/93.

15.6. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá

reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

16. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
16.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados formalmente

pela Prefeitura, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo

de vencimento, eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n" 8.666/93. Os serviços

serão executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização à

Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato;

16.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilibrio, prorrogação,

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o

cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

16.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades

e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à

Gestão do Contrato.

16.4. 0(s) sepidoríes) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.nia.gov.br
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b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos

relevantes relacionados com a execução do objeto.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da Contratada,

/^ue estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência

na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

í) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento

cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou

ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente termo.

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão

ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

16.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

17. DAS SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n°

8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato, não receber a nota de empenho ou deixar de entregar

documentação exigida no ato de sua assinatura;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Não mantiver a proposta;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;

g) Fizer declaração falsa;

Àvenída Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
El-maíl: saude@pedreiras.ma.gov.br
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h) Cometer fraude fiscal;

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

17.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,

no caso de recusa injustificada em assinar o contrato, receber a nota de emprenho no prazo previsto e/ou

deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na

entrega dos materiais calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias,

após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configiuar,

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos

materiais, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea

"b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a

não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,

/^em prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida,

nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de

inexecução total do objeto;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos;

17.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na alínea "g" deste

item.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
El-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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17.4. As sanções administrativas previstas nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea "g".

17.5. Caberá ao Fiscal do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e

publicação no Diário Oficial do Miuiicípio-DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de

aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

17.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da

data de assinatura do recebimento da Notificação, em conta bancária a ser informada pelo

CONTRATANTE. ^

17.8. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei

n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

princípio da proporcionalidade.

17.11. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de

execução consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou

parcialmente da multa.

17.12. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de

licitar e contratar estabelecida neste termo.

17.13. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar

da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infrução, cabendo a aplicação em dobro das

multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

17.14. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de

Penalidade - PAAP.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.nia.gov.br
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18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 9.412/2018 Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Projeto Básico e AUTORI2X) a continuidade dos tramites
legais para realização do procedimento licitatório.

Pedreiras/MA, em 14 de junho de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Mimicipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: saude@pedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do
Processo Administrativo n° 2205001/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura
de processo licitatório na modalidade Tomada de Preços do tipo Menor Preço Global,
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
técnicos de | assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA, de
acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementam" 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2205001/2023, o Ato
de designação da Secretária Municipal de Saúde, conforme segue.

Pedreiras/MA, em 14 de junho de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Mrmicipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

PEORE(í*AS/MA
Proc. 9.5.Q5QO I /pn?
FLS. O?,

Rub. t

PORTARIA N® 121/2022-GP

"NOMEIA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA"

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES
í

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESO

Artigo

,VE:

1® - Nomear a Sr^. Arilene Bezerra Oliveira Leitão, inscrita sob o CPF N®

467.529.783-8|7 e RG N® 070111852019-7 SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura de

Pedreiras/MA.

.Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

dísposrçòes em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MArSO-dttdezembro de 2022.

ANESS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2205001/2023, na modalidade.
Tomada de Preços, o Ato de designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, PORTARIA N". 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/M A, erivlS de junho de 2023,

Wagnér>íoigueira Leilfr^lva
GAB/D^^ 60.087

Assessor Especial da CPL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

".NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

s

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

;  Artigo r - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

ComissàJ de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,
conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

iXSL

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVERNO MUNICIPAL
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Avpnida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA
CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tal: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 9 - Edição N" 249 de 7 de Janeiro de 2021

WWW.I

Prefeitura Municipal de Pedreiras [sl
CNPJ: 06.184.253/0001-49

.nia.gov.br/dlaríooficial/7id=873



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Pto

Ru

pedreiras/ma

?3D01;c.mO

b.

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
j

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO [deve AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULIcJaÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARIA N'036 !

EXONERAÇÃO: 37/2021
PORTARIA NW |
NOMEAÇÃO: 38/2021
PORTARIA N»038 j
NOMEAÇÃO: 39/^021
PORTARIA N"039T

A NOMEAÇÃO: 40/2021
PORTARIA N'040 '

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARIA N°041

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARIA N''042

Prefeitura Municipal de Pedreiras B
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

- PÒRTARIÁ- Errata de Publicação: 28^2021

ERRATA

PORTARIA N®. 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

A Portaria n®, 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n®. 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficial do Município de Pedreiras- MA tem pela presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onds S6 lêi

I  Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria] de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de janeiro de 202|1.
Lsís^sg*

Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PORTARIA n® 036/2021

- PORTARIA - nomeado: 36/2021
GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DA&3,
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr®, Auricella Lopes do Nascimento, inscrita sob o CPF
N® 925.155.093-04 e RG N® 1232077990 GEJUSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefettura Municipal do Padroiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreira8.ma.gov.br/diariooficial/?id=873
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Prefeita Municipal

I  •POISARIA-exoneração: 37/2021

PORTARIA h® 037/2021 - GR

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

'  RESOLVE:
Artigo 1® - Exonerar a Sra. Leticla Bonfim De Oliveira, inscrita sob o CPF N®

092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeii|o de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

j  • PORTARIA - nomeação: 38/2021
PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

!  RESOLVE:
I  Artigo 1® - Nomear a Sr®, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob

o CPF N® 750.7171033-00 e RG N® 70046997-4 para o Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em cpntrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras S
CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreiras.ma.gov.br/diariooflclal/7ids873
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SECRETA^RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA - nomeação: 39/2021
PÒRTÁRÍAn® 03972021 -GR

I

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS-5 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N"
614.785.993-59 e RG N° 048780752013-5 SSP - MA para o Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRÇTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIA - nomeação: 40/2021
PORTARIA n° 040/2021 - GP

[

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

I  RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob

o CPF N" 750.717.033-00 e RG N" 70046997-4 SSP MA, como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO EJ DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL D^ EDUCAÇÃO - FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 202(].

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em cpntrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prafettura Municipal da Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedFeiras.ina.sov.br/dlarioofidat/7id=873
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I GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração: 41/2021
PORTARIA h" 041/2021 - GP

]

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

I  Artigo 1** - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de

^ Nível Superior Da ÇPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

I  Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

I  Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA h*> 042/2021 • GP
I

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOjS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1** - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e Í^G N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comisüâo Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da
Lei Complementar N*> 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiros, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entro em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

!  Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreiras.ma.gov.br/diarioof!cial/7id<473

piiMilsd*'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww\v.Dcdreiras.ina.gov.br/

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 2205001/2023

Modalidade: Tomada de Preços
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMEN-^AÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 Lei

Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n"
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de

assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética
simples das Pesquisas de Preços realizada através de sítios oficiais de outros órgãos público e
com empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto, portanto, estima-se o valor de R$
182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As mespesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade

TOMADA DE PREÇOS, ocorrerão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Pemeiras/MA, em^fS de junho de 2023.

^Wa^ii8rl^Io^ieir^NüèItê'S^
OAMF n° 60^7

Assessor^special da CPL
Port.n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

2205001/2021, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato tendo como objeto a

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consul

toria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de

treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de

Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei

Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e

demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 15 de junho de 2023.

neri^fogiiSrar^ite bílvã
OABÇFn^dO.i

Assessor Especial da ÍSPL
Port. n° 042/2021

RECEBIDO EM: '3" /

•

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jinídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

!  E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2205001/2023

i. PKÊÜUM

1.1. O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Prefeitura de Pedreiras/MA, por meio do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, designado pela Portaria n° 042/2021
de 07/01/2021, toma público para conhecimento dos interes^os Que fará realizar o processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob ol^^;^IHC/XXXX, do tipo Menor
Preço Global, às XXhXXmIn (xxxxxzxx) do dia XX de!

1.2. O procedimento licitatório será regido pela
9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2|
Complementar n° 155/2016 e demais legisl|çõe
Edital e seus anexos.

1.3. O recebimento dos envelopes con^
ocorrerá no Auditório do Centro

Centro, CEP: 65.725-000 - P^^iras<
XXXX.

n" 8

Complemi
bem conü

de habili

mistrativo

pederal n°
14, Lei

disposições deste

e a proposta de preços,
oel Trindade, n" 145,

do dia XX de XXXX de

1.4. A entrega da propoi
Edital.

1.5. A sessão públic^
nomeada n^^ortaríl

cmco

comas

a.a parti

rá coh

as normas contidas no presente

Ia Comissão Permanente de Licitação - CPL

2. UCITACÃD. DO PRAZO !E DQ PRECO

objdM "Contratação de empresa especializada para a prestação de
oria é consultoria, presencial e a distância, na elaboração,

acompÉlhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
oialde apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA", de acordo

ites do Projeto Básico - ANEXO I.

2.2. O valor máxiihb^timado para a presente licitação, importa em R$ 182.400,00 (cento e oitenta
e dois mil e qua^centos reais).

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

3. DASj SAGÃÒ.- , :

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 35
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4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas, interessadas e do ramo
de atividade pertinente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS.

4.2. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às
condições deste edital.

4.3. Será vedada à participação de empresas:

5.1.

5.2.

4.1.1. empresas que não atenderem às condições deste EditaC

4.1.2. empresas que estejam em concordata ou em p^esso
Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação juoplál ou e?"
11.101/2005) sob concurso de credores, emíqipolução ou

4.1.2.1. somente será aceita a parti
extrajudicial, desde que apreseni
competente e em pleno vigor, sem
habitação econômico-financeira estabelè

4.1.3. imdôn

pelo Dec.
pela Lei

uperação judicial e
plogado pelo juízo

os requisitos de

Administração Pública,empresas que tenhanysjdo dec
direta ou indire^ feder^estadl^^unicipal Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Ofíchi(|id^nia&|qEstado (W^ao Município, enquanto perdurarem
os motivos dd^únantes dáJluniçãoMmiglnK^ poderão participar as empresas
suspensas de lto^^^^]tr^ton:^a Prefêiti^ Estado do Maranhão.

4.1.4. empresa^unid{U^)jconlSiteio,^o^^ejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
SI, qualquOT^^ seia siiâTorma ladieistituicão:

ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
àx^presa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

I autorizadas a funcionar no País.

Qualquer m^Édão podlíá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edit^ft» irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para^ abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1" do
art. 113.

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data
de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá
o curso do certame.

Avenida Rio Branco, n" lli, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 2 de 35
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5.3. A itnpugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

5.5. Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.

5.6. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa Jurídica, mais endereço para
correspondência, e, quando possível, número de fax e enderecóÉletrônico (e-mail).

6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados

6.1.1. Tratando-se de representante legal fS
ASSEMELHADO), deverá aprese^t^cópia do èl
registro comercial, registrado na JiSmComercial'
poderes para exercer direit^e assumir ̂ &|ções
Cédula de Identidade ou do^oento equivaj

mtes

O

 doe

PRIET DIRIGENTE OU

social ̂ &utro instrumento de
e^pm expressos seus

ência de tal investidura, da

6.1.3.

6.1.1. Caso o Estatui

sócios, EM COí
do doç^bntp descnl
o caso,^

3S det^^só^ii

Social dã^

6.1.2.

ipresa estabeleça a assinatura dos
^r feita somente por um deles, além
iVERÁ ser apresentado, conforme

^de p^Ü^^^ou instrumento particular, outorgado
^ejam expressos os seus poderes;

^^esentaçãj
^anterior

Di^CTiracão parachlar. publica ou carta de credenciamento.
rtório ou por servidor da Prefeitura, que comprove
s referentes ao certame: noderes para emitir oronosta

iceber intimacão. interpor recurso e renunciar a sua

intemogMo. ̂jhar co^^. assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
irtame.^bmp^^ula de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o

de iSfirmacão dos poderes nara subscrevê-la. podendo ser adotado o
eit^^^do no ANEXO H, ou ainda, cópia de traslado de procuração por

ico, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá
aind? cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente;

6.1.2.1. C^o o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos
sócios EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ
ser assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo
permitida assinatura isolada de apenas um deles;

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto;

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gDy.br
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6.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante;

6.1.5.1. Retardatária, a não ser como ouvinte;
6.1.5.1.1.Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão

após encerrado o credenciamento;

6.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internei, fac-símile ou e-
mail;

6.1.7. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços

6.1.8. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte qu^qsgãâKufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar^ttP^123/200^no i^^ate certame deve

lue atende

Bxovn.

aiterenciado previsto na Lei uompiementar prei

apresentar juntamente com o documento dí^âfi^nciamentó^^e^i|
aos requisitos estabelecidos no artigo S^^^dí^ixrÇomplementar^ coWorme.

6.1.9. A declaração mencionada no sutn
podendo ser contestada por qualquei Iç^essado, qi
alegações

7.1. Encerrada a etapa de credencia
contendo os documentado. habilÜ
indevassáveis, lacrados
em cima do lac^^echollb^oi^liQt
externa:

rse-á ao

lENDE O DO

NTOS DE

limsunção fduiva de veracidade,
» wx.

o onuspe comprovar suas

bimento e abertura dos envelopes
ipostas y preços em invólucros separados,

I, déVècáigstàr carimbado com o CNPJ da empresa
verão conter os seguintes dizeres em sua face

RAZAO soe

PROPONENTE

À
Contiss^Mermaneni

^  ieii
ENVEL
HABILITi^m
TOMADA DEteçOS

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
DO PROPONENTE

À
Comissão Permanente de Licitações - CPL.
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
ENVELOPE N® 02 - PROPOSTA DE

PREÇO
TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX.

8.1. Local e horáno para solicitação de informações: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, das 08h00min às
14h00min.

8.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: 17 de julho de 2023 às
09h00min, no endereço de que trata o subitem 1.3 do presente Edital.

8.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser autenticados

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreíras.ma.gov.br
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pela Comissão Permanente de Licitações - (CPL) mediante apresentação dos originais para
confronto.

8.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subítem 7.1 deste Edital, as empresas
deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica
financeira e regularidadefiscais, abaixo relacionados:

8.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá
em:

a. Requerimento de empresário, no caso de emmesa

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Conto®/Social e
alteração, desde que consolidada, d^j^^nte registrada
saber: Registro de Empresas ̂ r¥^s Comerei
Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o ci
enquadrado o objeto desta licitação;

m CUJO

No caso de Sociedade

eleição dos seus administrál

d. Decreto de autorizaçl
funcionam!
expedido pi

nscn

ou última

gão COi^etente, a
Registro Civil de
eto Social" esteja

entada a última Ata de

8.4.2. A documeni

o c

resa ou sociedade estrangeira em
autorização para funcionamento

ade assim o exigin

E FISCAL E TRABALHISTA, conforme

acionai de Pessoa Jurídica (CNPJ);

astro de Contribuintes Municipal, se houver ou outro

rlaridade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
aresentãi^^a: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à

Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de

Certid^ Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

B. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela sede
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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g. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa expedida pela sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

h. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

i. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, ̂ ^^rmos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peS^^tO-Lei no S.452, de Io de
maio de 1943, www.tst.gov.br:

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica ̂ dlMto plMico ou pnvatmque comprove que a
licitante prestou ou está prestando serviços comiâ||is em c^^^Jsticas co^^objeto da licitação,
devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço^^telefone d^mtato do ̂ptador, ou qualquer
outra forma de que a Comissão Perman^^ de Licits^^^ CPL po^^f ler-se para manter contato
com o atestador

8.6 A QUALIFICAÇÃO ECO^^( ANCE será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes docur^tos;

8.6.1. Relativa à quali:

a) Balan^ttâtrimoi

Quômi

s contábeis do último exercício social, já
ei, que comprovem a boa situação financeira

substituição por balancetes ou balanços provisórios,
do encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

s aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
ibeis assim apresentados:

es regidas pela Lei N°; 6.404/76 (sociedade anônima):

Publicados em Diário Oficial; ou

Publicados em jornal de grande circulação; ou
Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante.

b.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP:

b.3) sociedade criada no exercício em curso:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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•  Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

b.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

b.S) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao
disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da
Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeii^e 2021.

8.6.2) Certidão negativa de falência, Recuperai
Extrajudicial, expedida pelo cartório dist^^ptior da
execução patrimonial, no domicílio, enújÉ^té 60 (sesi
sessão pública ou que esteja dentro doi^^ft^validade coi

8.6.2.1. A empresa em recupei
juízo em que tramita o pn

e Recuperação
jurídica ou de

da data da

ircertidão;

udicial d^^^present^^rtidão emitida pelo
nto da recupel^o judicim^ qual certifique-se

que a empresa está a|% ( í^^inanceirami%]^ a suportar o cumprimento
\ Ndo contrato

8.6J. OUTRAS CGMFRGVÂCOES

8.6.3.1

ão dos documentos abaixo:

no inciso XXXIII do art. 7® da

,  'ação álüMda pelo representante legal da licitante
^o^ndisposto no inciso XXXQI do artigo 7® da

da Lei N°: 9.854/99, conforme modelo no

tência de Fatos supervenientes impeditivos de
do § 2® do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada

sentaiMegal do Licitante, conforme modelo no ANEXGIV.

%erá concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei

)/2006 da sua alteração pela Lei Complementar n® 147/2014 e§ 3® do
ÍN®: 8.666/93.

8.6.5. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

8.6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

MiSt .

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter:
9.1.1. Razão Social, C^J, endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco;
9.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.
9.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda

nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado.

9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data marcada para o recebimento dos envelopes de Di^UMENTACÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS;

9.1.5. Período de execução dos serviços será conforme jynecessii
9.1.6. Não se consideraiá qualquer oferta de vantagp^^o previSj preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demai^lidilintes.

10.

10.1. No local, data e hora definidas no preâm6tí|^^este Edif
Comissão Permanente de Licitai^ e dos r^esentantes
antecipadamente credenciados, seráWPiada a ses^^ública
"02";

|a preseiSjp dos membros da
Jicitantes, devidamente e

dos envelopes "01" e

acederá à

10.4. rados.habilita)
\ \

nstan

s envem_

teriorX^

3001

;rtura dos envelopes "01", sendo
lentos neles contidos, rubricando-

'02" deverão permanecer lacrados.

10.2. Nesta mesma sessão pública, aN^missãò^
permitido, a todos os i^^ent^tes
os Juntamente com intèg^t^^ajQomi|^p, os
devendo ser ruh^dos nq^lacrelj^7>vt^b&^os representantes legais e pelos integrantes da
Comissão que os

10.3. AComissãi

do envelope^
documentos d

recebimento dos envelopes "01" e "02" e da abertura
as reivindicações e os questionamentos relativos aos
serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou

os licitantes que atenderem às condições previstas no item 6.5

10.5. Não havend^rapugna^o quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da
interposição o que constará em ata, procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N°:
02, dos licitante^iabilitados.

10.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata
circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e
local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES N°: 02, devidamente lacrados e
rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações;

Avenida Rio Branco, n** 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.hr
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10.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes
as condições oferecidas objeto da licitação;

10.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer Menor Preço Global, sendo as propostas
classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
á sorteio, na mesma sessão de julgamento;

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
praticados no mercado;

10.10.Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divisobre forma numérica e o valor apresentado por extens^revalè
10.11.Durante a análise das propostas, a Comis^í ipoderá

esclarecimento de natureza técnica das res|D^py^propostas.
necessários ao julgamento;

10.12.Colocar-se-ão à disposição dos interessados
classificação elaborados segundo o^tério

Itado da Ii

ento;

10.13.Do resultado do julgamento
(cinco) dias úteis, a contar da

li.'" 'MÂiBanmiiActGiiMpM

o valor registrado
timo;

n^inrates para
s q^^^ fizerem

e osl&pas de apuração e

caberá rel^p pelos interessados, no prazo de 05
ó ou da di^^ção do resultado;

11.1. Não havendo interoosr

julgamento, cabe^^misi
decisão à ^Çio

ao resultado da licitação, ou após o seu
dluilÉ^^obieto da licitação ao vencedor, submetendo tal
&m compli4iibiologar ou não a licitação;

11.2. Homolopdàv|^
para assinaturálio ce
\ .

Admiti

r,

|dicatâii^>ino prazo máximo de 05 (cinco) dias, será convocado
|to, elr^E^ d^ota de Empenho e a Ordem de Serviço;

;^assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta
^ido de participar de outras licitações e de contratar com a

il, pelo prazo de até 02 (dois) anos, de acordo com Lei N°: 8.666/93;

11.4. No caso d^^lassiflcacão do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
a seu exclusi^^tério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e
assim sucessivat%te, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante
classificado em primeiro lugar.

12.1. O pagamento das obrigações será realizado mediante a apresentação de Notas Fiscais dos
serviços executados a esta Prefeitura Municipal e devidamente atestas pelo setor e funcionário
responsável;

12.2. A Prefeitura disporá de um prazo de até 02 (dois) dias úteis para ultimar o devido atesto;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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12.3. A Prefeitura disporá de um prazo de 30 (trinta) dias úteis contados, a partir do recebimento da
Nota Fiscal, para ultimar o pagamento;

12.4. A Prefeitura não fará nenhum pagamento ao licitante antes de paga ou relevada a multa que por
acaso lhe tenha sido imposta.

13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotação
Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúdd
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da.SecretariaMunicl^d^
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outr^^^^s de Terceir®Eá
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de i^wsto^^

14.1.

14.2.

Os serviços serão prestados
pelo setor competente,
respectiva Ordem;

Uma eventual

Prefeitura, podi
fundameni

lediato de^^tdo com a1^em de Serviço, expedida
ultrapassa^l^^ (cinco) ̂ s da data da emissão da

íos serviços ficará a critério desta
Vencedora, desde que amplamente

A em

prejuíz

15.1.2

T aplicadas, a critério desta PREFEITURA e sem
ntrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades:

ia d^% (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia,
dia de atraso, se os serviços não forem executados no prazo

ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativa aprovada
itura;

pensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser
o em até 02 (dois) anos;

15.2.

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de
reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura
Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da
notificação para este fim;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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15.3. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa
a notificação extrajudicial;

15.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis,
sem efeito suspensivo:

IS.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria
desta Prefeitura Municipal;

15.4.2. Recurso dirigido ao Secretário Municipal dès
Pedreiras/MA, no prazo de 10 (dez)Jdias
pedido de reconsideração;

ção do Município de
dp indeferimento do

15.4.3. O despacho final de cancelamgj^^^i^j íha siiS
divulgação será publicado em S&o ofibll

bjeto de

m.

rescindid^^dependentèld^pterpelacão judicial, sem
ação de ̂ alquer espécie, quando a

olvente

16.1>3.\

16.1. A entrega dos serviços
que a empresa venced
empresa vencedora:

16.1.2. ou em parte, sem anuência prévia e

yque parcialmente as condições estipuladas no presente

\\
. 1.4. ciõS^^ ouN^rar as especificações contidas no Anexo I, baixadas pela

a expressa anuência desta;

'^^1^.5^^'-^^çpWeniên^ desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério
\\ '"'v \

17.1. A empresa vencédbra não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto desta
TOM\DA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-se
que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a Inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira
responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal, direito de, a qualquer tempo, dar
por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização
ou prejuízo de qualquer espécie.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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18.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, ou a terceiros, decorrentes da prestação dos serviços, isentando
esta Prefeitura de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na entrega dos
serviços;

18.2. A eventual aceitação da entrega dos serviços por parte desta Prefeitura não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente
venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, circunstâncias na qual
as despesas correrão por conta exclusiva ̂  empresa contratada.

"T

19.1 O presente edital está regido pela Lei Federal N°y^w6/93 d^L06.93^ecreto Federal n°
9.412/2018, Lei Complementar n° 123/200íi,r Sei Compleriíèntar/^^ Lei
Complementar n° lSS/2019 e demais legislaçõeãlí^íti^ntes, bem coi^i^ás di^sÉões deste
Edital e seus anexos.

□

20.1. Conforme facultado pelo Art. 109^
julgamento da habilitação ou ^ propo
interpor recursos contra a deciâ^^a Coihi||ão, no prpartir do primeiro dia útil após a pumi^ão â^esmo.

^ei N°: 8.66%p, após a d^gação dos resultados de
as licitan^^ue se julgi^m prejudicadas, poderão

ide OS (cinco) dias úteis, contados a

impugnaç

21.1. A participação nei
suas nonqi^i^bsé]

21.2. /j^entrega
íUc^á na pi

plicará na aceitação integral e irretratável de
e regulamentares, ressalvados o direito de

tenha'^ido tempestivamente impugnado o presente Edital,
dos interessados, das condições nele estabelecidas;

21.3.
Sec.
anular esta Lid
licitantes

Ivadal^refeltura de Pedreiras/MA, por despacho motivado pelo Sr.
de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou
s caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos

21.4. As Declaraçõe^xpressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização de
diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.

21.5. Para fins de assinatura de contrato a empresa deverá apresentar no ato a indicação do
responsável técnico assim como comprovação de vínculo empregatício.

21.6. O responsável técnico indicado pela empresa deverá ser detentor de especialização em
licitações e contratos administrativos devidamente comprovado através de apresentação de certificado
no ato da assinatura dos contratos.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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21.7. Fedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,
somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas;

21.8. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;

21.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitações (CPL), com base a legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob a égide da Lei N°: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididospela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeit^^\^icipal de Pedreiras/MA;

21.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos^ou supr|^i pin|orme previsto no §
1° do Ait. 65 da Lei 8.666/93;

21.8. Ê facultada, a Comissão Permanente de Lici
qualquer fase da licitação, a promoção de (^ig^ia di
instrução do processo, vedada a inclusão '^^mor de di
constar no ato da sessão pública, em conformli^a.com o art

iiS^;i(jCPL) „ _ou à

d

21.9. Se a licitação for considerada desef^u^cassadaii^^i^ao gestor^^^rgão de origem deliberar
acerca da repetição do certamjüda utipmção da hipÓ^e de cont^mção direta com base no
artigo 24, inciso V, da lei 8.66o/^iou dff€iKÍstênciada c^hbatação;

a a escl

le Sifíéríor, em
T ou complementar a

ou iHtbrmacão que deveria
".daM^": 8.666/93;

21.10.A homologação
contratação;

21.11. Fazem partes

ÍÍPAiV!?.

TOMAD^DE. P^ÇOS não implicará em direito à

ANEXO

ANEXO lílfe^À^feCREDENCIAMENTO;
ANEXO m^lÍOTELO DfflDECLMAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

mfcNSTITUIÇÃO FEDERAL,
ra DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
O DE HABILITAÇÃO;

CARTA PROPOSTA
CONTRATO

ÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
OUENO PORTE

ANEXO Vm - raRMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
ANEXO IX- TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

S

ane:

ANEX

ANEXO

EMPRESA Dl

Pedreiras/MA, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e
consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos,
de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.2. A necessidade de aperfeiçoamento da gestão das instr
Inúmeras são as iniciativas, nacionais e em diversos ei
efetivamente aos desafios do setor. /

is de sàíBlle no
s, que busdm ni<

ú um consenso.

* responder

2.3. Do ponto de vista da Gestão do Sistema Ünt^de Saúde ̂ $US. especialmente no âmbito dos
Municípios, inúmeras são as dificuldades a enfrentaiv^qntre elas, iffi^^tes Instantes da ordem da
gestão, tais como estruturas organizacioi^ defasada^^^essos décimos lentos e excessivamente
burocratizados, operações desarticuladas^Welação do wmnicípio com^k demais entes federados
responsáveis pela Gestão SUS, bai
municipal para responder a velocíi
especialmente pouca capacidade de
comprometidas em elevar a

2.4. Para o Governo

contribuam para promo
interesses e expe

ume

2.5. Com os servi

organi^ional, que
outas

de atualizá^
ças diária
^brmular

dadel

141/2

Pretende

Prestadora

cionaraq

^e capacitação profissional do gestor
gromovidas pelo Gestor Federal e
nplantar estratégias de mudanças

!e saúde prestados à população.

tem sido prioridade encontrar soluções que
a Municipal de Saúde que de fato atenda aos

ortan

o, pretendemos instalar um processo de mudança
da gestão pautada pelo Decreto Federal 7.508/2012, e

entes^s^xemplo da Lei Federal 1.2401/2011, Lei Complementar
488/Mi 1 que estabeleceu a Política Nacional de Atenção Básica.

^emo''^j^envolver um processo permanente de capacitação da Rede
iorías da qualidade do acesso à rede municipal de saúde

3. DOS OBJE1

3.1. Os objetivò^^ presente solicitação se referem à prestação de serviços de proposição,
elaboração, desenvolvKnto, acompanhamento e representação das demandas municipais junto ao
Ministério da Saúde em seus diferentes níveis de atenção em saúde. Atenção Primária, Média
Complexidade, Alta Complexidade e Vigilância em Saúde.

3.2. Enquadramento do Município aos Programas federais da saúde, cita-se o Programa Previne
Brasil, Programa Saúde na Hora (SnH), Academia da Saúde, Programa Saúde na Escola (PSE),
Programa Mais Médicos, Programa de Educação permanente para servidores da saúde, Programa
Brasil Sorridente, Programa de Reestruturação Farmacêutica Municipal (Qualifar-SUS), as redes de
atenção à saúde (rede cegonha, rede psicossocial, rede hospitalar, rede de cuidados às pessoas com
deficiência, rede de doenças crônicas, entre outras que possam surgir), estratégias da saúde da família

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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(ESF) e saúde bucal (ESB), saúde ribeirinha, bem como a elaboração, encaminhamento,
acompanhamento dos instrumentos de gestão da saúde e atendimento de todas as documentações
solicitadas em análises técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias nos
respectivos programas.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deveiú ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/íimção. ,

4.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresen^
vedada a apresentada com informações genéricas, tais comdÉii' execuf
exigência é necessária para que, na ocasião da anális^do: documento, o^ga^
aferir efetivamente as condições de execução eficiedp^Ampresa part^
maneira satisfatória. ^ \ /

4.3. Especialização: a empresa deverá ser especii
consultoria para órgãos públicos, o que^rá comprd
anteriores em trabalhos para órgãos públic^

5. CARGA HORÁRIA
5.1. PRESENCIAL: A carga horária |
no local indicado pela Contr^mte...^

iM

a na pre

mediant^^

e à pre

tangíveis, ficando
contendo. Essa

osta possa
bjeto de

o de sermos de assessoria e
onstração de experiências

ão de serviços de forma presencial

5.2. NÃO PRESENC
por escrito através de
formalizada, via^Slefone,
informação, que
contratante. Os :

indicado pela contri
servid^^yio Municíi
toda

profissioi..^^^
convocatórii

sencial refere-se a demanda consultiva prestada
e forma convencional via Consulta Escrita

Igem, oilf^èo recurso de tecnologia da comunicação e
temf^mtegral, prestada pela contratada em local indicado pela
iais eMtempo integral de consultoria serão prestados em local

quanlÉade para realização de consultas a serem feitas por
[ites dbMvidas suscitadas em face de fotos supervenientes, devendo

ada preferencialmente no formato de parecer, somente por
|os, e em observância ao que prescreve o instrumento

STÃCAO DOS SERVIÇOS
dos deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde do

e/ou conforme determina o Projeto Básico, correndo todos os eventuais
custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais
despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da Contratada;

6. DO LOCAL

6.1. Os serviços
Município de Pedrein

6.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, eventualmente, requisitar o deslocamento do
responsável técnico da Contratada para atuação em outra Unidade Federativa, quando então custeará
as despesas decorrentes.

7. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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7.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 182.400,00
(cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), tendo por referência os preços constantes das
consultas realizadas.

7.2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS E PREÇOS ESTIMADOS

ITEM DESCRIÇÃO UND. OTD. vir. Unit RS Vir. Total RS

01

Prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a
distância, na elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de
projetos, de treinamento e
desenvolvimento profissional e
gerencial de apoio e gestão a saúde do
Município de Pedreiras/MA.

Mês 12 "

r:>

(^4-5^200,00 R$ 182.400,00

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
8.1 A Contratação será realizada por meio de lie
menor preço global.

cão na

9. DOS SERVIÇOS DE TREINAMEl
9.1. Além dos serviços de consultori^ onei
deverá prestar serviços de treinamra^
encarregados de realizar os serviços pi
funcionamento dos serviços ̂ ^^nistrativòs

ip, previstos^®
ores da Pr

lenteé^i^ísobjeto

Sjlade Tomfflkde Preços, do tipo

[tem 7.2 acima, a empresa contratada
itura Municipal de Pedreiras/MA,
mais tarefas necessárias ao bom

,ntõQ
lado ncjá^ipo dè^^af^I^trinta) dias, após a assinatura do Termo de

que li^yiaja fatoi^mpeditivo provocado pela CONTRATADA,
scal/^tri^ acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das

de ̂ ^^aridade relativa à Certidão Conjunta Negativa de
Fedlra|i|. Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de
O Garcia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Üílihos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta
p ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo

10. FORMA DE PA

10.1 O pagamentpLserá
Recebimento D

mediante a apresi^^^kde
certidões de reguli
DébitqgjRelativos i
regulqrid^>i:^tiva
relativ^^^^ldo Trai
(CNDT),
que o fome^^aprraiíw
nome do Bancc^^^merò'
permitidas alteraçoÍÉlqturas sem a anuência das partes interessadas.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso II do art. 57 da
Lei n° 8.666/93, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei.

11.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído
em processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) O Contrato ainda esteja vigente;
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Avenida Rio Brauco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três)
vezes na Prefeitura, a cada período de vigência do contrato;
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.
11.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
11.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

12. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
12.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários <^^vgiham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
b) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando^
especificações trazidas neste Projeto e na Minuta do Contraj^
c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme pí^i
formalidades legais.

de acordo com as

lento das

caso

12.2. Caberá à CONTRATADA:

a) Respeitar as normas e procedimento de controle inclusiv^ç :
unidades da Prefeitura Municipal de Pedreinp/MA.
b) Prestar os serviços cotados em estrita oc^qrmidade con^^ especific '
Básico;
c) Iniciar a execução dos serviços no i^ttmp^máxiip^de 02 (dois)\ã^, contados da data de recebimento
da Ordem de Serviço/Nota d^mpenho^

dependências das

s exigidas neste Projeto

d) Assumir o compromissc
obtidas no curso dos t^alhdi
proveito próprio e/ou d^imeiros
e) Providenciar a^ediOT^prreçM
Contratante;
f) Arcar com ever
ou irregularidade cc
g) Re^,^sabilizar-:
execi

h) Mantér^upuiitttp#
apresentadasH^licn

}^onsaBíl|dfde pelü^iaid^^ total sigilo sobre as informações
enas ̂ n^^mpedida de divulgar e/ou utilizar em

lação relacionada com a contratante;
l^^^^^ciências e/ou irregularidades apontadas pela

iSimcontratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
regÉmou prepostos envolvidos na execução do objeto;
'alhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

uaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos
a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

do contrato, as condições de habilitação e qualificação

13. DAS CONDI<
13.1. O recebimento

8.666/93.

DE RECEBIMENTO

bjeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73,1, "a" e "b" da Lei n"

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

15. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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15.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja
observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários
contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula:

fi = n-ioYP

lü
Onde:

• Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do reajuste;
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apre;
P= preço atual dos serviços.
Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos finan

P= preço atual dos serviços/produtos até último rei

ão da proposta;

reaius

xpressa.15.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicit
Preços ao Consumidor - lPCA/lBGE,j™ outro
determinação legal.
15.3. O cálculo do índice atualiza^gs pr^^;onforme
tendo como marco inicial a data limi^ftra apr^íitacão da pro|
15.4. Nos reaj ustes subsequmtes ao prix^i
15.5. O reajuste não inter^^^direito dl
do equilíbrio econômicft.finan^^^^^itratd!^pforméaByi^. n, da Lei n° 8.666/93.
15.6. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n° 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

idade

l£licado eytndice Nacional de
substituí-lo por força de

IPCA dos últimos 12 meses.

sera|tontada da data do último reajuste.
.jêM qualquer momento, a manutenção

_'Ôto[SC.^ZAÇÃO
;^execu^^do contrato ficará a cargo de servidores designados

d cuidara de incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao
ntuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n°

lexecuddos sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada,
As comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor

16. DO GERE.

ló.l.^O^erencii
formalmÈh^jpela Pre;
control¥^l^^deLveriíi;
8.666/93.

cabendo fiscalÉ .
ou físcal do conmp^s^

16.2. As atividades d^féstão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

16.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

Avenida lÚo Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreira$.ma.gov.br
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atividades e, era razão do volurae de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

16.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:
a) Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas neste Termo, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;
b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com a execução do objeto.
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à è ^o contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.
^ Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substí^cão do
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificul^^sua fiscali:
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
f) Solicitar à Contratante a substituição de qualq^r p
uso considere prejudicial à boa conservação de se1ft||rtences, ei
que não atendam às exigências do cumprimento do objjèto do preseü

entos

Contratada, que
ência na

ou equipamento cujo
stalações, ou ainda.

assarem a

em

a Pre

s termos

Convocada,

16.5. As decisões e providências que
deverão ser solicitadas a autoridadi

convenientes.

16.6. A fiscalização exei
CONTRATADA pela complèi

17.DASSANÇO:
17.1. Comete

n° 8.666/1993 a

impetência ITOgestor/fiscal do contrato
■hábil, para a adoção das medidas

reduzirá a responsabilidade da
iltratual.

10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei

ito, imo receber a nota de empenho ou deixar de entregar
l^ura;

Ens^ltó|uetàfd]^^fo da execução do objeto contratual;
e) Falhar^HfaudarM^»cução do contrato;
Q  Comporta^^yb modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declarap^alsa;
h) Cometer íiaudemcal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

17.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato, receber a nota de emprenho no prazo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-maíl: cpI@pedreiras.ma.gDV.br
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previsto e/ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Multa moratória de até 0^% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega dos materiais calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega
dos materiais, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na
alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculaiil)D^Ífe&. o valor da parcela não
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anterioç^, em ̂ up^^nexecução parcial da
obrigação assumida.
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cená')i|õbre o valof^tol dolcpü^^o caso de
inexecução total do objeto; / \
f) Em caso de inexecução parcial das obrieacõeyássumiiíMSL a multa ̂ apensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de form^roporcion^^brigação Mlhmplida;
g) Impedimento de licitar e contratar com o^^qsequente âpbredenciamlhto no Cadastro de
Fornecedores do Município pelo prazo de^é cinco an(^;i

17.3.

item.

A multa poderá ser aplicada^çoncoi

17.4. As sanções adminis
conjuntamente com a previs£

17.5. Caberá ao

relatório circunstanciado^

17.6. Após a a^
publicação no Di;
de aplicação das pei

17.7. ̂íífesmultas
da da

CON

temente co sanções previstas na alínea "g" deste

c", "d" e "e" poderão ser aplicadasprevis

leCs"

:ft.^ppi^Í|!.^plicação das penalidades previstas, mediante
irovSi^^iteRquem a proposição.

idade s^reitacomunicação escritaàCONTRATADA e
OM, constando o fundamento legal, excluídas os casos

ncia e^lta de mora.
prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir
Notificação, em conta bancária a ser informada pelo

17.8. Os vlli^s poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrados dira&ente d^^pNTRATADA, amigável ou judicialmente.
17.9. A aplicaçiliHe qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o con^^ório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n" 8.959/2009.
17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
17.11. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de
execução consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total
ou parcialmente da multa.
17.12. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida neste termo.
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17.13. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.
17.14. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. Fundamenta-se na Lei n" 8.666/93, Lei Federal n° 9.412/2018 Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementar n*" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' XXX/XXXX

ANEXO n

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂3QSCO\/202-^
FLS. __£2
Rub. J~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

A (empresa)
subscreve, credencia o Sr.

_, para representá-la perante a TOMADA>M£

O
te legal, que esta

, portado^o RG e do CPF N°:
pqr\seu repre

PREÇOIS^XXX^p^
outorgando poderes para rubricar as Propostas Comei
impuenacões. renunciar a prazos recui

Licitações, em qualquer fase do prenso
certame em nome da representada.

em referência,
merbi^ a documelwj^f», apresentar reclamações.

e assinar

e

noiosame

perante li^pmissão Permanente de
todos os Ornais atos pertinentes ao

e identi

entaiM legal da proponente, nome, cargo
rado da empresa devidamente identificado.)
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» XXX/XXXX

ANEXO m

»RT. 7%

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRIERAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N» XXX/XXXX.

Prezados Senhores,
\

A empresa ' ̂ "escrita no

CNPJ sob o N®: s^iada na completo),
por seu representante legal, declara^pb as^^ip da Lei, possui no seu quadro de pessoal,
menor de 18 (dezoito) anos em exer^mlde atn^^fe notuma^wrigosa ou insalubre, bem como não
utiliza para qualquer trabal^<>u-^atmdro^^mor'd^l6_,(d^^seis) anos, exceto na condição de
aprendiz, a partir de M (Qu^^^^^^^i^n^^tifcrmii^^^com o inciso XXXIII do art. 7°, da
Constituição Federal e (

•nformic

>\\

dei)da cidádeiEstado), de

^(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N°; da identidade do declarante)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br

Página 23 de 35



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https:/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX

ANEXO IV

PEOREIRAS/MA

Proc. /202 3
FLs.

Rub. , jL

>E DEC3LARAÇÃO DE INEXIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N» XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qua
yrs, C

parágrafo 2° do art. 32 da Lei 8.666/93^^,^ após o
inabilite esta a participar da TOMADA DE PREÇOS N"

de Reta^ntante ̂ ^gal da Empresa
sob as da Lei, nos termos do

itramen^attpnhum fato ocorreu que

\\x(cal

ome Itante Legal, com a devida

íetário ou procurador e assinatura).
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância,
na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, deltreinamento e desenvolvimento
profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município dem^vas/MA de acordo com a
planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS
UND^-'^ ■  y^^ANT. Xá"̂ gwSrs

01

Prestação de serviços técnicos
de assessoria e consultoria,
presencial e a distância, na
elaboração, desenvolvimento .e
acompanhamento de projetos, db;]
treinamento e desenvolvimento

profissional e gerencial de^i^|p
e gestão a saúde do Munici|^
de Pedreiras/MA.i^"' N

K Mês

\ J)
NOMEDOPRO]

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇOf^x
BAIRRO:

TEL:

BANC

CIDADE/UF;

02

ag:

CONT

FAVOREi
CONTATO

03 - CONDIÇÕES DESTACAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Município (sede da empresa). de de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO VI

CONTRATO N° /

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2205001/2023

CONTRATO QUE Ei
PREFEITURA MUNICIP.

DA secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE

, localizada na

SI CELEBRAM A

CDREIRAS ATRAVÉS
ICIPAL DE

EMPRESA

BaiiTO_
ato representada por
doravante denominada CONTRATANTI

sede e endereço na
CEP:

, inscrita

Pedreiras/MA, inscrita no^NJgJ sob n°
portad^Mo CPF sob^^_°

Municipal de

, neste

^ com

representada por
doravante denominada COI
procedimento licitatóri^na nu
Administrativo n" 220S^ft£P23,
PREFEITURA

e segundo as cláu^ll^condll

TÍTULO I - DO OMETH

ditador

Blebiram

Município
, neste aton

^ ^^ente CONTRATO, resultante do

final:

>A, ri

DE PREÇOS, constantes dos autos do Processo
reger a relação de direitos e obrigações entre a
tos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

CLAtrS

do Anexo L

CLAUSULA

definidos na TOl

Constitui objeto deste a
_, conforme especificações constantes

'Edital.

A - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se
E PREÇOS N" XXX/XXXX.

TÍTULO n - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os
documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência;

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX e seus anexos;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos
pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si,
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão
nomeados.

TITULO m - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados n^[ldi|mcípio de Pedreíras/MA, na
Secretaria Municipal Requisitante, bem como de acordo com o estabj^^^o^roieto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontrat

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFE

CLAUSULA SEXTA - Caberá à C0NTRATAN1

CLÁUSULA SÉTIMA - prestar informações e esclli^inentos per
a ser solicitados pelo representante da CO^[RATADA^^^^

CLÁUSULA OITAVA - atestar o r^ebiml
acordo com as especificações trazíd^wte

v/ I

e nec^sários que venham

CLAUSULA NONA - efei

Básico, após o cumprimento
0\

TÍTULO V - DAS OB^^CÕ
CLÁUSULA d:

CLÁUSULA DE
Patrimônio, inclusivi
MA

agame

da

j^do, rejeitando-o caso não esteja de
lUta do Contrato;

conforme previsto neste Projeto

TADA:

peitar as normas e procedimento de Controle de
Indências das unidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras -

CLAUSi

especificaçõi

CLÁUSULA d:
(dois) dias, contados

Ü'- prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as
Ipjeto Básico;

TERCEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02
ita de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do
total sigilo sobre as informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida
de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada
com a contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - providenciar a imediata correção das alterações, deficiências
e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
físcais e comerciais resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de
natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - manter durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação apresentadas para licitação

TÍTULO VI - DA ENTREGA
\\

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATAD
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos des^tf^

TÍTULO vn - DO PREÇO

CLÁUSULA VISÉGIMA - Os preços^^ontratadò
conforme Proposta da CONTRATADA, nG^|t|^os

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEI
custos direta ou indiretamente relacior

deste Contrato. ^

CLÁUSULA VIGÉSIllA SI
irreajustáveis.

F íca eãmbelec

com

ido

VALORESTITULO vra-

CLÁUSULAVIG

ecutará os ̂

ento e seus

p presente

aqueles^^^l^inados neste Contrato,
ente aceito^^a PREFEITURA.

preços acima contemplem todos os
leta execução dos serviços, objeto

estabelecidos neste Contrato são firmes e

O váíor total desta contratação é de R$

ITEM^
——

^UND. QUANT. VLR.UNIT.R$ VLR. TOTAL RS

TÍTULO IX - Dd^CURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta
Contratação estão no orçamento de 2023:

ORGÁO:
UNIDADE GESTORA: Administração
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados,

a) Nota Piscai/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme
definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada
pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ 1° Os serviços serão executados, a critério da Contratante com,
contados a partir do inicio efetivo da assinatura, considerando o^
satisfatoriamente no período.

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 diag
definitivo desde que não haja fator impeditivo proyi
Juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanl^^^ã resp
de regularidade fiscal: Prova de regularidade rél^ya à Certíí

jio projeto básico aprovado,
efetivamente entregues

;ebimento

devéi^^resentar
rviços e das certidões

gatíva de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Unii|o e Seguridida Social; I^va de regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servira^FGTS, Pnmde regularidade relativa à
Justiça do Trabalho, mediante apresentaç^to Certidão Inativa de Pl^s Trabalhistas (CNDT)
diretamente na conta que o fome^pr a^^pfau- no ato^^contrataç^ para o que deverá, na
oportunidade, informar o nome do agênciaNéi^onta corrente onde deverá ocorrer o
crédito, não sendo permitidas alteraçõe^É^iras senArnuência ̂ partes interessadas.

s a assma

a CONl

Ordem dè

e Seguridijlp, Social;

§ 3° Os atrasos ocasionado^
prazo de 48 (quarenta ̂^ito)
inadimplemento cqntratuãh \

§ 4° O prazo sei
Proposta. Sem prej
estarão sujeitos a maD
servio^^stado.

ado câfQrme
alenal

irres

maior^QHttaiSO fortuito, desde que notificados no
iíONTRATANTE, não serão considerados como

I apresentado pela empresa em conformidade com a
lidáde da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

' iscali^ção, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo

CLAUSl

a Contratani

atinentes ao

ader

^ÉTIl^il^ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - A qualquer tempo
isquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas

trác

§ 1° Quaisquer er^g^cias da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas^a CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com o CONTRATO.

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os itens contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida, por pessoas
devidamente credenciadas.
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§ 4® A CONTRATANTE se fará presente no local da entrega dos serviços por seu(s) fiscal (is)
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal.

§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

HTULO xn - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÃUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a
Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data
do adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO xm - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente con^
meses contados a partir de sua assinatura.

12 (doze)

de xxxx a partir daCLAUSULA TRIGÊSIMA - O presente Contrat^^igorará até
data de sua assinatura. \ \

TÍTULO XIV-DA MULTA EPENaAaDE

CLÁUSULA TRIGÊSIMA PI
serviços sujeitarão a CONTRATADA'
atraso, sobre o valor
deduzida de qualquer
Contratual.

revis

egundo

cados no prazo de execução dos
ieis décimos por cento) por dia de
ias, podendo a referida multa ser
ADA oriundo deste Instrumento

Parágrafo Príi
PREFEITURA,
Instrumento e aplii

Parái
de sani

TÍTULO

da m^làutiltrapassar o período estabelecido acima, a
se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este

parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação
nosTncisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

ORTTOTO E DA FORCA MAIOR

CLAUSULA TRI^SIMA ̂GUNDA - As partes não serão responsáveis pela não execução total
ou parcial de suas o^^cões desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é
possível evitar ou im^dir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com
aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado
conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização
dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior
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brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem
como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e
invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências
desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de
suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula
supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as conseqüências
previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por at^^nilatd
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a ^
alterações.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - No casc|dè«iescisãbM^ontrato, _ ,
sujeita às penalidades deste Instrumento e às consrauências desfias no Arti:
suas alterações.

TÍTULO xvn - DA PUBLICIDADE

3r escrito à

666/93 e suas

muliB

CLAUS

somente

Este Contrato poder
interesse da Administ

devidas justificativas.

INTRATADA ficará

í) da Lei 8.666/93 e

CLÁUSULA TRIGÉSIMA Q
sobre a natureza ou andamento

relativo ao objeto deste In
ter conhecimento antecipado

TÍTULO xvm

CLÁUSULA
casos omissos

jurisprudência

TADA éyj^do prestar informações a terceiros
ublicida^ por qualquer meio de divulgação,

autofüa^^. poi^^rito. da PREFEITURA, que deverá
ilicada.

sente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os
llttLei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação,

à legislação sobre o Plano Real.

TUAL

SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
lor meio de Termo Aditivo.

alterado nos casos previstos no art. 65 e 57 da Lei 8.666/93, desde que haja
;ão do CONTRATANTE e da CONTRATADA, com a apresentação das

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso
no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará
jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá
incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro
rata die".

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br

Página 31 de 35



PEDREIRASíMA ^

Proc. i/202 Ó
FLS.

Rub.ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httPs;//www.Dedreiras.ma.gov.br/

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante poderá soírer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na
Cláusula Nona.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da
eventual variação das quantidades dos itens constantes da Planilha Contratual de Quantidades e
Preços.

TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As partes integrant
para solução de qualquer questão oriunda do present^Si
mais privilegiado que seja.

iras/MA,o Foro

ualquerioutro, porrenunci

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
igual teor e forma, e para um só efeito.

Pedreiras/MÁS. N

2 (duas) vias deContratoam o pre

\

Í>NTiLi^TANTE

TADA
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EDITAL DE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO vn

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

PEDREIRAS/MA ^

Proc. 1202 8
FLS. -^q
Rub.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA £ EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do

ereço c, sediada na

, R.G. n

s admini

entar n° 12372006

Sr.(a)

fins do disposto na Lei Complementar n° 123/20p4

penas da lei, que se enquadra como:

^inscrita no CNPJ sob o

tentada pelo(a)

, para os

ivas cabíveis e sob as

□MICROEMPRESA, conforme inc J do arO^a Lei
□EMPRESA DE PEQUENO PORTEy^nfoimB

A licitante D E

exclusão no § 4 do art

como critério de dese

realizado pela Pr

irt. 3|4a Lei Complementar n® 123/2006.
qüt^;^ se epiquadra em qualquer das hipóteses de

ap£âi^^(ã4sãito, a exercer o direito de preferência
rio da TOMi\DA DE PREÇOS em epígrafe.

«X" UMA DAS OPÇÕES

data por extenso)

(nome da empresa)
vfnom^assinatura do representante legal ou procurador)
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
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Rub. .-A-

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

001/2023

OS

A Prefeitura Municipal de P^eiras/MÁf
, vem, através do presente'^%mo, formali

PROVISÓRIO da entrega do(s)^
PREÇOS em cumprimento ao dii

meio da seggtaria Municipal de
TERMO^mECEBIMENTO
, referenre a TOMADA DE

n° 8.666/93

oduza

eiras

A Secretaria

referido(s) serviços
com as especificaçi

E, assim,
, ̂ -Am.Igual teor e fdrn^

requisitante) recebe os

^ da Lei Fec
\

críteno^^erificando a sua conformidade
I Básico e com a Proposta da Empresa.

Il^ento Provisório em 03 (três) vias de
kgftimos^feitos de direito.

xxxxxxx

rio(a) Municipal de

xxxxxx

üdor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXOIX

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

REFERENCIA:

LICITAÇÃO: T<
N"

ADA

A Prefeitura Municipal de Pedrei
, vem, através do presente Termo, fòí

DEFINITIVO da entrega dc(s) serviçgs abaixo
PREÇOS em cumprimento ao dispos^Pwt. 73

ion" 2205001/2023

^ PREÇOS

T  ! y
\ /
\ \

por meim^. Secretaria^unicipal de
izar o TEro!m|tpE RE^TOIMENTO
jraados, rm^ite a Tl^lADA DE
Mederal n° iWB/93.

ihgs^^eitos de direito

de

xxxxxxx

Municipal deSecret

A Secretaria Municipàl^^ requisitante) recebe os
referído(s) serviços a fim^Rprocede^trijaçã^p^i^ yé^icando a sua conformidade
com as especificações tfáai^!rif»^rita^^Proieti^^cK>^<^dm a Proposta da Empresa.

E, assim, expede^^^^^jmQ d^tei^bi^^^lTcvIsório em 03 (três) vias de
igual teor e forma.

pidorou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PARECER JURÍDICO

AO 1
SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDAI|E: Pregão Eletrônico
PROCESSO 11° 1206001/2023

ORIGEM: Coi nissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de pessoa física
para realização de serviços de topografia para atender as necessidades da Prefeitura Mimicipal
de Pedreiras/MA-

EMENTA;

Análise jurídico-formal da Minuta da Ata de Registro de Preços, a qual tem por
objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de pessoa física
para realização de serviços de topografia para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, pelo menor preço por item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos

Preços e Contrato para análise Jurídico-formal.

força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos doPor

processo em eiigrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edit il e contrato.

Jun ou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, confojrme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, | quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

A\enida Rio Branco, n** 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ali. 37 - A Administração Púbiica direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qua se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pi|egão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fomecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para ̂ atisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.5^0/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De

Licitação: I - C
e, a partir do ac
pregão eletrônio

a

o

cordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
oncorrência; II - Tomada de Preços; m - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
vento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê jem seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber "An. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

O^trossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade d/

I  ..
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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e a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
io de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. I Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da liei 10.520/02, no seu art. 3®, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1®, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende Registrar Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pjedreiras - MA.

QuWo o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração,! segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

documentação
Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a

apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do consto, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93. '

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação dej licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades etigidas.

O pjresente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessopa jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

I

É ojparecer, salvo melhor juízo.

CONCLUSÃO

Porj fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regulaij incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, D|ecretos Municipal n° 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela
Lei Complenientar n" 147/2014, Lei Complementar n°155/2016 e aplicando-se
subsidiariamenie no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do procjesso à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 22 de junho de 2023.

Av

Fabjdcfo Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2205001/2023

1.1. O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Prefeitura de Pedreiras/MA, por meio do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, designado pela Portaria n° 042/2021
de 07/01/2021, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o N" 003/2023, do tipo Menor Preço
Global, às 09h00min (nove horas) do dia 17 de julho de 2023.

1.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n°
9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014, Lei
Complementar n® lSS/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n° 145,
Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, até às 09h00min (nove horas) do dia 17 de julho de
2023.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital.

1.5. A sessão pública de licitação será conduzida pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
nomeada pela portaria n® 032/2023.

2.1. A presente licitação tem por objeto à "Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA", de acordo
com as especificações constantes do Projeto Básico - ANEXO 1.

2.2. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 182.400,00 (cento e oitenta
e dois mil e quatrocentos reais).

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

3. DÃSM

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.
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4. D/IW

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas, interessadas e do ramo
de atividade pertinente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS.

4.2. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às
condições deste edital.

4.3. Será vedada à participação de empresas:
4.1.1. empresas que não atenderem às condições deste Edital.

4.1.2. empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.
Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei
11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

4.1.2.1. somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

4.1.3. empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Pedreiras, Estado do Maranhão.

4.1.4. empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.1.5. servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a ílmcionar no País.

5.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do
art. 113.

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data
de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá
o curso do certame.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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5.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

5.5. Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.

5.6. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para
correspondência, e, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail).

6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.1.1. Tratando-se de representante legal (SÓCIO. PROPWIFTÃRIO. DIRIGENTE OU
ASSEMEI.HADO^. deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora, da
Cédula de Identidade ou documento equivalente;

6.1.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos
sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além
do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme
o caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes;

6.1.2. PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento.
^  com firma reconhecida em cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove

poderes para praticar todos os atos referentes ao certame: noderes para emitir proposta
de preços, emitir declarações, receber intimacão. interpor recurso e remmciar a sua

intemosicão. assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, acompanhada de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o

caso, para fins de confirmação dos poderes oara subscrevê-la. podendo ser adotado o
modelo sugerido no ANEXO H, ou ainda, cópia de traslado de procuração por
instrumento público, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá
apresentar ainda, cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente;

6.1.2.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos
sócios EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ
ser assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo
permitida assinatura isolada de apenas um deles;

6.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto;

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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6.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante;

6.1.5.1. Retardatária, a não ser como ouvinte;
6.1.5.1.1.Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão

após encerrado o credenciamento;

6.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internei, fac-simile ou e-
mail;

6.1.7. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços;

6.1.8. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n** 123/2006, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende
aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme ANEXO VH.

6.1.9. A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

7.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa
em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face
externa:

RAZAO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO
PROPONENTE

A
Comissão Permanente de Licitações - CPL.
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
DO PROPONENTE

A
Comissão Permanente de Licitações - CPL.
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
ENVELOPE N® 02 - PROPOSTA DE

PREÇO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023.

8.1. Ixjcai e horário para solicitação de informações: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, das 08h00min às
14h00min.

8.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: 17 de julho de 2023 às
09h00min, no endereço de que trata o subitem 1.3 do presente Edital.

8.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser autenticados

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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pela Comissão Permanente de Licitações - (CPL) mediante apresentação dos originais para
confronto.

8.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 7.1 deste Edital, as empresas
deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes
documentos referentes à habUiiaçõo jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica
financeira e regularidadefiscais, abaixo relacionados:

8.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá
em:

a. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última
alteração, desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a
saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de
Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, em cujo "Objeto Social" esteja
enquadrado o objeto desta licitação;

c. No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de
eleição dos seus administradores;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

8.4.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme
o caso consistirá em:

a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver ou outro
documento equivalente.

c. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de
2014.

d. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

e. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela sede
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - FedreIras/MA
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g. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa expedida pela sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

h. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

i. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no S.452, de Io de
maio de 1943, www.tst.gov.br:

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a
licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o objeto da licitação,
devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer
outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL possa valer-se para manter contato
com o atestador.

8.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

8.6.1. Relativa à qualificação econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atrializados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b. 1.) sociedades regidas pela Lei N°: 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou
•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante.

b.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELl ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP:

b.3) sociedade criada no exercício em curso:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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•  Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

b.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

b.S) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao
disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da
Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

8.6.2) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial e Recuperação
Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jiufdica ou de
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.6.2.1. A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo
juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se
que a empresa está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento
do contrato.

8.63. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos ababro:

8.6.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da
Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo T da
Constituição Federal, na forma da Lei N°: 9.854/99, conforme modelo no
ANEXOm;

8.6.3.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de
habilitação, na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada
pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO IV.

8.6.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 123/2006 da sua alteração pela Lei Complementar n° 147/2014 e§ 3° do
art. 48 da Lei N°: 8.666/93.

8.6.5. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

8.6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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9.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter:
9.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários - agência/conta^anco;
9.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fíxo e irreajustável.
9.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda

nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado.

9.1.4. Praã) de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS;

9.1.5. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;
9.1.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.

miÊSÊmmmÊííiímmL

10.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da
Comissão Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e
antecipadamente credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes "01" e
"02";

10.2. Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá á abertura dos envelopes "01", sendo
permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando-
os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes "02" deverão permanecer lacrados,
devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da
Comissão que os manterá sob sua guarda;

^  10.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes "01" e "02" e da abertura
do envelope "01". A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos
documentos contidos nos envelopes "01" serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou
deixados para decisão posterior.

10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 6.5
deste Edital;

10.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da
interposição de recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura dos ENVELOPES N°:
02, dos licitantes habilitados.

10.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata
circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e
local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES N°: 02, devidamente lacrados e
rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações;
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10.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habiiitados, divulgando aos presentes
as condições oferecidas objeto da licitação;

10.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer Menor Preço Global, sendo as propostas
classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
á sorteio, na mesma sessão de julgamento;

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
praticados no mercado;

10.10.Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado
sobre forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;

10.11.Durante a análise das propostas, a Comissão poderá convocar os proponentes para
esclarecimento de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem
necessários ao julgamento;

10.12.Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo o critério de julgamento;

10.13.Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de OS
(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado;

11.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal
decisão à autoridade superior, a quem compete homologar ou não a licitação;

11.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de OS (cinco) dias, será convocado
para assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviço;

11.3. Caso o licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta
desclassificada e ficará impedido de participar de outras licitações e de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, de acordo com LeiN°; 8.666/93;

11.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
a seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e
assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante
classificado em primeiro lugar.

...M

12.1. O pagamento das obrigações será realizado mediante a apresentação de Notas Fiscais dos
serviços executados a esta Prefeitura Municipal e devidamente atestas pelo setor e funcionário
responsável;

12.2. A Prefeitura disporá de um prazo de até 02 (dois) dias úteis para ultimar o devido atesto;
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12.3. A Prefeitura disporá de um prazo de 30 (trinta) dias úteis contados, a partir do recebimento da
Nota Fiscal, para ultimar o pagamento;

12.4. A Prefeitura não fará nenhum pagamento ao licitante antes de paga ou relevada a multa que por
acaso lhe tenha sido imposta.

13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotação
Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.02S Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

14, DibSUZlfe^

14.1. Os serviços serão prestados de imediato de acordo com a Ordem de Serviço, expedida
pelo setor competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da
respectiva Ordem;

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para entrega dos serviços ficará a critério desta
Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

aS; DjlS.ÍI^Müm!S.

15.1. Á empresa vencedora, poderão ser aplicadas, a critério desta PREFEITURA e sem
prejuízo do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia,
até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem executados no prazo
previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativa aprovada
pela Prefeitura;

15.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser
fixado em até 02 (dois) anos;

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de
reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

15.2. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura
Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da
notificação para este fim;
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15.3. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notifícação ou
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa
a notificação extrajudicial;

15.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis,
sem efeito suspensivo:

IS.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria
desta Prefeitura Municipal;

^  15.4.2. Recurso dirigido ao Secretário Municipal de Administração do Município de
Pedreiras/MA, no prazo de 10 (dez) dias da vigência do indeferimento do
pedido de reconsideração;

15.4.3. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de
divulgação será publicado em órgão oficial.

16, DÀRÍH^M^

16.1. A entrega dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem
que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a
empresa vencedora:

16.1.1. Tomar-se insolvente;

16.1.2. Transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, sem anuência prévia e
expressa desta Prefeitura Municipal;

16.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente
instrumento;

16.1.4. Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I, baixadas pela
Prefeitura sem a expressa anuência desta;

16.1.5. Por conveniência desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério.

17.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto desta
TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-se
que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira
responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal, direito de, a qualquer tempo, dar
por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização
ou prejuízo de qualquer espécie.

m. DA RESPONSARW'TOADE DA CONTATADA
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15.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, ou a terceiros, decorrentes da prestação dos serviços, isentando
esta Prefeitura de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na entrega dos
serviços;

18.2. A eventual aceitação da entrega dos serviços por parte desta Prefeitura não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente
venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, circimstâncias na qual
as despesas corredlo por conta exclusiva da empresa contratada.

19.1 O presente edital está regido pela Lei Federal N°: 8.666/93 de 21.06.93, Decreto Federal n"
9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei
Complementar n° lSS/2019 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

20.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei N°: 8.666/93, após a divulgação dos resultados de
julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão
interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a
partir do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

>  I i:

21.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de
suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso;

21.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

21.3. Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Pedreiras/MA, por despacho motivado pelo Sr.
Sec. Mun. de Administração, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou
anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos
licitantes.

21.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização de
diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.

21.5. Para fins de assinatura de contrato a empresa deverá apresentar no ato a indicação do
responsável técnico assim como comprovação de vínculo empregatício.

21.6. O responsável técnico indicado pela empresa deverá ser detentor de especialização em
licitações e contratos administrativos devidamente comprovado através de apresentação de certificado
no ato da assinatura dos contratos.
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21.7. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,
somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas;

21.8. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;

21.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitações (CPL), com base a legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob a égide da I^i N°: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos
pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

21.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no §
1° do Art. 65 da Lei 8.666/93;

21.8. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública, em conformidade com o art. 43, §3°, da Lei N": 8.666/93;

21.9. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem deliberar
acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com base no
artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação;

21.10.A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação;

21.11 .Fazem partes integrantes deste edital:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;
ANEXO n - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO m - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXm DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO V - MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO Vn - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO Vra - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
ANEXO K- TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

reiras/MA,26 de junho de 2023

Wagn^J^ogueira ÜèitqSilva
OAB/Dhi® 60.087^

Assessor Especial da CPL
Port.n° 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e
consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos,
de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.2. A necessidade de aperfeiçoamento da gestão das instituições de saúde no Brasil é um consenso.
Inúmeras são as iniciativas, nacionais e em diversos estados, que buscam modelos para responder
efetivamente aos desafios do setor.

2.3. Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, especialmente no âmbito dos
Municípios, inúmeras são as dificuldades a enfrentar e, entre elas, importantes limitantes da ordem da
gestão, tais como estruturas organizacionais defasadas, processos decisórios lentos e excessivamente
burocratizados, operações desarticuladas na relação do Município com os demais entes federados
responsáveis pela Gestão SUS, baixa capacidade de atualização e capacitação profissional do gestor
municipal para responder a velocidade de mudanças diárias promovidas pelo Gestor Federal e
especialmente pouca capacidade de reflexão para formular e implantar estratégias de mudanças
comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos serviços de saúde prestados à população.

2.4. Para o Governo do Município de Pedreiras/MA, tem sido prioridade encontrar soluções que
contribuam para promover valor institucional ao Sistema Municipal de Saúde que de fato atenda aos
interesses e expectativas do cidadão.

2.5. Com os serviços objeto desta solicitação, pretendemos instalar um processo de mudança
organizacional, que inclua a profissionalização da gestão pautada pelo Decreto Federal 7.508/2012, e
outas normativas federais pertinentes, a exemplo da Lei Federal 1.2401/2011, Lei Complementar
141/2012 e Pela Portaria Federal 2.488/2011 que estabeleceu a Política Nacional de Atenção Básica.
Pretende ainda o atual governo desenvolver um processo permanente de capacitação da Rede
Prestadora de Serviços e melhorias da qualidade do acesso à rede municipal de saúde

3. DOS OBJETIVOS

3.1. Os objetivos da presente solicitação se referem à prestação de serviços de proposição,
elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e representação das demandas municipais junto ao
Ministério da Saúde em seus diferentes níveis de atenção em saúde. Atenção Primária, Média
Complexidade, Alta Complexidade e Vigilância em Saúde.

3.2. Enquadramento do Município aos Programas federais da saúde, cita-se o Programa Previne
Brasil, Programa Saúde na Hora (SnH), Academia da Saúde, Programa Saúde na Escola (PSE),
Programa Mais Médicos, Programa de Educação permanente para servidores da saúde, Programa
Brasil Sorridente, Programa de Reestruturação Farmacêutica Municipal (Qualifar-SUS), as redes de
atenção à saúde (rede cegonha, rede psicossocial, rede hospitalar, rede de cuidados às pessoas com
deficiência, rede de doenças crônicas, entre outras que possam surgir), estratégias da saúde da família
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(ESF) e saúde bucal (ESB), saúde ribeirinha, bem como a elaboração, encaminhamento,
acompanhamento dos instrumentos de gestão da saúde e atendimento de todas as documentações
solicitadas em análises técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias nos
respectivos programas.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto da licitação. O atestado deverâ ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/íimção.

4.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa
ãferir efetivamente as condições de execução eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.

4.3. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e
consultoria para órgãos públicos, o que será comprovado mediante demonstração de experiências
anteriores em trabalhos para órgãos públicos.

5.CARGAHORÃRIA
5.1. PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma presencial
no local indicado pela Contratante.

5.2. NÃO PRESENCIAL: A carga horária não presencial refere-se a demanda consultiva prestada
por escrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita
formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e
informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado pela
contratante. Os serviços não presenciais em tempo integral de consultoria serão prestados em local
indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por
servidores do Mimicípio deconentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo
toda e qualquer orientação ser dada preferencialmente no formato de parecer, somente por
profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento
convocatório/edital e seus anexos.

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços contratados deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras/MA e/ou conforme determina o Projeto Básico, correndo todos os eventuais
custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais
despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da Contratada;

6.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, eventualmente, requisitar o deslocamento do
responsável técnico da Contratada para atuação em outra Unidade Federativa, quando então custeará
as despesas decorrentes.

7. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 182.400,00
(cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), tendo por referência os preços constantes das
consultas realizadas.

7.2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS E PREÇOS ESTIMADOS

ITEM DESCRIÇÃO UND. OTD. Vir. Unit RS Vir. Total RS

01

Prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a
distância, na elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de
projetos, de treinamento e
desenvolvimento profissional e
gerencial de apoio e gestão a saúde do
Município de Pedreiras/MA.

Mês 12 RS 15.200,00 RS 182.400,00

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo
menor preço global.

9. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:
9.1. Além dos serviços de consultoria e orientação, previstos no item 7.2 acima, a empresa contratada
deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom
funcionamento dos serviços Administrativos.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das
certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tribntos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade
relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta
que o fomecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso II do art. 57 da
Lei n° 8.666/93, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei.

11.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído
em processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) O Contrato ainda esteja vigente;
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três)
vezes na Prefeitura, a cada período de vigência do contrato;
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.
11.3, A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
11.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

12. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
12.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
b) Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Projeto e na Minuta do Contrato;
c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das
formalidades legais.

12.2. Caberá à CONTRATADA:

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
b) Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto
Básico;
c) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em
proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos
da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
apresentadas para licitação.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
13.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73,1, "a" e "b" da Lei n"
8.666/93.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

15. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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15.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja
observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários
contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula;

/? = (1-10).P
m

Onde:

• Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do reajuste;
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;

^  P= preço atual dos serviços.
Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

15.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de
determinação legal.
15.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses,
tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.
15.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste.
15.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65,11, da Lei n° 8.666/93.
15.6. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

16. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
16.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados
formalmente pela Prefeitura, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao
controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n°
8.666/93. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada,
cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor
ou fiscal do contrato;

16.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárías, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

16.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
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atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

16.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionais com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:
a) Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas neste Termo, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;
b) Comimicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com a execução do objeto.

^  d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.
e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da Contratada, que
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo
uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda,
que não atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente termo.

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

16.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

17. DAS SANÇÕES
17.1. Comete inflação administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei

^  n° 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato, não receber a nota de empenho ou deixar de entregar
documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fî udar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

17.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato, receber a nota de emprenho no prazo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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previsto e/ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega dos materiais calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
c) Muita moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega
dos materiais, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na
alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
d) Muita moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da
obrigação assumida.
e) Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de
inexecução total do objeto;
f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, setá aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
g) Impedimento de licitar e contratar com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos;

17.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na alínea "g" deste
item.

17.4. As sanções administrativas previstas nas alíneas "a", "b", V, "d" e "e" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alhiea "g".

17.5. Caberá ao Fiscal do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comimicação escrita à CONTRATADA e
publicação no Diário Oficial do Município-DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

17.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir
da data de assinatura do recebimento da Notificação, em conta bancária a ser informada pelo
CONTRATANTE.

17.8. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.
17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
17.11. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de
execução consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total
ou parcialmente da multa.
17.12. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida neste termo.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - FedreIras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 20 de 35



PEDREIRAS/MA

Proc.!^.^QSOQ^ I2Q2ZL-
FLS.

Rub. i
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

17.13. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.
17.14. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 9.412/2018 Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° lSS/2016 e demais normas pertinentes i
espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXOU

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCIIAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023.

Prezados Senhores,

, por seu representante legal, que esta
_, portador do RG N°: e do CPF N°:

A (empresa)
subscreve, credencia o Sr.

, para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS N° 003^023 em referência,
outorgando poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações.
impuenacões. renunciar a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de
Licitações, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da representada.

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

ANEXO m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRIERAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023.

Prezados Senhores,

A empresa signatária, inscrita no

CNPJ sob o N": sediada na (endereço completo),

por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal,

menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIU do art. 7°, da

Constituição Federal e com a Lei N°: 9.854/99.

Nome da cidade (Estado), de de.

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N°: da identidade do declarante)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

^  COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N» 003/2023.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa
declara, sob as penas da Lei, nos termos do

parágrafo 2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que
inabilite esta a participar da TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023.

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PEOREIRAS/MA

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância,
na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA de acordo com a
planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS
UND. QUANT.

VLR.

UNIT.RS

VLR.

TOTAL RS

01

Prestação de serviços técnicos
de assessoria e consultoria,
presencial e a distância, na
elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de
treinamento e desenvolvimento

profissional e gerencial de apoio
e gestão a saúde do Município
de Pedreiras/MA.

Mês 12

01-IDEmncAÇÃo DO licitante
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP: CIDADE/UF:

TEL: FAX:

02 - DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:

AGÊNCIA:
CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

CONTATO:

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Município (sede da empresa), de de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO VI

i  PEDREIRAS/MA

i Proc.350SOOl /2023
FLS. HA

CONTRATO N° /

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2205001/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ATRAVÉS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E  A EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, Através da Secretaria Municipal de
, localizada na , n° , CEP ,

Bairro , Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ sob n° , neste
ato representada por , portador do CPF sob o n® ,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa , com
sede e endereço na n® ,
CEP: , Bairro , Município

, inscrita no CNPJ sob o n® , neste ato
representada por , portador do CPF sob o n."
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do
procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, constantes dos autos do Processo
Administrativo n° 220S001/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a
PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações,

^  e segundo as cláusulas e condições seguintes:

itrULG I - DO OBJETO

CLÃUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste a
, conforme especificações constantes

do Anexo I, parte integrante do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se
defmidos na TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023.

TÍTULO n - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVAT.ÉNriA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modiricado, os
documentos ababco relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 e seus anexos;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos
pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si,
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão
nomeados.

TITULO m - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Pedreiras/MA, na
^  Secretaria Municipal Requisitante, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação desde Contrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE:
CLÁUSULA SÉTIMA - prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham
a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

CLÁUSULA OITAVA - atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de
acordo com as especificações trazidas neste Projeto Básico e na Minuta do Contrato;

CLÁUSULA NONA - efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Projeto
Básico, após o cumprimento das formalidades legais.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA-Caberá à CONTRATADA:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - respeitar as normas e procedimento de Controle de
Patrimônio, inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as
especificações exigidas neste Projeto Básico;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02
(dois) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do
total sigilo sobre as informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida
de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada
com a contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - providenciar a imediata correção das alterações, deficiências
e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de
natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA;

CLÃUSULA DÉCIMA OITAVA - manter durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação apresentadas para licitação.

TÍTULO VI - DA ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO vn - DO PREÇO

CLÁUSULA VISÉGIMA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e
irreajustáveis.

TÍTULO Vin - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O valor total desta contratação é de R$ ( )

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS
UND. QUANT. VLR.UNIT.R$ VLR. TOTAL RS

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta
Contratação estão no orçamento de 2023:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA: Administração
PROJETO/AUVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme
definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada
pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ r Os serviços serão executados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetivo da assinatura, considerando os serviços efetivamente entregues
satisfatoriamente no período.

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento
definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal e Fattira, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o
crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não so^ considerados como
inadimplemento contratual.

§ 4** O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo
serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - A qualquer tempo
a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas
atinentes ao trabalho.

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com o CONTRATO.

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os itens contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida, por pessoas
devidamente credenciadas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no locai da entrega dos serviços por seu(s) fiscal (is)
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal.

§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO xn - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a
Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data
do adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO xm - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente contrato terá de prazo de execução de 12 (doze)
meses contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - O presente Contrato vigorará até xx de xxxxxxxxxx de xxxx a partir da
data de sua assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENAI.TDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos
serviços sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de
atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser
deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento
Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este
Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação
de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - As partes não serão responsáveis pela não execução total
ou parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é
possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse feto à outra parte, por escrito e com
aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado
conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização
dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior
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brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem
como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e
invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências
desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de
suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula
supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as conseqüências
previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVn do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará
sujeita às penalidades deste Instrumento e às conseqüências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

TÍTULO XVn - DA PUBUCIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros
sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação,
relativo ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá
ter conhecimento antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO xvm - DA LEI APLICÁVEL

^  CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os
casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação,
jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 e 57 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE e da CONTRATADA, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso
no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará
jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá
incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro
rata die".
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PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na
Cláusula Nona.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da
eventual variação das quantidades dos itens constantes da Planilha Contratual de Quantidades e
Preços.

^  TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Pedreiras/MA,
para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, remmciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, e para um só efeito.

Pedreiras/MA, de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

ANEXO vn

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

^  A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o

n" , sediada na ^(endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a) , R.G. n° , CPF n" , DECLARA, para os

fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. D do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023
ANEXO vm

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 2205001/2023

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS
N** 003/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO

PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente a TOMADA DE
PREÇOS em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de (órgão requisitante) recebe os
referido(s) serviços a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Teimo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx.

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184^53/0001-49

Site; https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023
ANEXO IX

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINrnVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 2205001/2023

^  LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS
N» 003/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente a TOMADA DE
PREÇOS em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de (órgão requisitante) recebe os
referido(s) serviços a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no I^ojeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secreíário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: cpI@pedreira8.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://>v>vw.pedreiras.ina.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N» 003/2023. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que realizará

^ às 09h00iiiin (nove horas) do dia 17 de julho de 2023, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, tendo por objeto a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e
a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e
desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto
Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar
n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos
de julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações instituída pela
portaria 032/2023-GP. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6® feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser
consultados e retirados gratuitamente pelo site www.pedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail cp 1 @pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 26 de junho de 2023.

WagnêíN^gueira Leile..^lva
OAB^F< 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo menor preço global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município,
Jornal Grande Circulação Estadual, SINC-Contrata, Portal de Transparência do Município.

Pedreiras/M A, em 28 de junho de 2023.

WagnêrNogueira Leite^^va
OAB/D^° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n** 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maii: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS - MA

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICI
TAÇÃO n." 005/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICffAL DE
PULO RAMOS/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e as empresas: RP PRODUÇÃO & EDICAO
MUSICAL LTDA (CNPJ n' 25.290.532/0001-310; CHIC/^ANA
SHOWS E EVENTOS LTDA (CNPJ n" 07.930.542/0001-02); SUA
MUSICA DIGITAL SERVIÇOS PARA ARTISTAS, PRODUÇÃO &
EDITORA LTDA (CNPJ n' 37.253.847/0001-98); ULTRA PROMO-
COES E EVENTOS EIRELl (CNPJ n» 23.626.845/0001-92); e, Y
M LOCACOES E EVENTOS LTDA (CNPJ n" 22.193.568/0001-09).
ESPÉCIE: Termo de Ratificação. OBJETO: Contratação de bandas
musicais para apresentação de shows artísticos no Festival de Verão
do Galo Duro 2023 no município de Paulo Ramos/MA. VALOR POR
CONTRATAÇÃO: RP PRODUÇÃO & EDICAO MUSICAL LTDA
RS 130.000,00 (cento e trinta mU reais); CHICABANA SHOWS E
EVENTOS LTDA RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); SUA
MUSICA DIGITAL SERVIÇOS PARA ARTISTAS, PRODUÇÃO &
EDITORA LTDA RS 80.000,00 (oitenta mil reais); ULTRA PROMO-
COES E EVENTOS ElRELI RS 130.000,00 (cento e trinta mil reais);
eYM LOCACOES E EVENTOS LTDARS 121.400,00 (cento e vin
te e um mil e quatrocentos reais). DATA DE ASSINATURA: 22 de
junho de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.02 - SEC. MUN. DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 13.392.0009.2.014 - MANUT.
E FUNC. DE ESPAÇOS, ATIVIDADES E MANIFESTAÇÕES
CULTURAIS; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA
JURÍDICA. ALONILSON DO NASCIMENTO LIMA - Secretário
Municipal de Administração. Paulo Ramos/MA, 22 de Junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Assessor Especial da COmissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 13 de Julho de 2023, na pla
taforma UÇITANET, licitação na modalidade Pre^ Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços para futu
ra, eventual e parcelada Aquisição de materiais de jardinagem em ge
ral, máquinas, equipamentos, ferramentas e acessórios, destinados a
suprir as necessi^des da Secretaria Municipal de Infiaestrutura e Ur-
banismo de Pedreiras -MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n' 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-
-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes;
endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/
MA, de 2* a 6* feita, no horário das 08h00min às 14h00min, onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cp1@pedreira.s.tna.Bov.
ÈI. Pedreiras/MA, 26 de junho de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial da CPL- Port N" 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma
público que realizará às 14h00mln (catorze horas) do dia 13 de julho
de 2023, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro
de Preços para fiitura, eventual e parcelada contratação de empresa
para fornecimento de rações e medicamentos para animais do abrigo
municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Pedreiras -MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-
-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/
MA, de 2* a 6* feira, no horário das 08h00min ás 14h00min, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cDl(Slpedreiras.ma.^ov.
br Pedreiras/MA, 26 de jimho de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n® 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, tor
na público que realizará às ISbOOmln (quinze horas) do dia 13 de
julho de 2023, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de
pessoa fisica para realização de serviços de topografia para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Peiteiras/MA, cotiforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n®
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n®
003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Com
plementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro
do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.0
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br, www.licitaneLcom.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/
MA, de 2* a 6* feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cpl@pedreitas.ma.^;ov.
bL Pedreiras/MA 26 de junho de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n® 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

^
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público
que realizará às OOhOOmln (nove horas) do dia 17 de julho de 2023,
no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel
Trindade, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA Licita
ção na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a pres- ̂
tação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e '
a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de
projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial
de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de ju
nho de 1993, Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n®.
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123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° lSS/2016 e demais normas pertinentes á espécie.
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pela Co
missão Permanente de Licitações instituída pela portaria 032/2023-
GP. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio
Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2* a 6*'
feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser con
sultados e retirados gratuitamente pelo site www.pedreiras.ma.eov.
bi; Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
cpl@pedreirag.ma.eov.br. Pedreiras/MA, 26 de junho de 2023. Wag
ner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial da
CPL-Port.N'042/2021.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS

BASfLIOS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 011/2023/
REPETIÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DOS BASILIOS/MA, através da Pregoelra toma público, para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na Modali
dade PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023, CRITÉRIO DE JUL
GAMENTO: menor preço, MODO DE DISPUTA: Aberto, objeti
vando aquisições de equipamentos permanentes (bancos, lixeiras,
caixa móvel, cambão, carro coletor, descanso para soro, escada para
leito), através da Secretaria Municipal de Infiaestmtura e Secretaria
Mtmicipal de Saúde de São José dos Basilios/MA. A ABERTURA
da sessão pública será às 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia
11 de Julho de 2023.0 Edital e seus Anexos está disponibilizados
no endereço eletrônico www.comprassaoio8edogbaslllos.com.br e
www.saojosedosbasilios.ma.pov.br e encontram-se a disposição dos
interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localiza
da na Rua Juscelino Kubitschek, s/n, Centro, CEP: 65.762-000.
São José dos Basilios- MA, no horário das OShOOmin às 12h00mirL
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou através do e-mail
comissosaoio5e@gmail.com.. São José dos Basilios/MA, 22 de junho
de 2023. Isabel Aquino Rego Barras. Pregoelra Municipal.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO N° 062/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 150503/2023. PARTES:

Prefeitura Municipal de Educação, Esporte e Cultura, e a Empresa
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS
LTDA CNPJ: 43.915.507/0001-88. OBJETO: APRESENTAÇÃO
DE SHOW MUSICAL DO /UlTISTA ZÉ CANTOR, em alusão aos
festejos juninos de São José dos Basilios/MA. EDIÇÃO: 16062023.
SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS-MA, SEXTA-FEIRA, 16 DE JUNHO
DE 2023. ANO VH ONDE SE LÊ 02 (dois) meses LEIA-SE 04
(quatro) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

Aviso de Ucitação, TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023 A PRE
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BE
ZERRA, com Sede na Rua Antônio Neto n° 249, Através da Secreta
ria de Obras, toma público e com base na Lei Federal n" 8.666/93, fará
realizar às 09:00 (nove) horas do dia 14 de Julho de 2023, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço por
lote, OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços
de reforma e ampliação de prédios público, nesse município, o Edital
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2* a 6* feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtido através de midia eletrônica ou
ainda mediante o recolhimento da importância de RS 40,00 (quarenta
reais), maiores informações pelo E-mall: cplsaordb@hotmall.com
ou no local, São Raimundo do Doca Bezerra- MA., Em 27 de Junho
de 2023, Gilcielma de Araújo Lima - Secretária de Educação.

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023, proces
so administrativo n" 03050IPE/2023, OBJETO: Registro de Pre

ços para futura e evenmal Contratação de empresa para prestação
de serviços de diagnóstico laboratorial de citopatologia aos usuários
do SUS, os serviços deverão ser realizados com leitura e liberação
de resultado dos exames, e implementação dos resultados no siste
ma de informação do câncer (SISCAN) visando o atendimento da
demanda operacional da Secretaria de saúde deste município, con
forme especificações constantes no Termo de Referência, o edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios https://
comnrasbr.com.br ou www.saoraimundododocabezeiTa.ma.gOv.

br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquiri
do gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cpl.saordb@
hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas. Data da
Abertura: 11/07/2023, às 09:00hs (nove) (horário de Brasilia); Local:
Site httD8://comnra8br.com.br Informações pelo e-mail: cplsaor-
db@hotmail.com ou na - CPL, localizado na Rua Antônio Neto n"
249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 27 de Junho de
2023, Robson da Silva Carvalho - Secretário de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRECIA N' 03/2023. PROCES
SO ADMINISTRATIVO N" 1031/2023 Sistema Registro de Preços
n" 019/2023.0 Município de Serrano do Maranhão, através da Secre
taria Mtmicipal de Infiaestrutura, toma público para conhecimento
dos interessados que no dia 27/07/2023, horário 08:30hs, no endereço
Av das Palmeiras, s/n. Centro, Serrano do Maranhão/MA (Prefeitiua
municipal), fará realizar licitação na modalidade Concorrência, do
tipo menor preço por lote, para execução indireta no regime de em
preitada por preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BU
RACOS E APLICAÇÃO DE MASSA ASFALTICA NO MUNICÍPIO
DE SERRANO DO MARANHÃO/MA, conforme as condições estabe
lecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará
as disposições da Lei Federal n" 8.666/93, e subsidiariamente, as Leis
Cómplementares n"^ 123/06,147/14 e 155/16.0 Edital estará disponí
vel na sede da Prefeitura Municipal, no endereço Avenida das Plameiras,
S/N, Centro, Serrano do Maranhão, onde poderá ser obtido cópia, me
diante pagamento de Documento de Anecardação Municipal de fomut a
cobrir os custos com a reprodução do Edital, no portal oficial da Prefeitu
ra MunicipaL Serrano do Maranhão, MA, 23 de junho de 2023. Jonatas
de Castro COsta Sec Mim. de Administração.

AVISO DE UCITAÇÃO. CONCORRECIA N' 04/2023. PROCES
SO ADMINISTRATIVO hP 1032/2023 Sistema Registro de Preços
n° 020/2023.0 Município de Serrano do Maranhão, através da Secre
taria Municipal de Infiaestrutura, toma público para conhecimento
dos interessados que no dia 27/07/2023, horário 11:00hs, no endereço
Av das Palmeiras, s/n. Centro, Serrano do Maranhão/MA (Prefeitu
ra mtmicipal), fará realizar licitação na modalidade Concorrência,
do tipo menor preço por lote, para execução indireta no regime de
empreitada por preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE
SA ESPECIALIZADA PARA ABERTURA E MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS COM CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO
DE PONTES MISTAS, BUEIROS E SARJETAS NO MUNICÍPIO
DE SERRANO DO MARANHÃO/MA, conforme as condições es
tabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório ob
servará as disposições da Lei Federal n" 8.666/93, e subsidiariamente,
as Leis Cómplementares 0°$ 123/06,147/14 e 155/16.0 Edital estará
disponível tu sede da Prefeitura Municipal, no endereço Avenida das
Plameiras, S/N, Centro, Serrano do Maranhão, onde poderá ser obti
do cópia, mediante pagamento de Documento de Anecardação Muni
cipal de forma a cobrir os custos com a reprodução do Edital, no por
tal oficial da Prefeitura Municipal. Serrano do Maranhão, MA, 23 de
junho de 2023. Jorutas de Castro Costa Sec Mun. de Administração
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MAROA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Depaitamento de Recursos Humanos de Pedreiras

PORTARIA R.H. n°. 176-A/2023

A SENHORA MARCIA PABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCED^ ao (a) Sr. (a) OBEDE PEREIRA DA COSTA, 30
(trinta) dias de Krias regulamentaies referente ao período
aquisitivo 2022/2023, a serem gozadas de 01/07/2023 a
30/07/2023, do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, junto a Secretaria Municipal de Educação / Regime
Estatutário.

Rcgistra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 28
de junho de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

PORTARIA R.H. n". 176/2023

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) MARIA ILZA TAVARES
FERNANDES LEITB, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
referente ao período aquisitivo 2022/2023, a serem gozadas de
01/07/2023 a 30/07/2023, do cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, junto a Secretaria Municipal de Educação /
Regime Estatutário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 28
de junho de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - TOMADA
DE PREÇOS N* 001/2023 - A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n" 032/2023,
datada de 03 de atnil de 2023, toma público a todos os
interessados e em especial aos licitantes participantes do
presente processo licitatório que o certame terá sua reabertura

programada para o dia 03 de Julho de 2023 às OOhOOmin (nove
horas), no Auditório do Centro Administrativo, localizado na
Rua Manoel Trindade, n" I4S, CEP: 65.72S-000, Bairro -
Centro - Pedreiras/MA, pois o mesmo estava no período do
prazo recursal referente ao resultado de julgamento dos
documoitos de habilitação, cujo objeto é a Contratação de
enqnesa especializada na prestação de serviços de reciqreração
de estradas vicinais (Ttecho I - Povoado Barreiros ao Povoado
Baixa Fria; Trecho n - Povoado Centro do Macário ao Povoado
Baixa Fria; Trecho m - Bairro São Francisco ao Povoado
Trindade; Trecho IV - Povoado Bom Principio; Tredio V -
Povoado Centro da Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco
ao Povoado Santa Edwirges; Trecho Vn - Povoado Centro do
Meio ao Povoado Caiçara) do Município de Pedreiras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n"
8.666 de 21 de jtmho de 1993, Decreto Federal n" 9.412/2018,
Lei Complementar n°. 123/2(K)6 e alterações dadas pela Lei
Conq>lementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço ou pelo e -maa-cal<S>oedreirasjna.aov,br ■
Pedreiras/MA, 28 de junho de 2023. Vaj
Neres - Presidente da CPL/Port n* 0^2/2083 -

FLS.

QREFARIAiMjJNI
ÜCltÃ

AVISO DE REABERTURA DE UCIFAÇÃO - TOMADA
DE PREÇOS N* 002/2023 - A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 032/2023,
datada de 03 de alnil de 2023, toma público a todos os
interessados e em especial aos licitantes participantes do
presente processo licit^rio que o certame terá sua reabertura
programada para o dia 03 de Julho de 2023 às 141i30mln
(quatorze horas e trinta minutos), no Auditório do Centro
Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n' 145,
CEP: 65-725-000, Bairro - Centro - Pedreiras/MA, pois o
mesmo estava no período do prazo recursal referente ao
resultado de julgamento dos documentos de habilitação, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para a
Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol
no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forrtu da Lei Federal n" 8.666 de 21 de
jnnho de 1993, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei
Complementar n^ 123/2006 e alterações dadas pela Lei
Complementar n' 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@pediieiras.ma.eov.br.
Pedreiras/MA, 28 de junho de 2023. Vagner da Assunção
Neres — Presidente da CPL/Port n* 032/2023 -GP.

UNGU3

AVISO DE UCITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N*
003/2023. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 <
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às OOhOOmin
(nove horas) do dia 17 de Julho de 2023, no Auditório do
Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n*
145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, Licitação na y,
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço ^obal, //
tendo por objeto a Contratação ̂  enqnesa especializada para a /■
prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, ' '
presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
profissional e gerenc^ de apoio e gestão a saúde do Município

CPF: *^.389.343-** - Data: 28/06/2023 - IP com n*: 19^168.3.11
Autentlcaçaoem:www4)edrelissjna.govi)i/dlai1oolicial4>hp?ki3l720 f

www.pedreiras.ma.gov.br
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de Pedieiias/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da ^
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n° )
9.412/2018, Lei Complementar n^ 123/2006 e alteraçSes dadas y
/ pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" A
' 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos I

de julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão
Permanente de LicitaçSes instituida pela portaria 032/2023 -GP. jy
O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na ̂  I
sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na /
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - j
Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das 08h00min às A

f / 14h00min, onde poderão ser consultados e retirados //
' I gratuitamente pelo site www.Dedreiras.ma.gov.br.
' Esclarecimentos adicionais no mesmo endere^ ou pelo e -mail

cnl@nedreira8.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 26 de junho de 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 - Assessor
Especial da CPL -Port N" 042/2021.

/A-

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
019/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n* 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às OShOOmln
(oito horas) do dia 13 de julho de 2023, na plataforma
LJCITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o R^istro de Preços
para futura, eventual e parcelada Aquisição de materiais de
jardinagem em geral, máquinas, equipamentos, ferramentas e
acessórios, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Infiaestrutura e Urbanismo de Pedreiras ^lA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n* 155/2016.
utilimtuio-se subsidiariamente as rurmas da Lei n" 8.666/93 e
suas alteraçSes e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.Dedreira.s.ma.gov.br. www.ltcitanet.com.br.
bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -

'''^1 Pedreiras/MA, de 2* a 6^ feira, no horário das OãhCOmin às
14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail cpl@pedTeita!».iiiB.çov.br. Pedreirus/MA, 26 de
junho de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n"
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N° 042/2021.

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
Q20/2023-SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n' 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma púbEco que realizará às MhCOmin
(catorze horas) do dia 13 de julho de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços
para fotura, eventual e parcelada contratação de err^resa para
fornecimento de rações e medicamentos para animais do abrigo
municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras -MA, conforme Edital e seus Anexos, na

forma da Lei Federal n** 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreta
Federal n* 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Coirqilementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endoeços eletrônicos: www.Dedreiras.ma.gov.br.
www.licitanet.com.br. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000, cóilro - Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no
horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço siqira ou pelo e niiail
cpl@pedteifag.ma.gov.br. Pedreiras/MA, |264teJudhft .ifer2M3r
Wagner Nogueira Leite Silva - QA
Especial da CPL • Port N" 042/2Ía2ÍfOC./3ãQS

NreiB

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
02I/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às IShOOmln
(quinze horas) do dia 13 de jnlho de 2023, na platafonru
LICITANET, Ecitação ru modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços,
para fotura, eventual e parcelada contratação de pessoa física
para realização de serviços de topografia para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, tu forma da Lei Federal n*
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n* 7.892/2013, Decreto Federal n* 9.488/2018,
Decreto Municipal n' 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alteraida pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Coriqrlementar n* 155/2016.
utílimndo-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e

suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituida pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.Dedreiras.ma.gov.br.
www.licitanetcom.br. bem como na sala da Comissão

Penrunente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000, CÓitro - Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no
horária das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -ouil
cpl@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 26 de junho de 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port N° 042/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N° 20230460/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2706004/2022. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa J. DO E.
SANTO MATOS EIRELI - EPP, doravante denominada
CONTRATADA, inseriu no CNPJ 04.272.216/0001-67.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios, para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 07 de Junho

CPF: J89.343-" - Data: 28/06/2023 - IP com n*: 192.168.3.11Autenticação em: www.pedrelras.ma.gov.br/diarlooficial4)hp7ids1720 ̂

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br 10/12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreíras.ma.gov.br/

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n°

003/2023, datado de 26/06/2023, a ser julgado em 17 de julho de 2023 às 09h00min, no

Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze)

dias consecutivos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializa

da para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a dis

tância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento

e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de

Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 28 de junho de 2023.

" " ivaWagnCT^Nogueira I^ité~&ily
OAB/DFV 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://vvww.pedreiras.nia.gov.br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob o n° 003/2023, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria,
presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos,
de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do
Mimicipio de Pedreiras/MA, foi devidamente publicado por meio eletrônico, na intemet,
em 28/06/2023, através do Site Oficial desta Prefeitura Municipal:
httD://www.pedreiras.ma. gov.br/.

Pedreiras/MA, 28 de junho de 2023.

Wagne?ííDg^Íra teítê
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedreiras.nia.gov.br
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedrelras\MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO PE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS: T.P 003/2023/202^ -TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, PRESENCIAL E A DISTÂNCIA, NA ELABORAÇÃO,
DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS. DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL DE APOIO E GESTÃO A SAÚDE DO MUNICiPIO
DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 17 DE JULHO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 -
LOCAL: AUDITÓRIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, LOCALIZADO À RUA MANOEL TRINDADE, N»
145 - CENTRO - PEDREIRAS - MA

Data da publicado dofa) av/so f/e tte/taçSo: 28/06/2023

ATESTADp pElHJByCAÇAO - AVISO pílLlCITAÇÃO
Certlficp^^para devidos finis e direitos de prpva que o(a} avjso; dé licitação do(a) TOMADA DE

PREÇOS - T^p 003/2023^^^ pübllcàdo(a) no séguinte endereço' eletrônico abaixo:* >
https;//pedreiras.nia.gov.br/llcltacàoli8tá.php?id=638.

Pedreiras/Ma, 28 de Junho de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

_  jsccvriscrijir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreIras\MA

CNPJ: 08.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto
https://pedreira5.ma.gov.br/iicitacaoilsta.php7ids638

sudttcfe Páglna(s) 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2205001/2023, na modalidade,

TOMADA DE PREÇOS, o Ato de designação da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
PORTARIA N° 032 de 03 de abril de 2023.

Pedreiras/MA, em 17 de julho de 2023.

eres

Portaria n° 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO BGI«AlL\NHAO
PREFEITURAMÜNIGIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.lW.253/0001-49
Site: bttp$://www.pedreiras.tna.gov.br/

PORTARIA N" 032/2023 - GP

"INSTITUI A GOMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO PARA ATUAR EM LICITAÇÕES
PtelCAS NO iÍMBrrO DO PODER
EXECUTIVO DD MUNICÍPIO DE
PEDR£1RAS/]^1A, £ DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições legais e nos terrnos do art. 6^ iticiso XVI, da Lei n"

8.666/93, de 21 dc junho dc 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1" - Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal

de Pedretras/MA, com a função de receber, e>caminar, e Julgar todos os documento^ e

procedimentos licitatórios relativos ás licílações e cadastramentos de Hcitantes, competindo-lhe

ainda, adjudicar os objetos licítados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos !

na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

^  Art r - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão
Permanente de üdtação - CPL com as funções que seguem;

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF n" 017.180.163-60, €3tercerô a

função de Presidente da CPL;

II ̂  Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF n" 053.868.853-08, exercerá a função de

Secretário da CPL;

m - Sr. FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA, CPF n" 529tó.663-91,

exercerá a função de Membro da CPL;

Art 3** - A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia admínistrativá

e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Tempo de Recortstiulr
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Art. 4" - São auibuições da Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Muitiçípal

de Pedreiras, mas não limitada a:

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa c Inexigibilidade;

II) Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na forma

da legislação vigente;

III) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;

IV) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os dpcumentos,

elaborar ata da reunião c emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabiUiação;

V) Processar e julgar a fase de habilitação e das propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, elaborar ata

da reiinião e einitir relatório de julgamento sobre a classitlcação ou desciassificação;

Vil) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desacordo com

o edital;

VIU) Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1" instância;

IX) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;

X) Adotar outras providências que se fizerem necessárias;

XI) Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos eventualmente interpostos,

o resultado encontrado pela Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente

para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes revogações ou anulações

quando necessárias.

Art. 5° - Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual

divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido

tomada a decisão dc acordo com o parágrafo 3", artigo 51 da Lei n" 8.666/93.

Art 6" - O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação, aqui

nomeados, será até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da publicação desta Portaria no

Pedreiras
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Oiárío Oficiai do Municipio (DOM), vedada a recondução de sua totalidade no período

subisequente.

.4rt T' Os membros aqui nomeados poderão ter sua jornada de trabalho na lotação de

origem reduzida em no minimo duas horas diária para que possam desempenhar as atividades

da Comissão Permanente de Licitação, sem prejuizo de seus vencimentos.

ArL 8° - As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a presença de, no

minimo, 03 (trãs) membros da comissão.

Art 9° - As atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA, ínida-se com o termo de protocolo c encerram-se com a emissão do relatório

a autoridade superior para Uns de adjudicação e homolo^ção do evento, estando a partir de

então isentos de qualquer ato que venha o ser praticado no processo ou relacionado à e.\ecução

do objeto.

Art 10° - Hsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 dê abril de 2023.

Prefeita Municipal

Pedreiras
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PORTARIA N" 032/2023 - GP

"INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO PARA ATUAR EM LICITAÇÕES
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICfPIO DE PEDREIRAS/MA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A pTcfeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso XVI, da
Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, com a
tlinção de receber, examinar, e julgar todos os documentos e
procedimentos licitatõrios relativos às licitações e
cadastramemos de licitantes, competindo -lhe ainda, adjudicar os
objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais
atos dispostos na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

Art. 2° - Designar os servidores abaixo relacionados
para constituírem a Comissão Pecnianente de Licitação - CPL
com as funções que seguem:

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF n°
XXX.180.163-XX, exercerá a função de Presidente da CPL;

II - Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF n° XXX.868.8S3 -
XX, exercerá a função de Secretário da CPL;

III - Sr. FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA,
CPF n" XXX.S33.663-XX, exercerá a função de Membro da
CPL;

Art. 3® - A Comissão Permanente de Licitação será
dotada de autonomia administrativa e atuará sem subordinação
hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Art. 4" - São atribuições da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, mas não limitada
a;

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e
Inexigibiíidade;

II) Definir e solicitar ao Departamento competente as
publicações necessárias na forma da legislação vigente;

III) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;
rV) Abrir o envelope com a documentação de

labilitação, examinar os documentos, elaborar ata da reunião e
emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou
inabiiitação;

V) Processar e jtdgar a fase de habilitação e das
propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial,
examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir
relatório de julgamento sobre a classificação ou desclassificação;

VII) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar
os participantes em desacordo com o edital;

VTII) Julgar os recursos evenmalmente interpostos em
I* instância;

IX) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando
julgar necessário;

X) Adotar outras providências que se fizerem
necessárias;

XT) Exaurido o prazo recursal e julgados todos os
recursos eventualmente interpostos, o resultado encontrado pela
Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente
para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes
revogações ou anulações quando necessárias.

Art. 5° - Os membros da Comissão Permanente de

Licitação responderão solidaríamente por todos os atos

praticados pela Comissão, salvo se a posição individuaí
divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na
reunião cm que tiver sido tomada a decisão de acordo com o
|rarágrafo 3®, artigo 51 da Lei n" 8.666/93.

Art. 6° - O mandato dos membros da Comissão

rmanente de Licitação, aqui nomeados, será até 31 de
:zembro de 2023, a contar da data da publicação desta Portaria
Diário Oficial do Mimicípio (DOM), vedada a recondução de
a totalidade no período subsequente.

Art. 7" - Os membros aqui nomeados poderão ter sua
prnada de trabalho na lotação de origem reduzida em no mínimo
luas horas diária para que possam desempenhar as atividades da
«missão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus

4!} Vencimentos.
o; I ArL 8° - As licitações somente poderão ser abertas e
julgadas com a presença de, no mínimo, 03 (três) membros da
comissão.

Art. 9® - As atribuições da Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA, Inicia -se
com o termo de protocolo c encerram-se com a emissão do
relatório a autoridade superior para fins de adjudicação e
homologação do evento, estando a partir de então isentos de
qualquer ato que venha a ser praticado no processo ou
relacionado à execução do objeto.

Art. 10® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLTQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PORTARIA N°033/2Ü23 - GP

"NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO
PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre
eles, a nomeação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 3®,
inciso TV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear o Sr® DENILSON SOUSA

MEDEIROS, portador do CPF N°XXX.136.743-XX, para
exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela
condução dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2' - As atribuições do Pregoeiro. dentre outras,
serão:

I. O credenciamento dos interessados;
n. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços,

o seu exame e a classificação dos proponentes;
TV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela

operacionalização da plataforma eletrônica;
V. A condução dos procedimentos relativos aos lances

Assinado eletronicamente por; José Anderson da Silva Uma - CPF: ***.389.343-** em 03/04/2023 16:16:39 - [P com n°; 192.168.0.101
Autenticação em: www.pedrelras.ma.gov.br/dlariocficlal.php?id=1635

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.Dedreiras.ma.gov.br/

pedreiras/ma

Proc. ZZi^S 1202 3
FLs. —

Rub. ^

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n" 003/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 17 de julho de 2023.

' a^ei^4[^AS5iiiição Neres
'residente da CPL

Portaria n°032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedreira$.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site; https://www.nedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 2205001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 003/2023
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

G L DE S CARVALHO - ME

CNPJ n° 34.660.192/0001-84

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: Iicitacao@pedreiras.ma.gov.br



Gí. CAR\
•- — A n K ij H O i' f ii iT» O

G L de se AR VALHO

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

I  PÈÕRÜãís^
íp[°^-S2£Sí^/20

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DEPEQÜENO

PORTE

A empresa G L DE S CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n°

34.660.192/0001-84, sediada na Rua Alto Pedro Teixeira n° 01, centro, Presidente

Médici/MA, representada pelo Sr. GIL LAYON DE SENA CARVALHO, RG: n"

025691672003-0, CPF n® 020.646.683-81, DECLARA, para os fins do disposto na

Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, que se enquadra como;

j^i^CROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art. 3® da Lei Complementar
n" 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento

licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA.

Presidente Médici, 14 de julho de 2023.

^'PJ: 34.660.192/0001-84
L D£ S CARVALHO

A isessoria & Consultoria
Uio Pedro Teixeira, h'Oí, Cetttro
CEP; 65.279-000
^sidente Médici-MA

L DE S CARVALHO

GIL LAYON DE SENA CARVALHO

RG N» 025691672003-0 SSP/MA

Rua Alto Pedro Teixeira, N- OI , Centro, Presidente Médici- MA
CEP 65279-ÒOO, Fone: <98) 98734-176A

.  . Email ail.lavonrdthotmail.com
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional do Registro Empresarial e Integração

PEDREIRAS/MA

Proc

FLS

Rub

• 22^^^/202^
Página 1 dc 3

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foltias 1/2

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

XXX
NIRE DA FlUAL (preencher pornenle ve ato referente a fíltAl)

XXX

NOUE bO EUPftESÁRtO (contpieio. tem abreviatura»)
GIL LAYON DE SENA DARVALHO

NACtONALIDAOE

BRASILEIRA
REGIME DE SEHS/ts cosado)

Comunhão Parcial

ESTADO CIVIL

ÍCASADO(A)

SE*0

Masculino

Emancipado por (forma de emantipaçâo • oomcnle no caso do me;^)

XXX

filho de (pai)

ANTONIO GILVAN CASTELO DE CARVALHO

(mâe)

LUCILEIA DE SENA CARVALHO
NASCIDO EM Itfdia Se nascimentot

08/07/1987

DOCUMENTO CE IDENTIFICAÇÃO Irvmenal

04029649777

OrgAo arruuof

DETRAN

CPF|nijn*cfO)

020.646.683-81

NUMERO

01

DOMICILIADO NA [LOGRADOURO • ma. sn. ele)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

COMPLEMENTO

XXX

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

65279-000
município

Presidente Médici

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, qua não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
A JUNTA COMERCIAL OO Estado do MoranhEo A JUNTA comercial DO XXX

CÓDIGO E OESCqiÇAO DO ATO

080 - INSCRIÇÃO

CÓDIGO E descrição DO ATO

XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

315 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA. 080 - INSCRIÇÃO

CÓDIGO E descrição 00 EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

GL DE S CARVALHO

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
LOGRADOURO |nu.ev. de)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

COMPLEMENTO

XXX

município

Presidente Médici

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

MA

CEP

65279-000

PAlS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAU.)

gil.layon(g homtail.com
VALOR 00 CAPITAL-RS

8.000.00

VALOR DO CAPITAL - (por oxtcntd)

oito mil reais

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE Focai)

AtMdade Principal

8660700
Atrvidadd Secundária

7020400. 7490199, 8541400,
6550302.8592902,8599604,
8599605. 8599699

DATA DE INICIO DAS ATMOADES

13/08/2019

Df.fiCnçAo do Ob.fttft

8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, denUficas
e técnicas não espedflcadas anteriormente; 8541-4/00 - Educação profissional de nivel técnico; 8550-
3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas,
exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento

NÚMERO OE INSCRIÇÃO HO CNPJ {TRANSFERENCIA DE SEOE OU OE FILIAL DE UF
loUTRAUF NIRE ANTERIOR

AUTENTICAÇÃO

MA219000290082200822 I

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documenlo foi ̂ eradd no portal Emprtsa FarA

A validade deote documento, oe Impceoso, fica sujeito A eecpirovacAo de sua autenticidade nos roopectivoa portais.
Informando seus respectivos códigos de verificacAo
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Secretária Especial de DesburocratIzaçSo, Gestão e Governo Digita

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 3

pedreiras/ma

Proc.ZÍ^S^/2023_
FLS. àHj.
\n\^ RPOÍIÉRIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 2/2

NUMEItO DE IDENTIFICAI

XXX

mDO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

NOUE 00 empresário (ojmplQto. um âbrcvmtufo&l

GiL LAYON OE SENA CARVALHO

NIRE DA FILIAL (prconcher somento W) ato roterenio o raal)

XXX

nacionalidade

BRASILEIRA
REGIME DE BENSOs caueoi

Comunhão Parcial

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEXO

Masculino

EMANCIPADO POR (forma de emantipâçflo • oomen:e no caso de mertcr)

XXX

FILHO OE (pai)

ANTONIO GILVAN CASTELO DE CARVALHO

(mte)

LUOILEIA OE SENA CARVALHO
NASCIDO EM (eita tje nascímenío)

08/07/1987

DOCUMENTO DE identificação itttimen)

04029649777

Orêtee
DETRAN

CPfínumero)

020.646.683-81

NUMERO

01

DOMICILUDO NA (LOGRADOURO - nia. sv. ele)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

COMPLEMENTO

XXX

BAIRROmiRITO

CENTRO

CEP

652794)00

município

Presidente Médici

declara, sob as penas da lei, não estar impedido da exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

080 - inscrição

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CX^DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E descrição DO EVENTO

315 - enquadramento DE MICROEMPRESA. 080 - INSCRIÇÃO

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

G L DE S CARVALHO

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
LOGRADOURO Inajet. ele)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

NÚMERO

01

COMPLEMENTO

XXX

MUNICÍPIO

Presidente Médici

BAIRRODISTRITO

CENTRO
uf

MA

CEP

65279-000

PAÍS

BRASiL

CORREIO ELETRÔNICO (E4MIL)

gil.iayon@homtaii.eom
VALOR DO CAPITAL-RS

8.000,00

VALOR 00 CAPflAL - (por ««lento)

oito mii reais

COOIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE FISOPl)

AtMdade Prtnctpal

8660700

ÁOvtdade Secundária

DATA 06 INICIO DAS ATM0A0E8

13/08/2019

Doscriçfio do (Míjalo

pipfissionai e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras atividades
de ensino não especificadas anteriormente (Consultoria, Assessoria. etc).

NÚMERO DE inscrição NO CNPJ ITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE |UF
IoUTRAUFN[REANTERK»«

Ml

AUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

MA2190002900822

* Esto documento foi gerada «to podsl Empresa Facd

A validade desta documento, oe iapreooo, fica sujeito & cosprovaçâo de sua autenticidade nos xespiectivoo portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G L DE S CARVALHO, consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ Nome 1
02064668381 GIL LAYON DE SENA CARVALHO 1

JUCEMA

CBRTinCO o REGISTRO EM 26/08/2019 16:16 SOB N° 21102281847.
PROTOCOLO: 190936347 DE 26/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903927385. HIRE: 21102281847.

6 L DE S CARVALHO

Llllan Thoraaa Rodrigvaa Mandonça
sbcrexAria-geral

SAO LOtS, 26/08/2019
www.onprasa faci1.oa.gov.br

A validada daata docuoento, ae Inproaao, fica sujeito & coaprovaçAo de sua autenticidade noa seapectlvoa portala.
Informando seus respectivos códigos de verlflcaçio
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

G L DE S CARVALHO

CNPJ n' 34.660.192/0001-84
NIRE n° 21102281847

GIL LAYON DE SENA CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n» 25691672003-0 GEJUSPC/MA, inscrição do CPF MF sob na 020.646.683-81,
residente e domiciliado na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente Médici, Estado do

Maranhão, Cep.: 65.279-000, titular da Empresa Individual denominada G L DE S CARVALHO,

com a expressão fantasia "CARVALHO ASSESSORIA 8t CONSULTORIA", com duração por prazo
indeterminado, com sede na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente Médici, Estado do
Maranhão, Cep.: 65.279-000, representada pela Sra Ana Marcelia Morais dos Santos, brasileira,
casada, contadora, portadora da RG n® 15995702000-0 GEJUSPC/MA e CPF n" 893,127.913-20,
residente e domiciliada na Rua das Flores, 385B, Centro de Santa Luzia do Paruá, Estado do
Maranhão e com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial
do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE ns 21102281847, em sessão de 26/08/2019,
resolve promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO das cláusulas seguintes
do Ato Constitutivo, em conformidade ao parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei
10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteração do Nome de Fantasia

A partir desta data, o titular resolve alterar o nome de fantasia desta empresa para G CARVALHO
ASSESSORIA & CONSULTORIA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Alterações das Atividades Econômicas - CNAES

A partir desta data, o titular resolve alterar as seguintes atividades desta empresa, sendo:

Atividade Principal:

1. 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

Atividades Secundárias:

1. 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária:
2. 6920-6/01 - Atividades de contabilidade;
3. 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica;

4. 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente;

5. 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico;
6. 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
7. 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança;

8. 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
9. 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

10. 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente;
11. 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades

para atendimento a urgências;
12. 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares

para atendimento a urgências;
13. 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

Página 1 de 4
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14. 8630-5/02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames
complementares;

15. 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;
16. 8630-5/04 - Atividade odontológica;
17. 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente;
18. 8640-2/05 • Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia;
19. 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia;
20. 8650-0/01 - Atividades de enfermagem;
21. 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;
22. 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;
23. 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia;
24. 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional;
25. 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas

anteriormente;
26. 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana.

CLÁUSULA TERCEIRA: Alteração do Objeto Social

A partir desta data, o titular resolve alterar o objeto social desta empresa para 8660-7/00 -
Atividades de apoio à gestão de saúde; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente; 8541-4/00 - Educação profissional de
nível técnico; 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8592-9/02 -
Ensino de artes cênicas, exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (Consultoria, Assessoria); 8640-2/05 -
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 6920-
6/01 - Atividades de contabilidade; 8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 8650-0/03 -
Atividades de psicologia e psicanálise; 8630-5/04 - Atividade odontológica; 3250-7/06 - Serviços
de prótese dentária; 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 - Atividade médica
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 - Atividade

^  médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 8650-0/02 -
Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 -
Atividades de terapia ocupacional; 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e
complementares em saúde humana; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8630-5/03 -
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - Atividades de atenção
ambulatorial não especificadas anteriormente (técnico em farmácia e laboratório); 8650-0/99 -
Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (técnico em
análises clínicas, técnico em gerência de saúde).

CLÁUSULA QUARTA

Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com os termos desta alteração,
permanecem em vigor.

CLÁUSULA QUINTA

O empresário declara, sob as penas da Lei, Inclusive que são veridicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
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impedindo de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual neste País.

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Mediei, Estado Maranhão para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. Presidente Médici,
Estado Maranhão, aos sete dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um.

f1dreírãs/w/'
Proc.

FLS.

6IL LAYON DE SENA CARVALHO

Empresário

3
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G L DE S CARVALHO consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89312791320 ANA MARCELIA MORAIS DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EN 08/07/2021 11:23 SOB N° 202109004S8.

PROTOCOLO: 210900458 DE 08/07/2021.

CÓDIGO DE VBRIFICAÇkO: 12104874498. CliPJ DA SEDE; 34680192000184.
HIRE: 21102281847. COM EI3IT0S DO REGISTRO EM: 07/07/2021.

JUCEMA G L DE S CARVALHO

LtLIAN THEBE8A RODRIGUES MENDONÇA
SBCRBTjUtIA-GBRAL

mm. es^reaafacil .sta. gov. br

A vãlicade deste docuE^ento» se ínpressfi, fira sujei* r» 4 coaprovíção de sua autenticidade no? tespectivcs portais,
infoxnand*j aôufi respectivos códigos de veriI'ic-3ÇÍo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

pedreira:/MA

/202S

Rub.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.660.192/0001-84

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/2019

NOME EMPRESARIAL

GL DE S CARVALHO

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G CARVALHO ASSESSORIA & CONSULTORIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
70.20<4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambuiatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapla
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ALTO PEDRO TEIXEIRA

NUMERO

01

COMPLEMENTO

CEP

65.279-000

BAIRROAXSTRtTO

CENTRO

MUNCÍPIO

PRESIDENTE MEDICI

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GIL.LAYON@HOTMAIL.COM

telefone

(98) 8734-1764

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/08/2019

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITU AÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/07/2023 às 08:19:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutbiank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRA

Proc. Z^SCtÀ
FLS. "
Rub.

NÚMERO DE inscrição
34.660.192/0001-84

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/2019

NOME EMPRESARIAL

GLOES CARVALHO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.SO-0-82 •Atividades de profissionais da nutrição
86.S0-O-O3 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50^)-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacionai
86.50-O-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.90-9-01 -Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R ALTO PEORO TEIXEIRA

NUMERO

01

COMPLEMENTO
********

CEP

65J279-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PRESIDENTE MEDICi

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GiL.LAYON@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(98) 8734-1764

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITU AÇAO CADASTRAL

26/08/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

p/MA

/2O23

''"provado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/07/2023 às 08:19:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedrelras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/M A, em 17 de julho de 2023.

Presidente da CPL

Portaria n° 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: Iicitacao@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. /202 ̂

FLS.__i5l
Rub.

Processo Administrativo n** 2205001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n" 003/2023
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

G L DE S CARVALHO - ME

CNPJ n" 34.660.192/0001-84

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br
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Secretaria de Governo Digital
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r  PEDRElRAS/MA

1 Ptoc.P,?^S0íPJ 12022
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Página 1 dc 3

DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

NUMERO OE lOENTinCACAO 00 REGISTRO OE EMPRESA ■ NIRE OA SEDE

XXX

NIRE DA FlUAL (preenehof somonlo M ato rolerente a fülal)

XXX
NOME CO empresário (csfnptelo. tem aenevialunn)

QiL LAYON DE SENA OARVALHO

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
REGIME DE BENSIso casado)

Comunhão Parcial

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEXO

Masculino

£MANCtPAOO POR (forma õe imãnápsçào • somento no caso dc menor)

XXX

FILHO OE (pfti)

ANTONIO GILVAN CASTELO DE CARVALHO

(maol

LUCILEIA DE SENA CARVALHO

NASCIDO EM (Oaia do nosdnieniol

08/07/1987

DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO |núR<e>al

04029649777

Oigâo omisso*

DETRAN

Uf

MA

CPrinòmefo)

020.646.683-81
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • lua. av. etc)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

COMPLEMENTO

XXX

aAIRROmSTRITO

CENTRO

CEP

165279-000

NUMERO

101

■ ■ -rt V- ■. V. .

MUNICÍPIO

Presidente Médicl
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, qua não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

A JUNTA COMEROAL DO XXXA JUNTA COMERaAL DO Ealada do Uatanhio

c5ÕÍGÕlDlsCRÍÇÃÕDCrÃTÕ"
080 - inscrição

CÓDIGO E OESCRICAO DO ATO

XXX

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

315 - ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO
CÓDIGO E descrição DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

GL DE S CARVALHO

ENOUAORAMENTO

ME (Microempresa)
LOGRADOURO (rua,ev. slc)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA
NUMERO

101
complemento

XXX

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

Presidente Médicl
UF

MA

PAlS

BRASIL

CEP

65279-000

K ,T Va'j ■" r -rn " rr,'T7:'r- • \

correio eletrônico ie-mail)

gíl.layon(g) homlail.com
VALOR DO CAPITAL'

8.000,00
RS VALOR DO capital - (por adenso)

oito mil reais
CÓDIGO de ATWIOADE ECONÔMICA

ICNAE Fiscal)
Atrwltde Prindptti

8660700
Abvtdatto Secundária

7020400,7490199,6541400,
8550302.8592902,8599604,
8599605. 8599699

Ooscn(te do Olijaia

8660-7/00 - /Uivlòades de apoio à gestão de saúde; 7020-4/00 - Atividades de consuiloria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especílica; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas
e técnicas não especificadas anteriormente; 8541-4/00 - Educação profissional de nivei técnico; 8550-
3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8592-9/02 - Ensino da artes cênicas,
exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento

DATA DE INICIO OAS ATIVTOAOES

13/06/2019
NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ | TRANSFERENCIA OE SEDE CU OE FILIAL DE | UF

lO
XXX

UTRA UF NIRE ANTERIOR MA

AUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

MA2190002900822

• Ciiie documento fo» gerado no ponal Empresa Facri

A validade deote docu&snto, ae Inpreaao, fica sujeito & conpzovaçAo de sua autenticidade noa reopectivos portas.8.
Xnfomande seus respectivos códiços de verificaçdo
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I^OEftÍMESfo DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NUVEROOEIDENTII

XXX
NOME DO ESIPOESArio fcome/ata. Mm âtirevialuniftl

GIL LAYON DE SENA CARVALHO

NiHE DA FlUAL (preencher semente *e Ato referente a niel)

XXX

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA
REGIME DE BENS(te cotoeoi

Comunhão Parcial

estado cnm.

CASADO(A)

SEXO

Masculino

EMANCIPADO POR (forma ife emanopAção • somente no caso de menor)

XXX

Fruto DE (pal)

ANTONIO GILVAN CASTELO DE CARVALHO

(mSo)

LUCILEIA DE SENA CARVALHO
NASCIDO EM (deu de nasdmento)

08/07/1987

DOCUMENTO DE ICENTtFtCAÇAo (nSmeco)

04029649777

OrgSo omisser

DETRAN

(^(numero)

020.646.683-61

NUMERO

01

OOMICIUADO NA (LOGRADOURO • nta. pv. etc)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

COMPLEMENTO SAIRRCUDiSTRfTO CEP

XXX CENTRO 65279^
município

Presidente Médld

declara, sob es penas da lei, não estar Impedido da exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
JUNTA COIMERCIAL (X) Esiodc do MaisNíSo

CÚDIGO E descrição DO ATO

080-INSCRIÇÃO

A JUNTA COMERCIAL 00 XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

C(X}IGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

G L DÊ S CARVALHO

ENOUAORAMENTO

ME (Microempresa)
NUMERO

01

CORREIO ELETRÔNICO (E-UAIL)

gil.layon@homlan.com

Outras atividades

LCXSRAOOURO (nia.ev. etc)

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

COMPLEMENTO

XXX

município

Presidente Médid

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

MA

CEP

65279-000

PAlS

BRASIL

VALOR 00 CAPITAL - RS

8.000,00

VALOR DO CAPITAL • (por «vtanso)

oito mil reais

CÚOIOO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE Fiscal)

AOvidodfl Prtnctpoi

86607C0
Ativtdacte Secundária

Deacriçflo do Ofajelo

profissional e gerencial: 8599-6/05 • Cursos preparatórios para csncursos; 8599-6/99
de ensino não espaoficadas anteriormente (Consultoria, Assessoria. etc).

DATA DE INICIO DAS ATIVIDAOES

13/08/2019

NÚMERO DE (NSCRIÇAO NO CNPJ ITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE lUF
loUTRAUFNIRE ANTERIOR

AUTENTICAÇÃO

MA2190002900822

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Eoto documenio toi scrtida no podol Emptesa rocil

A validado dosta documanto, se Inpresso, fica sujeito & coaprovaçAo de oua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o
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Secretária Especial de Desburccratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G L OE S CARVALHO , consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ Nome 1
02064668381 GIL LAYON DE SENA CARVALHO 1

JUCEMA

CERTinCO o RE6ISTR0 EH 26/08/2019 16:16 SOB M° 2110220184-7.
niOTOCOU); 190936347 DE 26/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903927385. HXRE: 21102281847.
C L DB S CARVALHO

Lllian Tbataa* Rodrlqooo Kandonça
sscrexAria-geral

SAO LOÍS, 26/08/2019
«ww.eaprasa faci1.na.gov.br

A validada dasta doeuaanto, se imprasso, fica sujeito 4 cooprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Iníonaando seus respectivos códigos da verificação
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

G L DE S CARVALHO

CNPJ n" 34.660.192/0001-84
NIRE n" 21102281847

GIL LAYON DE SENA CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de

Identidade ns 25691672003-0 GEJUSPC/MA, inscrição do CPF MF sob nS 020.646.683-81,
residente e domiciliado na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente Médici, Estado do

Maranhão, Cep.: 65.279-000, titular da Empresa Individual denominada G L DE S CARVALHO,
com a expressão fantasia "CARVALHO ASSESSORIA 8t CONSULTORIA", com duração por prazo
indeterminado, com sede na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente Médici, Estado do

Maranhão, Cep.: 65.279-000, representada pela Sra Ana Marcelia Morais dos Santos, brasileira,
casada, contadora, portadora da RG n^ 15995702000-0 GEJUSPC/MA e CPF n' 893,127.913-20,
residente e domiciliada na Rua das Flores, 385B, Centro de Santa Luzia do Paruá, Estado do

Maranhão e com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial
^  do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE nS 21102281847, em sessão de 26/08/2019,

resolve promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO das cláusulas seguintes
do Ato Constitutivo, em conformidade ao parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei
10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteração do Nome de Fantasia

A partir desta data, o titular resolve alterar o nome de fantasia desta empresa para G CARVALHO
ASSESSORIA & CONSULTORIA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Alterações das Atividades Econômicas - CNAES

A partir desta data, o titular resolve alterar as seguintes atividades desta empresa, sendo:

Atividade Principal:
1. 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

Atividades Secundárias:

1. 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária;
2. 6920-6/01 - Atividades de contabilidade;
3. 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica;

4. 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente;

5. 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico;
6. 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
7. 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança;

8. 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
9. 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

10. 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente;
11. 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades

para atendimento a urgências;
12. 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares

para atendimento a urgências; a/|
13. 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de jjl'^

procedimentos cirúrgicos;
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14. 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

15. 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;
16. 8630-5/04 - Atividade odontológica;
17. 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente;
18. 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia;
19. 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia;
20. 8650-0/01 - Atividades de enfermagem;
21. 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;
22. 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;
23. 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia;
24. 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional;
25. 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas

anteriormente;

26. 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana.

CLÁUSULA TERCEIRA: Alteração do Objeto Social

A partir desta data, o titular resolve alterar o objeto social desta empresa para 8660-7/00 -
Atividades de apoio à gestão de saúde; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente; 8541-4/00 - Educação profissional de
nível técnico; 8550-3/02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8592-9/02 -
Ensino de artes cênicas, exceto dança; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (Consultoria, Assessoria); 8640-2/05 -
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 6920-
6/01 - Atividades de contabilidade; 8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 8650-0/03 -
Atividades de psicologia e psicanálise; 8630-5/04 - Atividade odontológica; 3250-7/06 - Serviços
de prótese dentária; 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 - Atividade médica
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 - Atividade
médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 8650-0/02 -
Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 -
Atividades de terapia ocupacional; 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e
complementares em saúde humana; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8630-5/03 -
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - Atividades de atenção
ambulatorial não especificadas anteriormente (técnico em farmácia e laboratório); 8650-0/99 -
Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (técnico em
análises clínicas, técnico em gerência de saúde).

CLÁUSULA QUARTA

Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com os termos desta alteração,
permanecem em vigor.

CLÁUSULA QUINTA

O empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar P

f
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impedindo de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual neste Pais.

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado Maranhão para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. Presidente Médici,
Estado Maranhão, aos sete dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um.

Página 3 de 4

GIL LAYON DE SENA CARVALHO

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa G L DE 8 CARVALHO consta assinado digitalmente por

IDENnnCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89312791320 ANA MARCELIA MORAIS DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2021 11:23 SOB N° 20210900450.

PROTOCOLO: 210900450 DE 00/07/2021.

CÓDIGO DE VBRIFICAÇkO: 12104074490. CMPJ DA SEDE: 34660192000104.
MIRE: 21102201047. COM BI3IT0S DO REGISTRO BH: 07/07/2021.

JUCEMA 6 L DE S CARVALHO

LiLIAM TBERBSA RODRIGOES MENDONÇA
scchetAria-gbral

www. ttfî reaaf aciX .ma. gov.br

A validade deste docurior.to, ae inpresso» ficíi sujeito á coí«provaçSc de sua autenticidade ncs respccli"ca pcrtais.
infernando atmn respectivos côdígcc de verificação.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I Ml'O iAjOOV£RNODOl
FACIL^maRANhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFÍCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certllicamos qua as inlormaçées abaixo consTam dos documentos arquivados
nes[aOunia Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Noma Empresarial: Q L DE S CARVALHO

NIRE: 21102281847

Natureza «lurtdica: Empresário (Individual)

Protocolo: t/IAC2302774007

NIRE(Sede)
21102281847

CNPJ

34.660.192/0001-84

Arquivamento do Ato de Inscrição
26/08/2019

Início de Atividade

13/08/2019

Endereço Completo
*^3 ALTO PEDRO TEIXEIRA. N« 01, CENTRO-Presidente MédIcirtWA- CEP65279-000

Objeto
8660-7/00 • ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIRCAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 8541 ̂/OO - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO. EXCETO

CAIXAS ESCOLARES 8592-9/02 - ENSINO DE ARTES CÊNICAS. EXCETO DANÇA 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL 8599-6/05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSULTORIA, ASSESSORIA) 8640-2/05 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE
RADIACAO lONIZANTE. EXCETO TOMOGRAFIA 6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 8650-0/01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 8650-
(V03 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 8630-5A)4 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA 3250-7/06 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA
8610-1/01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
8610-1/02 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 8630-
5/01 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 8630-5/02 - ATIVIDADE
MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 8650-0/02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS
DA NUTRIÇÃO 8650-0/04 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 8650-0/05 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL 8690-9/01 - ATIVIDADES DE

PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA 8640-2/12 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA 8630-5/03 - ATIVIDADE
MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 8630-5/99 - ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (TÉCNICO EM FARMACIA E UBORATORIO) 8650-0/99 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAÚDE NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (TÉCNICO EM ANALISES CLINICAS. TÉCNICO EM GERENCIA DE SAÚDE).

Capital
R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Porto

ME (Mioroempresa)

Imo Arquivamento
uata

12/06/2023

Número

20230701477

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresário; GIL LAYGN DE SENA CARVALHO
Identidade: CPF:

04029649777 020.646.683-81

Estado civll: Regime de bens:
CASADO(A) NÃO INFORMADO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 21/06/2023, às 14:59:22 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://Www.empresafacll.ma.gov.br. com o código TGLJQRGM.

MAC2302774007

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1
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FÁClÜMARAMao
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

(Vt/vrsAiCOVCftNOOOl
fácil! maranhAo •

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as infomiaçdes attaiico constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a empresa G L DE S CARVALHO
Portadora do CNPJ 34.660.192/0001-84

É registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2302774079

NIRE (Sede)
21102281847

CNPJ

34.660.192/0001-84

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
26/08/2019

Infclo de Atividade

13/08/2019

^dereço Completo
RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA. N^OI, CENTRO - Presidente Médici/MA - GEP65273000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ato

223

002

223

310

080

080

Número

20230701477

20210900458

20210497670

20191049298

20190936347

21102281847

Arquivamentos Posteriores
Data Descrição
12/06/2023 BALANÇO

08/07/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

09/04/2021 BALANÇO

26/09/2019 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

26/08/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

26/08/2019 inscrição

Esta certidão (oi emitida automaticamente em 21/06/2023, às 14:59:44 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www,empre8afacll.ma.gov.br, com o código GBI2JJ1B.

CARLOS ANDRÉ DE IMORAES PEREIRA
Secretáriofa) Geral

1/

Idel
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
34.660.192/0001-84

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/2019

NOME EMPRESARIAL

GL DE S CARVALHO ̂

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G CARVALHO ASSESSORJA & CONSULTORIA.

PORTE

ME

CÓDIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIQO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
85.41-44)0 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorlal restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorlal não especificadas anteriormente
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografia
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ALTO PEDRO TEIXEIRA

NUMERO

01

COMPLEMENTO

CEP

65.279-000

BAIRROIDISTRITO

CENTRO

município

PRESIDENTE MEDICI

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GILLAYON@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8734-1764

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/08/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA smjAÇAO ESPECIAL

02 3

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/07/2023 às 08:19:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2



07/07/2023. 08:20 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS/Jl,
Proc. Z' Zí?SO<P ̂ 202"^

NUMERO DE INSCRICAO

34.660.192/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/2019

NOME EMPRESARIAL

GL DE S CARVALHO

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacionai
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e compiementaras em saúde humana

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R ALTO PEDRO TEIXEIRA

NUMERO

01

COMPLEMENTO

CEP

65.279-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PRESIDENTE MEDiCi

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GiL.LAYON@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(98) 8734-1764

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAçAO CADASTRAL
26/08/2019

MOTIVO DE SrrUAçAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

provado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/07/2023 às 08:19:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutibiank 2/2



RiBâkíQnte;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI
município de presidente MÉDICI CNPJ: 01612320000165

AVENIDA SANTA TERESA, N> S/N - CENTRO

Rol Cadaitral do MobUiárío • Cornploto: (Cadastro: '000013VOOOQf 3')

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO ^

Data Emissão: 22A)6/2023

Hora; 14:45.33

Exercício: 2023

Usuário: PRETINHA

Página(s): 1 dei

CONTRIBUINTE

Código:; 000034

Nome: G L DE S CARVALHO

Nome Fant.: G CARVALHO ASSESSORIA & CONSULTORIA

Endereço: RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

Bairro: CENTRO Complemento:

Cidade: PRESIDENTE MEDICI Estado: MA

CNPJ:

PIS/NIT:

34660192000184

N«: CEP: 65273000

Cadastro:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Area:

Insc Estadual:

ESTABELECIMENTO

000013

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA

CENTRO

PRESIDENTE MÉDICI

0,00 N' Empregados: O

Insc Municipal: 000013

N': 01

PEDREIRAS/MA

Proc. 22^^^-/2023
Rub.

CEP: 65279000

Complementa:

Estado: MA

Região:

Horário de Funcionamento: Das: Até

Processo:

Data:

DADOS GERAIS

Dt.

N' Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc:

Processo:Abertura: 26/08/2019

Junta Comercial:

Escritório:

Fone Esc:

Situação: 01 - Ativo Tipo da Empresa: EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

TipolSS: 03 • Sobre Faturamento Capital: O Tipo de Cadastro: EMPRESA

Optante SN: N Regime Especial: Não Possui Exigiblidade ISS: Exigível

Atividade: /Ulvidades de apoio à gestão de saúde, Serviços de prótese dentária, Atividades de contabilidade. Atividades de

Código Principal Atividade cnae

Serviços de prótese dentária3250706

8920601

7020400

7490199

8541400

8630504

8650001

8650002

8650003

8650005

8660700

8690901

Código Ahrara

14

31

Atividades de contabilidade

Atividades da consuHerla em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Outras atividades proilssionais, dentiflcas e técnicas não especificadas anteriormente

Educação profissional de nível técnico

Atividade odontológlca com recursos para reatização da procedimentos cirúrgicos

Atividades de enfermagem

AUvIdades de profissionais da nutrição

Atividades de psicologia e psieanéDse

Atividades de terapia ocupadonal

Atividades de apoio à gestão de saúde

Atividades de práticas integrativas e complemenlares em saúde humana

Exerdcio Descrição Data Emissão Data Vaüdade

2022 FUNCIONAMENTO 16/02/2022 31/12/2022

2023 ALVARA DE LICENCA 22/03/2023 31/12/2023

PM DE PRESIDENTE MÉDICI



nrstâetcrss

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI
SETOR DE TRIBUTOS

CNPJ: 01612320000165

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N> do Alvará: 31/2023

Inscrição Municipal: 000013

Contribuinte: G L DE S CARVALH

Nome Fantasia: G CARVALHO ASSESSORIA & CONSULTORIA

CPF/CNPJ: 34660192000184 RG/biscrição Estadual:

Endereço: RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA, - CENTRO

CEP: 65279000 Complemento:

Atividades

Exercido: 2023

Validade: 31/12/2023

J  PEOREíRas/MA
i  ZZ^^^/2023_

AdvMades da apoio à gestão de saúde

Serviços de prâiese dentária

Atividades de contatiilidade

Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto ccnsultorta técnica especifica

Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas nâo especificadas anteriormente

Educação profissional da nfval técnico

Advtdade odontoUgtca com recursos para realização de ptocerfimertos cirúrgicos

Atividades de enfermagem

Atividades de profissionais da nutrição

Afividades do psicologia e psicanálise

Atividades de terapia ocupacional

Atividades de práteas Integralivas e complamantares em saúde humana

Meio do Semana

Das: O Até: O

■Hoiéilo da Funcionamento:
Sábado

Das: O Atá: O

Domingo
Das; O Até: O

Feriado
Das: O Até: O

Obaervaçâos:.

Insc. Imobiliário: Area Utilizada: o m®

Pelo documento de arrecadação datado de 22/03/2023 referente a Taxas de
Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercido
ecima referido, conforme o Código Tributário de PRESIDENTE MEDICI, Lei n' 018/2001.

c
Data de Abertura;'

26/08/2019

PRESIDENTE MÉDI» - MA, 22/03/2023
Divisão de Tril

EDVANE RUBHrtEOOORO
SECRETAfUO HUWCtPftLDE AOMIHÍSTWAÇAO

£^ane Rubem Teaím
Port.N'00l/2n7i

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXÁDO EM LOCAL VISÍVEL À RSCAUZAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
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j  PEDRElf<AS/MA
í"toc.

I^LS..
i' ajb.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G L DE S CARVALHO

CNPJ: 34.660.192/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

^  Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\«w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com ba§eHiâ Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:29:37 do dia{17/07/2023 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 03/01/2024.

Código de controle da certidão: FC85.21CD.2F4F.353D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



,07/2023,09:30 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://60V.BR)

PEDREIRAS/MA

Proc. f2Q23—
FIS. lÓSf
Rub.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 34.660.192/0001-84

Código de Controle: FC85.21 CD.2F4F.353D

Data da Emissão: 07/07/2023

Hora da Emissão: 08:29:37

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 07/07/2023, com validade até 03/01/2024.

Nova consuita (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)



PEDRElRAS/MA

Proc. 2Z<S'5oo\l202 5
FLs.

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 168099/23 Data da Certidão: 07/07/2023 08:31:10

CPF/CNPJ 34660192000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/07/2023 08:31:10



16/07/2023,09:48 ::: Certidão Negativa de Débito:::

CiUfUüau úià

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 168099/23

Data de Validade: 04/11/2023 08:31:10

Data de Emissão: 07/07/2023 08:31:10

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 34660192000184

Razão Social:

PEDREi.<AS/MA

Proc.Z-Zc^tx?} 1202 3
FLS.

Rub.

l—\



pedreiras^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 048582/23 Data da Certidão: 07/07/2023 08^3^
CPF/CNPJ CONSULTADO: 34660192000184

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

/^rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/11/2023. ̂

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/07/2023 08:32:15



'w

'  .- : ' J

- :s,

,  '■ '<': ?•• ,'. ?"f ,*»| jT' ' j"< o ;0 •Si;í !Uci tS; ■V. ..' ■■

liA r.i : aí; .i'i.v, . : ;r:í^-no')

/l'- 'í:'M » t .' * 'jí.-in?,'

I  ';T; . , l;

' i-ho ,-U'liTíiV;£ OACrV^i;:):;



16/07/2023, 09:49 : Certidão Negativa de Débito:::

n^juiráii Omd^j Mrí^ x
í*i • 4.»4C «i uírá; ' tòü-wií

Resultado da VaQdação da Certidão NegatlvaDIvIdaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDAI

N» da Certidão: 048582/23

Data de VaDdade: 04/11/2023

Data de Emissão: 07/07/2023 08:32:15

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 34660192000184

Razão Social:

PEDREIRAS/MA

Proc. 22^5321/202^
FLS.

Rub.

0

■-1 'does/isp/v' ■gativaDIvidaAtiva/validacaoCertidaoNegativaOlvidaAtivaR^r'



•s •

PRBFBITURA MUNICIPAL OB

CONSTRUINDO UMA NO\A HISTÓRIA

CNPJ: 01.612.320/0001-65

pedreiras/ma

FLS.

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A secretaria de administração através do setor de Tributos da
Prefeitura Municipal de PRESIDENTE MÉDICI, a requerimento da pessoa
interessada G L DE 8 CARVALHO, certifica para os fins que se fizeram
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra
débitos para com os cofres públicos municipais ate a^^gjiesente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade ate o dia 21/07/2023, ressalvando o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos tributários ou não,
constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cladastro: 000013 ISCRIÇÃO MUNICIPAL; 000013
Contribuinte: G L DE S CARVALHO CNPJ/CPF: 34.660.192/0001-84

Nome fantasia: G CARVALHO ASSESSORIA & CONSULTORIA

gndereço: RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA, 01 CEP: 65279000

Bairro: CENTRO

Cidade: PRESIDENTE MÉDICI '
Pata de abertura: 26/08/2019

O®' «

Atividades;

Atividades de apoio a gestão de saúde.

S^nriço de prótese dentaria.
Atividades de contabilidade.

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica.
Outras atividades profissionais cientificas e técnicas não especificadas anteriormente.
^diicaçãq profissional de nível técnico.
Atividades oduntolõgica com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos.
.Atividades de enfermagens.
Atividades de profissionais da nutrição.
Atividades de psicologia e psicanálise.

Atividades de terapia ocupacional.
Atividades de praticas intendas e complementares em saúde humana.

Emissão: 22/05/2023 validade: 21/07/2023

EDVANETtU^M TEODORO
SECRETÁRIO MUNICIML DE ADMINISTRAÇÃO

Secndrioéíteistnp
A ven id&SSitfã®f?i4sar - Centro

CEP: 65.279-00

Presidente Médici-MA

/



PRePBITURA MUNICIPAL OB

Rnesidenite
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

CNPJ: 01.612.320/0001-65

PEDREIRAS/MA
Proc. 2^5^^/2023
PLs. —

Rub.

CNDA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL -

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas
no sistema deste.Departamento e na forma do disposto dos artigos 173 ao 181
da Lei Complementar N® 018/2001 de 27/12/2001 (Código Tributário
Municipal), bem como prescreve o artigo 205 da Lei n® 5.172, de 22 de outubro
de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida
Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 000013 ISCRIÇAO MUNICIPAL: 000013
Contribuinte: G L DE S CARVALHO CNPJ/CPF: 34.660.192/0001-84

Nome fantasia: G CARVALHO ASSESSORIA & CONSULTORIA

Endereço: RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA, 01 CEP: 65279000

Bairro: CENTRO

Cidade: PRESIDENTE MÉDICI -
Data de abertura: 26/08/2019 '

co^

Atividades:

Atividades de apoio a gestão de saúde.
Serviço de prótese dentaria.

Atividades de contabilidade.

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica.
Outras atividades profissionais cientificas e técnicas não especificadas anteriormente.
Éducação profissional de nível técnico.
.Atividades odpntológica com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos.
Atividades de enfeimagens.

Atividades de profissionais da nutrição.
Atividades de psicologia e psicanálise.

Atividades de terapia ocupacional.
Atividades de praticas integradas e complementares em saúde humana.

Emissão: 22/05/2023 validade: 21/07/2023

EDVANE RUBEIV)TEODORO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SMWtinodfAàMtóiaçâ
Avenlcfa^SaHaTá/ésâí s/n - Centro

CEP; 65.279-00

Presidente Médici-MA



14/07/2023,17:34 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir ^■^ub.

/202_^ J

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

34.660.192/0001-84 '

G L DE S CARVALHO ME

RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA 01 / CENTRO / PRESIDENTE MEDICI / MA /
65279-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:28/06/2023 a 27/07/2023

Certificação Número: 2023062805161554905579

Informação obtida em 14/07/2023 17:34:06 y

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 34.660.192/0001-84

Razão social: G L DE S CARVALHO ME

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número

28/06/2023 28/06/2023 a 27/07/2023 2023062805161554905579

''*^/06/2023 09/06/2023 a 08/07/2023 2023060902110602401005

21/05/2023 21/05/2023 a 19/06/2023 2023052102274850559706

02/05/2023 02/05/2023 a 31/05/2023 2023050202113311819094

13/04/2023 13/04/2023 a 12/05/2023 2023041302275262655853

25/03/2023 25/03/2023 a 23/04/2023 2023032502163632595785

06/03/2023 06/03/2023 a 04/04/2023 2023030602023611220254

15/02/2023 15/02/2023 a 16/03/2023 2023021502352946368601

27/01/2023 27/01/2023 a 25/02/2023 2023012702274547780625

08/01/2023 08/01/2023 a 06/02/2023 2023010802131639559419

20/12/2022 20/12/2022 a 18/01/2023 2022122002354743247712

01/12/2022 01/12/2022 a 30/12/2022 2022120102395439366370

12/11/2022 12/11/2022 a 11/12/2022 2022111202442782151181

^4/10/2022 24/10/2022 a 22/11/2022 2022102402272975698503

05/10/2022 05/10/2022 a 03/11/2022 2022100502332250516781

16/09/2022 16/09/2022 a 15/10/2022 2022091602181302548115

28/08/2022 28/08/2022 a 26/09/2022 2022082802215362908092

09/08/2022 09/08/2022 a 07/09/2022 2022080902341611445450

21/07/2022 21/07/2022 a 19/08/2022 2022072102233640867470

02/07/2022 02/07/2022 a 31/07/2022 2022070202045663070950

13/06/2022 13/06/2022 a 12/07/2022 2022061302053354838434

25/05/2022 25/05/2022 a 23/06/2022 2022052502174912919922

06/05/2022 06/05/2022 a 04/06/2022 2022050602214748286951

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 2022041701481002990317

29/03/2022 29/03/2022 a 27/04/2022 2022032901545592234166

10/03/2022 10/03/2022 a 08/04/2022 2022031001540469198207

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 2022021901593062492090

31/01/2022 31/01/2022 a 01/03/2022 2022013111324376885420

31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 2021123102120723593501

12/12/2021 12/12/2021 a 10/01/2022 2021121201530927349965

9.-^/11/?n91 a 9?/1?/9n?1 90911193091 8a7fiRa
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Emissão/Leitura

04/11/2021

16/10/2021

2^09/2021

08/09/2021

20/08/2021

01/08/2021

Data de Validade

i 04/11/2021 a 03/12/2021

Número do CRF

16/10/2021 a 14/11/2021

27/09/2021 3 26/10/2021

08/09/2021 a 07/10/2021

20/08/2021 a 18/09/2021

01/08/2021 a 30/08/2021

i 2021110402042282900250

^ 2021101602101102754265

;2021092701402316436864

i 2021090801491785653200
2021082002121457138725

2021080101501234976660

Resultado da consulta em 16/07/2023 09:33:00
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JUoTIÇA PP TRAI-sALPO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G L DE S CARVALHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.660.192/0001-84

Certidão n°: 33187428/2023

Expedição: 07/07/2023^^^^^^^3^^8:37:47
Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que G L DE s CARVALHO (MATRIZ E FlLlAlS)-r"T^crito (a) no
CNPJ sob o n° 34.660.192/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

,:v; í\ IA
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ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI - MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
CNPJ: 41.611.856/0001 - 80

ATESTADO DF. TAPArmAnE TÉCNICA ^

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI - MIRIM, inscrita no CNPJ sob n°

41.611.856/0001-80, situada na Praça São Sebastião, 76, Centro - Feri - Mirim - MA, CEP

65.245-000, contato telefônico: (98) 98853-2464, atesta para os devidos fins que a empresa: G. L.

DE S. CARVALHO - ME, iíiscríto no CNPJ sob n° 34.660.192/0001-84, situada na Rua Alto
Pedro Teixeira, 01 - Centro - Presidente Médici - MA, CEP 65.279-000, prestouos serviços abaixo

r

especificados em plenas condições de uso, no período de 14.05.2021 a 13.05.2022. •——

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIAS PRESENCIAL E A DISTÂNCIA NA

ELABORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS,

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL DE APOIO

E GESTÃO NA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PERI - MIRIM - MA, COM VISTA A

MELHORIA E FACILITAÇÃO ÀS FERRAMENTAS DE TRABALHO DA SECRETARIA

DE SAÚDE AO ATENDIMENTO DO USUÁRIO.

Atestamos que tais prestações de serviços foram executadas satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

^  responsabilidade com as obrigações assumidas.

Peri - Mirim - MA, 12 de julho de 2023.

ÍOLANDA SILVA

Secretária Municipal Interina de Saúde e Saneamento
Ordenadora de Despesas

Av. Duque de Caxias, s/n. Centro.
CEP: 65.245-000 - Peri Mirim - MA.
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RANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

CNPJ: 41.611.866/0001-80

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PR N" 008/2021/SEMUS.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE PÊRl - MIRIM. ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -
SEMUS. E A EMPRESA G. L. DE S. CARVALHO •

ME, COM BASE NA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES.

Termo de contrato cie prestação de sen/iÇor. que entre si celebram: de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PERi • MIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO - SEMUS, inscrita no CNPJ sob o N" 41 611.856/0001-80. localizada a Praça Sáo
Sebastião, 76, Centro - Peri ~ Mirim - MA, roprasentada neste ato pela sua Secretána Municipal,
a Sr». JüCIVANE FERREIRA LOPES (ORDENADORA DE DESPESAS), brasileira, portadora do
CPF n" 036.482 683-50, no uso da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada
simplesmente d© CONTRATANTE, e, de OJt-t) lado a empresa; G. L DE S. CARVALHO - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n' 34.660.192/0001-84, com sede
na Pua Alto Pedro Teixeira. 61 - Centro - Presidente Médici - MA, neste ato representada na
fomict de seu .Xlo Constitutivo por GIL LAYON DE SENA CARVALHO, inscrito no GFF(MF) sob
o n® 020.646.683-81 e RG n® 04029649^77 - DETRA.N/MA, residente s domiciliado na Rua Alto
do Teixeira, 01 - Centro - Preside •«íe Mtídid - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, e perante as testemunhar, tb^ivo icmeadas, fi.Tnam o presente Contrato, que se
regará pela Lei n" 8.666/93, e suas aitrírações. a legislação que rege a espécie, aiendidas as
cláusulas 9 condições que se enunciam e seç jir.

CL.ÁIJSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Cor^stiaii objeto desta Contratação de empresa especializada em Serviços técnicos de assessora
e consultorias presencial s a distância na «laboraçãc desenvolvimento e acompanhamento de

prcjetcs, oeinr-mento e dasenvnivimenio pr- ''iss c.nal e gerencia! de apoio e gestão na saúde do
Município de Peri - Mirim - MA. com a melho.na e facilitaçâo às ferramentas de trabalho da
Secretaria de Saúde ao atendimento Uc u-.ianc. conforme quantitativos descritos no Tqíttio de
Referênda com motivação no Processo Licitatório n" C38/2021/SEMUS, e em conformidade com
o Pregão Presenciai n" 008/2021 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram
este instrumerto para todos os fins e efeioc legais. C presente contrato está consuhstanaado no

procedimento licitatório realizado na ro mã 1;=: Lei ''0.5.?0,'2002, subsidiariamente pela Lei n®.
8.666, cie 21 de junho de 1993 e r-uas ílfe-a-.õ-í?

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CÜN TRATADA

l. Na execução do Objeto obriga-se a Cciii^atoo.a a errvida- todo o empenho e a dedicação
neca ̂íâíior. cr ne'.? adequado cumprimente doo encargos qiie lhe são confiados;

II - Executar os sea-ii^s objeto desse ccname cantix) do piiazü máximo determinado e conforme
!egisia<,ão vigertie,

III - A empresa contratada se compromete a "lanter sigüci abíduto sobre as informações contidas
nos documanios. nao pcx^e.uti; cv.p! ..-i- o:, o.o aSM-tos .vjb quaique' pretexto, sob pena de
responsabilidade civil e criminai, s&m pmjoizo de ações iridenizatórias em caso de ações de
terceiros. Na hipótese de pa.i-cia ou extravie -le qualquer documento., a empresa contratada se
obriga a recuoera-lo, junto ao usuário, soe criuntaçóis;

Pr.-iÇf :-'í. /
CL-P Pe.". f/l:r,rp Mnranhên ; /.,/

.'-r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM
CNPJ: 41 .B11.856/0001 -80

IV - Cumprir todos os requisitos do objeto, referentes ás características da prestação dos serviços,
procedimentos gerais e obrigatórios, serviçcs inerentes, prazos, bem como todos e quaisquer
outros raquisicus erigidos, partes integrantes do Edital;

V - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, os serviços, deste TR,
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução dos serviços;

VI - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárías e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
emprogaticio com a Contratante;

Vil - Responsabilizar-se a integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabiiizando-se pela não
prestação dos referidos serviços;

VIU - Prever os profissionais necessários para a garantia da execução dos serviços, obedecidas
as disposições trabalhistas e previdenciárías vigentes;

iX - G^résitir a preservação do conteúdo armazenado, (quando for caso);

X - Emitir ao fiitai de cada mês relatório de atendimento;

XI - Fornecer pessoal qualificado e em número suficiente a execução dos serviços;

XII - A Contratada e a única responsável pelos contratos de trabalho de seus empregados,
inclusive eventuais inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer não podendo ser argulda
solidariedade do Contratante, nem mesmo responsabilidade subsidiaria, não existindo, por
conseguinte vinculação empregaticia entre os empregados da CONTRATADA e o
CONTRATANTE;

XIII - Respeitar as regras de sigilo e confidencialidade dos documentos trabalhados, de acordo
com a legislação vigente,

XíV - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na llatação, apresentando
sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal;

XV - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades
estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas
especificações:

XVI ■ Comunicar a CONTRATANTE durante a execução dos serviços quaisquer fatos ou
drcunstancins detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade do
patrimônio público.

XVII - A empresa vencedora fica comprometida em cumprir fielmente todos os serviços
relacionados no projeto básico.

XVill - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos
equipamentos nos termos do § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93;

Praça Sâo Sebastião 76, Centro.
CEP: 65.245-OvO - Pí n - Mirim •- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERJ-MIRiM

CNPJ: 41.611.856/0001-«o

XIX - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente da
Secretaria Municipal de Finanças, não eximi a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprime Uo da> oblgaçõas pactuadas entre partes.

XX - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art."
81 na Lei 8.666/93.

XXI - Comunicar á fiscalização da Prefeitura Municipal por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas á execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do objeto deste projeto básico.

XXIi- Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

XXill- A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos traballiistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

XX'V - Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou
a terceiros, decomonie de culpa ou dolo durante- a execução deste Contrato.

XXV - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
representantes, concessionárias, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I) Efetuar o pagamento, após a prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as
obrigações legais, fiscais, previdencíana.s e as demais disposições deste Projeto Básico;

II) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do sen/idor fiscal do contrato
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a administração.

III) Notificar a empresa, poi escrito, sobre imperfeições, falhas na montagem ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as
medidas corret-vas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. O futuro contraio que advir do Termo de Referência, vigorará por 12 (doze) meses a contar da
sua assinatura, podendo ser prorrogado de conformidade com o art. 57, inciso 11 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA QliiNTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor total oo ptesente contrato é de RS 144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL
REAiS). sendo o valor mensal de R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento pelos serviços será efetuado a CONTRATADA, por
meio de transferência eletrônica, em até 10 (dez) dias úteis após a realização dos mesmos, com
apresentação da nota tiscal devidamente certivicada peto Agente Público competente

I) Para lazer iu3 ao pagamento, a funiecedora adjucicatária deverá apresentar junto à nota fiscal,
comprovação de sua adimplénda com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Sccíal e
Fazenda Nacional (Gertidáo Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de

Praça Sáo Sebastião, 76. Gentro.
CEP 66 l^.^S-OCÜ - Per - Mirim - MA. / .A
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

CNPJ: 41.611.856/0001-80

Regularídade do FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - ONDT, bem como a
quitação de tributos que porventura incidam ? )bre os serviços, inclusive quanto ao Imposto sobre
Serviços - iSS.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.083.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
10.122.0003.200B.CO00 - MANUTENÇÃO DAS A^VIDADES DA SEC MUNIC. DE SAÚDE E SANEAMENTO
33.90 39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301 0024.2014 0003 - MANUTENÇÃO DAS A-|VIDADES E FUNCIONAMENTO DO FMS FUND MUNIC. SAÚDE

^  33.90 39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDlCA

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO
CONTRATUAL

a. A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n"
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.

b. A CONTRATADA peia inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação
das sanções administrativas previstas nos ans. 86 a 88 da Lei n" 8.666/93.

c. Ocorrerá á rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art 78, bem como os efeitos
previstos nos arts. 79 e 80.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADc CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros em lazão de ação ou omissáo ociosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
prepostcs, independenleinenle de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA NONA - A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da 'Drdem de
Serviços' emitida pela Contratante.

CLAÚSULA ÜEClM A - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - A fisrsiizaçãc e acompanhamento da execução dos serviços, será feita pelo servidor municipal
ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as
ocorrências, ústerminando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados
na forma do Artigo 67, da Lei n® 8.666, de 21 06 93.

II - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
receli niÊiito (levti.ãj se.- sdotacias per sets. superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes á Administração.

li - A fiscateação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsatxlidade da
CONTRATADA pelos danos causado.? a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão ailpore ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Piaça Sâc Seoi-i-tiS: 76, Centro. : ,■
CEP- 65-24ívCi:0 - Ptíti - Mirirn - MA 1, k"'

,. • ir if

//)
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GCVBR40 00 POVO

PEDREIRAS/MA

Proc. <^^5^^1/202^

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

CNPJ: 41 .S11.856/0001 -80

i...,„.n«»cntc de

_2@E

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I. C : -3ç : .:;t r<ic üa :i:í pi oposta vencedoí. ara fixo e irreajustável durante toda a vigência
coni: i^ual.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

I - Nâo é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fies - "'ito o f ;f: r'.-i C jsde de Bequimâo ■ v com renúncia expressa de qualquer outro, por

ms:^ . '.'Vilegiado que seja, para dinmir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que. depois cte lido e achado conforme, é
assinado ptio Ccniiataca e. peias teslemuniias abaixo nomeadas.

Peri - Mirim (MA). '4 de maio de 2021

;  j" ",/-0 ! '• ' -O.,
/! "JÜCIVANE FERREIRA LOPES '

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Ordenadora de Despesas

CONTRATANTE

,r

' '' ■' y

GlU^Vof^ DE SENA CARVALHO
''Proprietcino.'Administrador

CCr-IT,RATADO

TESTEMUNIHAS.,^ J
^  / j )

2. ■/•Al i. / . i ■?] u
CPF N'' ^ y ^ ^ - "í-

iü Lhju^-ULí •

Praça Sâo Socastião ;6, Centro.
CEP" 65.2<tõ-v'.;ij - ̂ en - Mirim - MA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

PEDREíRAS/MA
Proc. 256^2=1/202

Rub.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por iSABELA PALUSKi, sob a autenticidade n° 12308337918 em 05/06/2023,
protocolo 230701639. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

G L DE S CARVALHO

21102281847

34660192000184

Presidente Médici

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DiÁRiO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

02064668381

03151231330

Nome

GiL LAYON DE SENA CARVALHO

LUCiANA MACEDO CARVALHO

CRC/OAB

MAMA-013018/0

JUCEMA

CBRTIFICO A AOTENTICAÇAo EN 05/06/2023 06:66 SOB N" 20230701639.
PROTOCOLO; 230701639 DB 25/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAçXO:
12308337916. NIRE: 21102261667.

G L DB S CARVALHO

ISABELA PALDSKl

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO
SAO UJtS, 05/06/2023

eaipraaaIacil.ma.gov.br

A vaidade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de vertftcação.



G L DE S CARVALHO ^ ^
.■•n.- nüi ! PEDREIF<AS/MANIRE: 21102281847 !pinc.22/z5^^/202^_

Rua 4/to pedro Teixeira, 01, Centro - Cep. 65.279-000 j • l S.
CNPJ n». 34.660.192/0001-84 i ' :b.

Presidente Médiei, Estado do Maranhão - MA

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022
EM REAIS

ATIVO

CIRCULANTE
DISPONÍVEL R$ 66.000,00

Caixa/Banco R$ 36.500,00
Clientes R$ 29.500,00

ESTOQUE

NÃO CIRCULANTE R$ 61.700,00
Moveis e utensílios R$ 69.200,00

(-) Depreciação Acumulada R$ 7.500,00

TOTAL DO ATIVO R$ 127.700,00
PASSIVO

CIRCULANTE 22.500,00
Fornecedores 22.500,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 105.200,00
CAPITAL SOCIAL

Subscrito e Integralizado 8.000,00
LUCROS ACUMULADOS
Exercícios Anteriores 0,00
Do Exercício 97.200,00

TOTAL DO PASSIVO 127.700,00
^ IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022, TANTO O ATIVO

COMO O PASSIVO EM R$ 133.700,00 (Cento e trinta e tres mil e setecentos reais) DE ACORDO
COM A DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA À CONTABILIDADE.

Gil Layon de Sena Carvalho LUCIANA MACEDO CARVALHO- Contadora
CPF: 020.646.683-81 CPF: 031.512 3-30

Titular CRC: 0106S4/0
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G L DE S CARVALHO

NIRE: 21102281847

Rua Alto pedro Teixeira, 01, Centro - Cep. 65.279-000

CNPJ nB. 34.660.192/0001-84

Presidente Mediei, Estado do Maranhão - MA

Página 2 de 7

PEDREIRAS/MA

Proc.^2g75"ctgJ /2()9 3

Rub.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO/2022

Receita Operacional Bruta
Vendas de Mercadorias R$ 255.232,00

(-) Custo das Receitas
Custo de Mercadorias Vendidas

Lucro ou ( Prejuízo) Operacional

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas
Despesas com Pessoal
Despesas Gerais
Despesas Financeiras
Despesas Tributárias

Lucro ou (Prejuízo) Operacional Líquido

R$ 255.232,00

R$

R$

R$

R$

R$

(35.623,00)

(29.784,00)
(29.966,00)

(38.898,00)
(23.761,00)

R$ 97.200,00

Lucro ou (Prejuízo) do Exercício R$ 97.200,00

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do
Exercício em 31 de Dezembro de 2022.

Gil Layon de Sena Carvalho

CPF: 020.646.683.fi1

Titular

LUCIANA MACEDO CARVALHO- Contadora

CPF: 031.512.313-30

CRC: 010654/0

i
f
f
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G L DE S CARVALHO

NIRE:21102281847
Rua Alto pedra Teixeira, 01, Centro - Cep. 65.279-000

CNPJ n". 34.660.192/0001-84

Presidente Médici, Estado do Maranhão - MA

ANÁLISE DO índice DE LIQUIDEZ

LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

Ativo Circulante
ILC=-

Passivo Circulante
ILC=-

66.000,00

22.500,00
ILC =

Página 3 de 7

pedreiras/ma

P[°='22S^/2023_

2,93

Indica que para cada real de dividas de curto prazo (passivo circulante) a empresa dispõe de R$ 2,93
de bens e direitos de curto prazo (Ativo Circulante) para pagar, ou seja se a empresa negociar seu
ativo circulante para cada R$ 2,93 que receber paga R$ 1,00 e sobram R$ 1,93

índice de liquidez geral (ILG)

ILG =
Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILG=-
66.000,00 0,00

22.500,00 0,00
ILG = 2,93

Indica que para cada real de dividas totais com terceiros (Passivo ) a empresa dispõe de R$ 2,93 de
bens e direitos de curto e longo prazo (AC + ARLP) para pagar, ou seja se negociar os bens e direitos
de curto e longo prazo para cada R$ 2,93, que receber paga R$ 1,00 e sobram R$ 1,93

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

ISG=-
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

127.700,00

22.500,00 0,00
ISG = 5,68

Gil Layon de Sena Carvalho

CPF: 020.646.683-81

Titular

LUCIANA MACEDO CARVALHO- Contadora

CPF: 031.512.313-30

MA-013018/0
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j Proc. g^3«gc:<?^?3/202 3
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piib. ^ -X

NOTA EXPLICATIVA EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022

G L DE S CARVALHO, rua Alto Pedro Teixeira N® 01 - Centro. CEP: 65.279-
000. Presidente Médici/MA, CNPJ: 34.660.192/0001-84, Local de
Registro: JUCEMA No do Registro: 21102281847. Estado do Maranhão-MA.
1. CONTEXTO OPERACIONAL A EMPRESA: G L DE S CARVALHO, rua

Alto Pedro Teixeira N® 01 - Centro. CEP: 65.279-000, Presidente Médici/MA,
tem como principal objetivo: 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de
saúde.

foi constituída em 26/08/2019, conforme seu documento constitutivo.

2. - BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS. O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado,
Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios findo em 31 dezembro de
2022, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente.

3. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL
SIGNIFICATIVAS A: administração declara que as Demonstrações
Contábeis da empresa :G L DE 8 CARVALHO, do período compreendido entre
01 DE JANEIRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022, apresentam
adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os
fluxos de caixa da entidade, com observância aos Princípios de
Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a ITG 1000,

aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábeis,
exceto informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime
de competência e está representada em real, a moeda nacional brasileira.

^  3.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: Conforme determina a
Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -Demonstração do Fluxo de
Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de
caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão
sujeitos a insignificante risco de mudança de valor

3.2 CONTAS A RECEBER: as contas a receber de clientes são registradas
pelo valor faturado.

3.3 - AVALIAÇÃO DE ESTOQUE A: empresa avaliou seus estoques pelo
método PEPS - Primeiro que entra primeiro que saí.
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3.4 IMOBILIZADO: Os Itens de ativo imobilizado são demonstrados ao

custo de aquisição, mais todos os gastos incorridos para colocar o bem em
condições de uso. As depreciações são calculadas com base na estimativa
de vida útil dos bens determinados em virtude do custo atribuído. São

depreciados linearmente com base nas taxas estabelecidas conforme
legislação brasileira.

3.5 PASSIVO CIRCULANTE: Os passivos circulantes são demonstrados
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial.
Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em
taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação.

3.6 CAPITAL SOCIAL O: capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Não possui divisões de cotas, pois a mesma é Empresa Individual.

3.7 LUCRO ACUMULADOS DO EXERCÍCIO O: Lucro Acumulado do
Exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade
com as exigências legais.

3.8 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS: Não há estimativa de perdas.

3.9 IMPAIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO: A empresa
efetuou testes de impairment em seus ativos e não identificou perdas neste
sentido.

4. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

4.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: Apresentação
de todas as receitas de venda de mercadorias com seu respectivo custo, e

todas as despesas operacionais reconhecidos no período, excluindo os itens
de outros resultados abrangentes.

4.2. BALANÇO PATRIMONIAL: Todos os lançamentos que deram origem
a essa demonstração contábil foram embasados em documentação idônea
fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua
veracidade. É apresentada relação de ativos, passivos e patrimônio líquido
em 31/12/2022. Todas as receitas foram registradas no Regime de
Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao
final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de
crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da
Empresa, sendo tributadas pelo Regime do Simples Nacional. O Caixa da
empresa na data do encerramento demonstra a situação financeira positiva.
Os impostos do Simples Nacional com saldo em aberto têm justificativa na
não entrega dos comprovantes de pagamentos por parte da Administração
da Empresa. Deste modo, apenas foram lançados pagamentos aos impostos
que continham os referidos comprovantes, procedimento em conformidade
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aos Princípios Contábeis aplicados à escrituração, entre os quais, o da
Objetividade.

Gll Layon de Sena Carvalho
Empresário

CPF: 020.646.683-81

Luciana Macedo Carvalho

CPF: 031.512.313-30

CRC-MA: MA.013018/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

PEDREIRAS/MA

!' /202X

ívjb.

Certificamos que o ato da empresa G L DE 8 CARVALHO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02064668381 GIL LAYON DE SENA CARVALHO

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO

CERTIFICO O REGISTRO EH 12/06/2023 16:11 SOB N° 20230701477.

PROTOCOI.O: 230701477 DB 03/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308679371. CHPJ DA SEDE: 34660192000104.
HIRE: 21102201847. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2023.

«JUCEMA S D DE S CARVALHO

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

secretArio-geral

«nm. eiqaxaaafacll. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica suíeitc à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos código» de verificação.
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CONSELHO REQONAl. DE CONTABajDAOE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : LUCIANA MACEDO CARVALHO

REGISTRO : MA-013018/0-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; ***.512.313-**

A falsificação deste documento constítuí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 15/07/2023 as 10:52:29.
Válido até: 13/10/2023.

Código de Controle: 923156.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank 1/1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

Categoria
CONTADORA

NO Registro
MA-013018/0-3

Nome

LUCIANA MACEDO CARVALHO

Nascimento
12/11/1988

Nacionalidade
BRASILEIRA

Naturalidade
SANTAINES-MA

Assinatura do Profissional

PEÜRE;RASÍMA

Proc.

Fiiiaç3o
CELSO SANTOS MACEDO

MARIA RAIMUNDA BATA MACEDO

CPF
031.512313-30

Documento de

Identifica (So
244490620035 SSP-

MA

Esta carteira tem fé púbDca como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Oecreto-Lei n.<> 9.295/46, c/c art. 1° da Lei
n.o 6.206/75.

Data de Registro
19/12/2014

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federai de Contabilidade
Código de Validação: 62A60C

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

https; / /sbtemas.cfc.orQ.br/vafidacao

/profissional/cpf/03151,231330/codi
QO/62A60C

Arquivo emitido peio aplicativo CRCDigitai em sábado, 15 de julho de 2023, às 10:57.
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PEDRE.RAS/MA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Paruá

CERTJUDONE-VNSLP - 552023

Código de validação: B9E820028B

Número da guia: 23056401001549625.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO dos poderes que me são conferidos por Lei, a requerimento de

pessoa interessada, CERTIFICO que dando buscas nos Sistemas ThemisPG e PJE, CONSTATEI

NÃO EXISTIR distribuição de Ações e/ou Execuções de Falência ou Concordata^^cuperação
Judicial ou Extrajudicial, em nome da empresa G L DE S CARVALHO (G CARVALHO

ASSESSORIA $ CONSULTORIA) - PORTE: ME, CNPJ/MF: 34.660.192/0001-84, com endereço

na Rua Alto Pedro Teixeira, 01, Centro, Presidente Médici/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

nesta Comarca de Santa Luzia do Paruá, ESTADO DO MARANHÃO, e abrange os Termos

Judiciários de Presidente Médici/MA e Nova Olinda do Maranhão/MA. O referido é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum Des. Antônio

Rodrigues Veloso de Oliveira, nesta cidade e Comarca de Santa Luzia do Paruá, Estado do

Maranhão.

OBSERVAÇÃO:
o CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou
destinatário. As buscas foram realizadas com ba«6lios Sistemas ThemisPG e PJE.
A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão
de uma nova certidão.

JOSÉ KENNEDY COSTA DE SOUSA
Secretário Judiciai Substituto - Portaria CGJ-3076/2021

Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Paruá
Matrícula 160846

Documento assinado. SANTA LUZIA DO PARUÃ, 12/07/2023 08:43 (JOSÉ KENNEDY COSTA DE SOUSA)

CERTJUDONE-VNSLP - 552023 / Código: B9E820G28B
Valide o documenta em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsclente
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G- CARVAUHO

G L de S CARVALHO
Cnpj: 34.660.192/0001-84

A X Jf t j H jí <3 1

PEDREii<ASi'MA

Proc. /2023
FLs. na
Ruta.

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 003I202Z

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. T, CF/88. ■

PREFEITURA MUNICIPAL DEPEDRIERAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023.

Prezados Senhores,

A empresa G L DE S CARVALHO, signatária, inscrita no CNPJ sob o N°;
34.660.192/0001-84, sediada na Rua Alto Pedro Teixeira, n® 01, centro, na Cidade de
Presidente Médici/MA, por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não
possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e com a
Lei N®: 9.854/99.

Presidente Médici/MA, 14 de julho de 2023.

CNPJ: 34.660.192/0001-84

G L DE S CARVALHO

Assessoria & Consultoria
Rua: Alio Pedro Teixeira, n*01, Centro

CEP; 65.279-000

Presidente Médici-MA

G L DE S CARVALHO

GIL LAYON DE SENA CARVALHO

Representante Legal
RG n° 025691672003-0 SSP/MA

Rua Alto Pedro Teixeira, N- OI , Centro. Presidente Mediei- MA
CEP 65279-OÕO. Fone: <98) 9873-4-176-4

Email qil.lavoncQ/hotmail.com .. _
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G L; de S lçyVRV^LHQ
Cnpj: 3.4.660.192/0001^8-4

A rt O >i M O r

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 003/2023

j  Pt-DREIRAS/MA

' Rub.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS NS 003/2023.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da
Empresa G L DE S CARVALHO declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2°
do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite
esta a participar da TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023.

Presidente Mediei/ MA, 14 de julho de 2023.

G L DE S CARVALHO

LAYON DE SENA CARVALHO

Proprietário
RG N° 025691672003-0 SSP/MA

CNPJ: 34.660.192/0001-84

G L DE S CARVALHO

Assessoria & Consultoria
Rua; Alto Pedro Teixeira, a'01, CeaPv

CEP: 65.279-000

Presidente Médici-MA

Rua Alto Pedro Teixeira, N- OI , Centro, Presidente Médici- MA

CEP 65279-ÒÒÔ. Fone: C98) 98734-Í76A
Emaii çjii.lavonCQihôtmail.com
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Consulta SINTEQRA PEDREIFÍAS/MAProc. 2-^<5tSj^ \ /202 ̂
f

Atenção: STG0001-001: CPF/CNPJ nào foi encontrado' " Exception number
163430"

Rub. A

Consulta por: ® inscrição Estaduat O CPF/CNPJ

Insc. Estadual: |

Verificação: Não SOU um robô
leCAPTCHA

Pnvscidddc • Termo»

Acessar cadastro de outro Estado

Pànina da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhao
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

NB PROC: 674 20/06/2023 N» 008/2023

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com a legislação v^ente,
concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA para o exercido de 2023.

PEnRFIRAS/MA
RAZAO SOCIAL

GL DE S CARVALHO

Proc. 2â2^1./2023_
FLS.

Rub.

ATIVIDADE AUTORIZADA

ATIVIDADE DE APOIO Á GESTÃO DE SAÚDE, SERVIÇO DE PRÓTESE DENTÁRIA, ATIVIDADE
DE CONTABILIDADE, ATIVIDADE DE CONSULTORIAS EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTOlUA TÉCNICA ESPECÍFICA, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO,
ATIVIDADE DE APOIO Á EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ENSINO DE ARTES
CÊNICAS, EXCETO DANÇA, TREINAMNETO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS, OUTRAS ATIVIDADES DE
ENSINO NÃO ESPECinCADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS, ATIVIDADE DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS,
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS,
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO
ESPECIFICADA ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO
DE RADUÇÃO lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAnA, SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA,
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM.

ENDEREÇO
RUA ALTO PEDRO TEXEIRA

RESP. LEGAL

GIL LAYON DE SENA CARVALHO

Presidente Médici- MA 20 de Junho 2023.

Lanrmetfa AraúJoQlenn^e /

Coordenadora da Vigilância Sanitária

Dawlla S

Secretá

ilva da Silva Ribeiro

ria Municipal de Saúde

ATENÇAO;

1 - O presente Alvará deverá ser fixado em local visivel ao público;
2 - Este dociunento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabelecimento;

3 - Este documento deverá ser renovado anualmente.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ 22^^/202 3_
PLS.

^

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, as Autenticidades dos documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 17 de julho de 2023.

Presidente da CPL

Portaria n" 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

Processo Administrativo n° 2205001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n" 003/2023
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

G L DE S CARVALHO - ME

CNPJ n° 34.660.192/0001-84

Avenida Rio Branco, n** 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-maii cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Autenticidade de documentos
&
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

fi 1S0936347

Data do Protocolo:

Ü 26/08/2019

^*\úmeio de Registro:

lE 21102281847

Arquivamento:

t 21102281847

Empresa:

H G L DE S CARVALHO

Documento(s):

! Requerimento do Empresário

<  Voltar

oaviuNo 00

• euutaeeee »««• reses

Contato (98) 2106-8500 • Outros contatos

ouvitloriaigljucemn.ma.çov.br

endereço. Av. Pedro II, N°t99 - Centro, São Luís - MA, 65010-
450

Desenvolvido por:
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Autenticidade de documentos
£

Acesso exclusivo aos org.ios
estaduais e municipais

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

fi 210900458

Data do Protocolo:

08/07/2021

''"Número de Registro:

1= 21102281847

Arquivamento:

■ 20210900458

Empresa:

G L DE S CARVALHO

Documento(s):

g Requerimento do Empresário

<  Voltar

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidorialtojuceniairta,gov.br

endereço: Av. Podre II, N^isa - Centro, São Luis - MA, 65010-
450

Desenvolvido por:
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

PEOREIRAS.MA
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Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 34.660.192/0001-84

Código de Controle: FC85.21CD.2F4F.353D

^ Data da Emissão: 07/07/2023

Hora da Emissão: 08:29:37

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 07/07/2023, com validade até 03/01/2024.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/ceitidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)



Resultado da Validação da CertldSo Negativa de Débito

N<> da Certidão: 168099/23

Data de Validade: 04/11/2023 08:31:10

Data de Emissão: 07/07/2023 08:31:10

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 34660192000184

Razão Social:

Pro

'fls
IruÍ

PEDRL AS/iM
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Novn Consulta I irooriniirI iroBfinurn

savolvidc psií! $9f3í/C0'Ii:C • 200S-7.009
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Rosullado da Validação da Certidão HegatlvaPividaAIlva de Divida AUva

CERTIDÃO VÃUDAI

RO da Certidão; 048582/23

Data de Validade: 04/11/2023

Data de Emissão: 07/07/2023 08:32:15

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 34660192000184

Raxão Social:

PEDRt AS/MA

froc. 2í2í^W./202 3
''LS.
FSub.
-| -TCS'
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Histórico do Empregador

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. 7Pl

Dúvidas mais Freqüentes | início i V - 1.

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos úitimos 24 meses, conforme Manuai de Orientações Regularidade do
Empregador.

inscrição: 34.660.192/0001-84
Razão social: G L DE S CARVALHO ME

Data de

Emissão/Leitura

17/07/2023

28/06/2023

09/06/2023

21/05/2023

02/05/2023

/2023

J3/2023

06/03/2023

15/02/2023

27/01/2023

08/01/2023

20/12/2022

01/12/2022

12/11/2022

24/10/2022

05/10/2022

16/09/2022

28/08/2022

09/08/2022

21/07/2022

02/07/2022

^6/2022
i.. J5/2022

06/05/2022

17/04/2022

29/03/2022

Data de Validade Número do CRF

17/07/2023 a 15/08/2023 2023071705435588145149

28/06/2023 a 27/07/2023 2023062805161554905579

09/06/2023 a 08/07/2023

21/05/2023 a 19/06/2023

2023060902110602401005

2023052102274850559706

02/05/2023 a 31/05/2023

13/04/2023 a 12/05/2023

25/03/2023 a 23/04/2023

2023050202113311819094

2023041302275262655853

2023032502163632595785

06/03/2023 a 04/04/2023 2023030602023611220254

15/02/2023 a 16/03/2023

27/01/2023 a 25/02/2023

08/01/2023 a 06/02/2023

2023021502352946368601

2023012702274547780625

202301O8Õ2T3I639559419

20/12/2022 a 18/01/2023 2022122002354743247712

01/12/2022 a 30/12/2022 i 2022120102395439366370

12/11/2022 a 11/12/2022

24/10/2022 a 22/11/2022

05/10/2022 a 03/11/2022

116/09/2022 a 15/10/2022

128/08/2022 a 26/09/2022

2022111202442782151181

2022102402272975698503

2022100502332250516781

2022091602181302548115

2022082802215362908092

109/08/2022 a 07/09/2022
121/07/2022^ 19/08/2022

2022080902341611445450

02/07/2022 a 31/07/2022

13/06/2022 a 12/07/2022

25/05/2022 a 23/06/2022

^/05/2022 a 04/06/2022

2022072102233640867470

^2070202045663070950
2022061302053354838434

2022052502174912919922

2022050602214748286951

17/04/2022 a 16/05/2022

29/03/2022 a 27/04/2022

2022041701481002990317

2022032901545592234166

10/03/2022 10/03/2022 a 08/04/2022 2022031001540469198207

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 2022021901593062492090

31/01/2022 31/01/2022 a 01/03/2022 2022013111324376885420

31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 2021123102120723593501

12/12/2021 12/12/2021 a 10/01/2022 2021121201530927349965

23/11/2021 23/11/2021 a 22/12/2021 2021112302130521887563

04/11/2021 04/11/2021 a 03/12/2021 2021110402042282900250

16/10/2021 16/10/2021 a 14/11/2021 2021101602101102754265

27/09/2021 27/09/2021 a 26/10/2021 2021092701402316436864

08/09/2021 08/09/2021 a 07/10/2021 2021090801491785653200

20/08/2021 20/08/2021 a 18/09/2021 2021082002121457138725

01/08/2021 01/08/2021 a 30/08/2021 2021080101501234976660

Resultado da consulta em 17/07/2023 11:07:50

Voitcir
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JUSTTCA DO TRABALHO

í-tuRt.íAS/MA

roc. 7.2^,5^/2023
FLS.

"Mb.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G L DE S CARVALHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.660.192/0001-84

Certidão n°: 33187428/2023

Expedição: 07/07/2023, às 08:37:47

Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que G L DE S CARVALHO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 34.660.192/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

■Jíif. c í5i:cos;..^0!>; c • f.i.. Mis-hi
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Autenticidade de documentos

Acesso exclusivo tíos árgâss
estaduais e municipais

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230701477

Data do Protocolo:

12/06/2023

''"'^Jtimero de Registro:

Í= 21102281847

Arquivamento:

i 20230701477

Empresa:

GL DE S CARVALHO

Documento(s):

g| Balanço

<  Voltar

aovMNO ao _

«Mpamuee mia ««<»«»

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidona@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, - Centro, São Luís - MA, 65010-
450

Desenvolvido por:
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Autenticidade de Livros

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230701639

Data do Protocolo:

17/07/2023

Número de Registro:

i= 21102281847

Empresa:

G L DE S CARVALHO

Documento(s):

@ Termo de Autenticação

<  Voltar

eaviRNo 00

MnRCMH^
TIAaMH4l»80 M** lOMt

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvicloria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luis -
MA, 65010-450

Desenvolvido por;
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Validação - DIgídoc

Página Inicial

,,7/07/^3 @ ̂

Esta documonto eorrospondo a este cMIgo de valIdaçSo (CERTJUOONE-VNSLP • 552023: B9E82<KI28B).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documenlo:

CERTJUDONE-VNSLP - 552023 B9E82C028B Validar Documento

R.iixar Original V sualcar Original

Assinaturas

Signatáric

30SE KENNEDY COSTA DE SOUSA

Data de assinatura

12/07/202308:42

Status do documento

RECEBiDO

I referente a este documento : CERTJUDONE-VNSLP 552023.

" Nova cfjiiáüU-2

Tnbund do Justiça Co Maranhdo' Pdder Judicidrto do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatórío n" 003/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 17 de julho de 2023.

Portaria n''032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n** 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https!//www.Dedrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n** 2205001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 003/2023
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de

^  apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA:

G L DE S CARVALHO - ME

CNPJ n" 34.660.192/0001-84

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedreIras/MA
E-mall: llcltacao@pedrelras.ma.gov.br



EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 003/2023

PEDREIRAS/MA

Proc. TJÍaSC^ /202 3
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PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e
consultoria, presencial e a distancia, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e
gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA de acordo com a
planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO

DOS

SERVIÇOS

UND. QUANT.
VLR.

UNIT. R$
VLR.

TOTAL R$

01

Prestação de serviços
técnicos de assessoria e

consultoria, presencial e a
distância, na elaboração,
desenvolvimento e

acompanhamento de
projetos, de treinamento e
desenvolvimento profissional
e gerencial de apoio
e  gestão a saúde do
Municípiode Pedreiras/MA.

Mês 12

R$15.000,00
(QUINZE MIL
REAIS)

R$ 180.000,00
(CENTO E
OITENTA MIL

REAIS)

01 IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE: G L DE S CARVALHO

CPF/CNPJ/MF: 34.660.192/0001-84

ENDEREÇO: RUA ALTO PEDRO TEIXEIRA N°01

BAIRRO: CENTRO CEP: 65279-000 CIDADE/UF. PRESIDENTE MÉDICI/MA

TEL/FAX: 98 98734-1764

02 - DADOS BANCÁRIOS:
BANCO; BRADESCO

AGÊNCIA: 1402-8

CONTA-CORRENTE: 6185-9

FAVORECIDO: G L DE S CARVALHO

CONTATO: 98 98734-1764

Rua Alto Pedro Teixeira, OI , Centro, Presidente Médicl- MA
CEP 65279-000. Fone: <98) 9B73A-1764

Email qil.iavonipPihotmail.com



03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital n" 003/2023 processo admistratlvo
n» 2205001/2023 e TR.

04- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias '

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses ̂

06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS)

Presidente Médici/14 de julho de 2023

pedreiras/ma

Prnr..7-7c7$<:>g3 /202.
FLS.

Rub. c

G L DE S CARVALHO

CNPJ n° 34.660.192/0001-84

GIL LAYON DE SENA CARVALHO

RG, sob o n° 025691672003-0 SSP/MA
CPFn° 020.646.683-81

34.660.192/0001-84

L DE S CARVALHO
A :i: essoria & Consultoria

•  l/w Pedro Teixeira, n'01, Centro

CEP: 65.279-000

Presidente Médici-MA

Rua Alto Pedro Teixeira, OI , Centro, Presidente Mediei- MA
CEP 65279-000. Fone: (98) 9873A-176-4

Email gií-layoníci/hotmail.com
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PE DRÊ IRAS/MA

r^roc. ̂ 2^S^202 2í_
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ESTADO DO MARANHÃO ; f?ub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: littns://www.pedrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo: 2205001/2023
Tipo de Licitação: Menor Preço Global

Data da Sessão: 17/07/2023
Horário: 09h00min.

ATA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N» 003/2023

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA
PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA MODALIDADE TOMADA
DE PREÇOS N° 003/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria
e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de
projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do
Município de Pedreiras/MA.

Ao décimo sétimo dia do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e três, às 09h00min (nove horas),
reuniram-se no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145,
Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, composta
por: Vagner da Assunção Neres (Presidente da CPL), Felipe de Sousa (Secretário da CPL) e
Francisco Florêncio de Sousa (Membro da CPL), designados pela Portaria n" 032/2023, datada de 03
de abril de 2023, com a finalidade de apurar as propostas de preços e documentação dos interessados
da Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 003/2023, objetivando a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a
distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e
desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA. O
Presidente da CPL esclareceu aos presentes que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no
quadro de avisos localizado no prédio desta Prefeitura Municipal, divulgado através de publicação no
Diário Oficial do Município-DOM, Portal da Transparência do Município, Jomal de Grande
Circulação e Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA, sendo devidamente publicado em
conformidade com a legislação vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos autos.
0 Presidente da CPL informou ainda aos presentes que o Edital ficou disponível na sala da Comissão
Permanente de Licitação e no seguinte endereço eletrônico:
http://\wwy.Dedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php. para ser adquirido por quaisquer interessados.
Iniciados os trabalhos o Presidente da CPL constatou a presença de 01 (um) licitante no certame,
conforme segue:

01 - G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ n° 34.660.192/0001-84, situada na Rua Alto Pedro
Teixeira, n° 01, Centro, CEP: 65.279-000 - Presidente Medici/MA.

Ato continuo, o Presidente da CPL solicitou ao representante da empresa que apresentasse os
documentos para credenciamento, conforme item 6 do Edital. Em seguida o Presidente da CPL
colocou à disposição do licitante os documentos para rubrica e análise, o que foi feito. Continuando

Avenida Rio Branco, n° 1111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://^vww.ped rei ras.ma.gov. b r/

Presidente da CPL indagou se o representante tinha algum questionamento referente aos documentos
de credenciamento, onde o mesmo respondeu negativamente. Em seguida, após análise dos
documentos de credenciamento pela Comissão Permanente de Licitação, foi apresentado o resultado
da fase de Credenciamento, conforme segue:

EMPRESA E SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 - G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ n" 34.660.192/0001-84
Representante: Gil Layon de Sena Carvalho; CPF n° 020.646.683-81

0 Presidente da CPL procedeu ao recebimento dos envelopes de n° 01 "Documentos de Habilitação"
e envelopes de n° 02 "Proposta de Preços", determinando que os mesmos fossem rubricados pelo
representante da licitante e que conferisse sua inviolabilidade, o que foi feito.

Continuando, o Presidente da CPL procedeu a abertura do envelope n° 01 de "Documentos de
Habilitação", colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para análise, o que
foi feito.

Ato continuo, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, realiza análise e validação dos
documentos de habilitação. Após análise e autenticação dos documentos de habilitação, a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, apresenta o resultado da fase de julgamento dos documentos de
habilitação, conforme segue:

EMPRESA HABILITADA;

01 - G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ n° 34.660.192/0001-84

^ Anunciado o resultado ao representante da licitante presente, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, consultou quanto ao resultado apresentado, sendo aue o representante credenciado renunciou
perante a comissão de licitação ao direito de interpor recursos referente ao resultado de iuleamento
dos documentos de habilitação.

A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope n° 02 "Proposta de Preços", da empresa
habilitada, tendo os seus conteúdos sido lido conforme segue abaixo:

EMPRESA HABILITADA E SEUS VALORES APRESENTADOS NA PROPOSTA DE

PREÇOS;

01 - G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ n" 34.660.192/0001-84
Valor total da proposta: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Em seguida, conforme análise da proposta de preços a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
apresenta a classificação e resultado da fase de julgamento da proposta de preços, conforme segue
abaixo: y /

Avenida Rio Branco, n° 1111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EMPRESA CLASSIFICADA:

G L DE S CARVALHO - ME

CNPJ n° 34.660.192/0001-84

Proposta classificada no valor total de: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Face ao exposto, conforme resultado de classificação da proposta de preços, fica declarado vencedora
do certame a empresa G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ: 34.660.192/0001-84, por apresentar a
proposta de acordo com o exigido, estando os preços compatíveis com de mercado, atendendo assim,
a todos os requisitos exigidos no edital, sendo verificado a inexistência de preços excessivos e
inexequíveis.

Anunciado o resultado, o Presidente da CPL, consultou a todos os presentes quanto ao resultado
apresentado, sendo aue todos renunciaram perante a Comissão Permanente de Licitação ao direito
de interpor recursos referente ao resultado da fase de iuleamento da proposta de preços.

E nada mais havendo, o Presidente da CPL encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pela licitante presente.

Pedreiras/M A, 17 de julho de 2023.

COMISSÃO PERMANpilKDELICITAÇÃG

Vaeiíer thrAssunçãd Neres
Presidente da CPL

Sousa

Secretário da CPL

Francisco Florêncio de Sousa

Membro da CPL

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

S CARVALHO - ME

ÍPJn" 34.660.192/0001-84

Representante: Gil Layon de Sena Carvalho
CPF n° 020.646.683-81
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de Preços n° 003/2023, que tem
como objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de
apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/M A, conforme Edital da Tomada de Preços
supra, a Comissão Permanente de Licitação no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Federal n° 8.666/93, tendo em vista o resultado apresentado no processo
licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa G L DE S CARVALHO -
ME, CNPJ n° 34.660.192/0001-84, situada na Rua Alto Pedro Teixeira, n° 01, Centro, CEP:
65.279-000 - Presidente Médici/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 180.000,00
(Cento e oitenta mil reais).

A, em 19 de julho de 2023.

Presidente da CPL

Portaria n° 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N» 003/2023

Tomamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023, do tipo menor
preço global, objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio
e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA, tendo como vencedora do certame a empresa G L
DE S CARVALHO - ME, CNPJ n° 34.660.192/0001-84, situada na Rua Alto Pedro Teixeira, n°
01, Centro, CEP: 65.279-000 - Presidente Médici/MA, vencedora do certame no valor total de R$
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levan
do em conta o interesse público e Administrativo.

iras/MA, em 19 de julho de 2023.

Presidente da CPL

Portaria n" 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras - MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°

2205001/2023, referente a Tomada de Preços de n° 003/2023, do tipo menor preço global, tendo
como objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de as-
sessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento
de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do
Municipio de Pedreiras/MA, para a devida analise/aprovação deste setor, com o disposto na Lei
Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de esti
ma e consideração.

Pedreiras/MA de 2023.

^efes

Presidente da CPL

Portaria n° 032/2023-GP

RECEBIDO EM: /f /

Fabricio Costa S

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CONCEDER, ao<a) Sr.(a) FELIPE DOS SANTOS RIBEIRO,
90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentares referentes
ao período aquisitivo 2014/2019, a serem gozados de 11/09/2023
à 09/12/2023, Dentista, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Dè-se Ciência e Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA. 11 de
julho de 2023. [ PEDRElRAS/MA
MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS proc.;
Diietora do Departamento de Recursos Humanp^g

Rub.

PORTARIA R. H. n'. I89-C/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr.(a) DEUSIMAR DE JESUS SANTOS,
30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo 2022/2023, a serem gozados de 07/08/2023 e
05/09/2023, AOSD, junto a Secretaria de Saúde.
Dè-se Ciência e Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 11 de
julho de 2023.
MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA R. H. n". 189-B/2023.

A SENHORA MARCIA FABUNE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr.(a) LAILA MIRANDA ALVES( 30
(trinta) dias de férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 07/08/2023 e
07/09/2023, AOSD, junto a Secretaria de Saúde.
Dê-se Ciência e Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 11 de
julho de 2023.
MARCIA FABUNE MOTA DE MORAIS

^^Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA R. H. n°. 191/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao{a) Sr.(a) RUTH DOS SANTOS
RODRIGUES, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
referentes ao período aquisitivo 2021/2022, a serem gozados de
13/08/2023 e 13/09/2023, Agente Comunitário de Saúde, junto a
Secretaria de Saúde.

Dê-se Ciência e Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 13 de
julho de 2023.
MARCIA FABUNE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

- PORTAWAS^ CONOEp%
PORTARIA R. H. n°. 192/2023.

A SENHORA MARCU FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr.(a) DIOGENES LIMA REIS
JÚNIOR, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao
período aquisitivo 2021/2022, a serem gozados de 01/08/2023 c
31/08/2023, Agente de Combate às Endemias, junto a Secretaria
de Saúde.

Dê-se Ciência e Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 14 de
julho de 2023.
MARCU FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNIjCIPALDpADMINiSTRAÇAO -
UCITAÇQES - RESULTi^p^^uyàAMENTO:

-Ti','
RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE

PREÇOS N* 001/2023 — Tomamos público o resultado da
TOMADA DE PREÇOS n® 001/2023, do tipo menor preço por
lote, objetivando a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais
(Trecho I - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho
n - Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho
111 - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho IV -
Povoado Bom Principio; Trecho V - Povoado Centro da
Maríinha; Trecho VI — Bairro São Francisco ao Povoado Santa

Edwirges; Trecho VII — Povoado Centro do Meio ao Povoado
Caiçara) do Município de Pedrciras/MA, tendo como vencedora
do certame a empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÃO JOSÉ LTDA- EPP, CNPJ n° 13.269.099/0001 -73, situada
à Avenida Zé da Preta, n® 01, Loteamenio São Jose 11, CEP;
65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, vencedora do certame com
os seguintes valores: Lote 1: RS 358.087,90 (Trezentos e
cinqüenta e oito mil, oitenta e sete reais e noventa centavos);
Lote II: RS 193.639,69 (Cento e noventa c três mil, seiscentos e
trinta c nove reais c sessenta c nove centavos); Lote III: RS
100.447,58 (Cem mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e
cinqüenta e oito centavos); Lote IV: RS 136.280,86 (Cento e
trinta e seis mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e seis
ccittavos); Lote V: RS 115.360,71 (Cento c quinze mil, trezentos
e sessenta reais e setenta e um centavos); Lote VI: RS
944.173.51 (Novecentos e quarenta e quatro mil, cento e setenta
e três reais e cinqüenta e um centavos) e Lote VII: RS
308.027,71 (Trezentos e oito mil, vinte e sete reais e setenta e
um centavos), perfazendo o valor total de RS 2.156.017,96 (dois
milhões, cento e cinqüenta e seis mil, dezessete reais e noventa e
seis centavos). Comunica assim o resultado final do
Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo. Pedreiras/MA. em 19 de julho de 2023. Vagner
da Assunção Neres - Presidente da CPL — Portaria n° 032/2023-
GP.

-

-  ̂
RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE
PREÇOS N' 003/2023 - Tomamos público o resultado da j
TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023, do tipo menor preço A
global, objetivando a Contratação de empresa especializada pata

A a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria.

CPF: "*.389.343-** - Data: 19/07/2023 - IP com n°: 192.168.3,11
Autentkmçâo em: www4>edrBiras,magov.br/diaiiooficia1.php?id=1747
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presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e
acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
profíssional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município
de Pedreiras/MA, tendo como vencedora do certame a empresa

y G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ n' 34.660.192/0001-84,
'  situada na Rua Alto Pedro Teixeira, n" 01, Centro, CEP:

65.279-000 - Presidente Médici/MA, vencedora do certame no

valor total de RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em
conta o Interesse público e Administrativo. Pedreiras/MA, em 19

I de julho de 2023. Vagner da Assunção Neres - Presidente da
f CPL-Portaria n»032/2023-GP. !
V  //

■/

PEDREItTAS/MA

R'ib.
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao Sr.

Vagner da Assunção Neres
Presidente da CPL

Nesta

Processo Licitatório: n° 003/2023

Modalidade: Tomada de Preços
Objeto: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços técnicos de assessoria e

^  consultoria, presencial e a distância, na elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de
treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial
de apoio e gestão a saúde do Município de
Pedreiras/MA.

Trata-se de parecer jurídico final solicitado pelo Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, sobre o Procedimento Licitatório na modalidade Tomada de
Preços, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração,
desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA.

É o breve relatório. Em seguida exara-se o opinativo.

n ̂ ANiU;ISE IURIDIÇA

O exame desta Procuradoria Geral se dá nos termos da Lei Federal n° 8.666/93,

Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou
orçamentária, considerando a delimitação legal de competência do cargo, com teor elucidativo
não vinculativo da Autoridade Competente.

Sublinhe-se que a presente apreciação se restringe ao atendimento das exigências
legais do Processo Licitatório em tela.

Atendendo às exigências legais acima transcritas, foram juntados aos autos o
Projeto Básico de Engenharia dos serviços.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à
despesa do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a Lei Orçamentária
Anual e compatível com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo
administrativo, atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações e Contratos.

Foi anexado aos autos cópia do ato de designação da Comissão Permanente de
Licitação - CPL,

A minuta do ato convocatório da licitação (Tomada de Preços n° 003/2023) foi
^  devidamente aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme estabelece o art.

38, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93.

Consta dos autos o original do Edital da Tomada de Preços n° 003/2023, com
regime de empreitada por menor preço global, rubricado em todas as folhas e assinado pelo
Assessor da Comissão Permanente de Licitação.

Foram juntadas nos autos cópias das publicações do edital resumido em Jornal de
Grande Circulação, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município e
Quadro de Avisos desta Prefeitura. As publicações exigidas na lei foram feitas com a
antecedência mínima de 15 dias do recebimento das propostas, em atenção ao disposto no art.
21, § 2°, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93.

Em 17 de julho de 2023 às 09:00 (nove horas), foi realizada a abertura da sessão
para recebimento dos envelopes de Documentos de Habilitação e Propostas de Preços,
ocorrendo com a presença de 01 (um) licitante no certame, sendo a empresa: G L DE S
CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ n° 34.660.192/0001-84. Onde a Comissão Permanente
de Licitação realizou analise e autenticação dos documentos de habilitação da referida
empresa, assim feito a Comissão Permanente de Licitação decidiu declarar a empresa: G L
DE S CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ n° 34.660.192/0001-84, HABILITADA. Em
seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, consultou quanto ao resultado
apresentado, sendo que o representante credenciado renunciou perante a comissão de licitação
ao direito de interpor recursos referente ao resultado de julgamento dos documentos de
habilitação. Ato continuo a Comissão Permanente de Licitação procedeu com abertura do
envelope n° 02 "Proposta de Preços" da empresa habilitada e após analise da proposta de
preços, apresenta o resultado de julgamento da proposta de preços, conforme segue: Proposta
das empresas G L DE S CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ n° 34.660.192/0001-84,
CLASSIFICADA, onde se consagra vencedora do certame a empresa G L DE S
CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ n° 34.660.192/0001-84, com o valor total de R$
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Em seguida, o Presidente da CPL, consultou a todos os
presentes quanto ao resultado apresentado, sendo que todos renunciaram perante a Comissão
Permanente de Licitação ao direito de interpor recursos referente ao resultado da fase de
julgamento da proposta de preços.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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O julgamento atentou à regra contida na Lei Federal n° 8.666/93, onde a Comissão
Permanente de licitação, após análise, e conseqüente julgamento da habilitação e proposta
analisada pelo setor competente, certificou que a Empresa G L DE S CARVALHO - ME,
inscrita no CNPJ n° 34.660.192/0001-84, preencheu os requisitos previstos no Edital de
Licitação (Tomada de Preços n° 001/2023), ocorrendo que o preço ofertado encontra-se em
conformidade com os preços correntes no mercado, deliberando pela habilitação e
conseqüente classificação da proposta apresentada.

^  A análise acima evidencia que o processo licitatòrio está em ordem, que as
disposições legais que regem a modalidade de licitação foram observadas e que a proposta
apresentada pela empresa G L DE S CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ n°
34.660.192/0001-84 é vantajosa para a Administração.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade
da Tomada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação da presente Tomada
de Preços.

Encaminhem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para conhecimento
e adoção das providências cabíveis, ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela
correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira
responsabilidade a observância ás normas legais de regência.

^  S.MJ., É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras - MA, 20 de julho de 2023.

.

Fahri/íio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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DESPACHO AO SETOR COMPETENTE PARA HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do
julgamento da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2023, objetivando a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a
distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e
desenvolvimento profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município de
Pedreiras/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme registrado
em Ata, encaminho a Vossa Excelência o resultado desta licitação à licitante vencedora, para
fins de Homologação, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como
vantajosa para a Administração.

RESULTADO DA LICITAÇÃO

SITUAÇÃO: ADJUDICADO em 19/07/2023.

ADJUDICADO PARA: G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ n" 34.660.192/0001-84,

situada na Rua Alto Pedro Teixeira, n° 01, Centro, CEP: 65.279-000 - Presidente Médici/MA.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta da empresa
devidamente habilitada, onde a mesma atendeu as exigências do edital e que os preços
ofertados estão em conformidade com os praticados no mercado, o que satisfaz as exigências
legais.

Pedreiflas/MA, 20 de julho de 2023

Assunção Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de asses-
soria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento
de projetos, de treinamento e desenvolvimento profíssional e gerencial de apoio e gestão a saúde
do Município de Pedreiras/MA.

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, Si^. Arilene
Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RE
SOLVE: HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da empresa G L DE S
CARVALHO - ME, CNPJ n° 34.660.192/0001-84, situada na Rua Alto Pedro Teixeira, n° 01,
Centro, CEP: 65.279-000 - Presidente Médici/MA, vencedora do certame no valor total de R$
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), conforme abaixo resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

SITUAÇÃO: HOMOLOGADO em 21/07/2023.

HOMOLOGADO PARA: G L DE S CARVALHO - ME, CNPJ n" 34.660.192/0001-84, situa
da na Rua Alto Pedro Teixeira, n° 01, Centro, CEP: 65.279-000 - Presidente Médici/MA.

^  VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Ad
ministrativo.

Pedreiras/MA, 21 de julho de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023, do tipo
menor preço global, objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos de assessoria e consultoria, presencial e a distância, na elaboração, desenvol
vimento e acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento profissional e geren
cial de apoio e gestão a saúde do Município de Pedreiras/MA, em favor da empresa G L DE S
CARVALHO - ME, CNPJ n" 34.660.192/0001-84, situada na Rua Alto Pedro Teixeira, n° 01,
Centro, CEP: 65.279-000 - Presidente Médici/MA, vencedora do certame no valor total de R$
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Comunica assim o resultado final do procedimento, le
vando em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras/MA, 21 de julho de 2023.

ARILENE BEZlÉRKÀ OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br



! SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS^ CONCEDER; 192/2023

PORTARIA N* 192/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe s2o
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Paulo Vitor Silva Lima, Motorista, portador
do CPF n" 604058013-51 e RG n" 037471102009-2, o valor de
RS 93,70 (noventa e trás reais e setenta centavos), equivalente a
01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a Teresina-Pl,
no dia de 21 de julho de 2023, onde o mesmo irá transportar
paciente.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNaONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

/'"MMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

ni — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 21 de
julho de 2023.

Arllene Bezerra Oliveira Leitão

- Secretária Municipal de Saúde -
Portaria n" 121/2022-GP

PORT^^S'C0WEDER: Íld3a023

PORTARIA N* mnm.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Antonio Carlos dos Santos Filho,
Famuicêutico, portador do CPF n" 605.539.693-90 e RG n°
039169692010-2, o valor de RS 187,40 (cento e oitenta e sete
reais e quarenta centavos, equivalente a 01 (uma) diária, para
custear despesas de viagem a São Luís • MA, no dia 26 de julho
de 2023, para recebimento dos medicamentos de controle
especial.

D — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
municip/ll de saúde garantir o funcionamento
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
á conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 21 de
julho de 2023. |'  I PEDRbwlAS/MA

Arilene Bezerra Oliveira Leitão '
- Secretária Municipal de Saúde -
Portaria n» 121/2022-GP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE8TRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE

HÕMÔLOGAÇAO:: 001/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N* 001/2023 - Homologo o resultado da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023, do tipo menor preço por
lote, objetivando a Contratação de empresa especializada lui
prestação de serviços de recuperação de eshndas vicinais
(Trecho 1 - Povoado Barreiros ao Povoado Baixa Fria; Trecho
0 - Povoado Centro do Macário ao Povoado Baixa Fria; Trecho
m - Bairro São Francisco ao Povoado Trindade; Trecho IV -
Povoado Bom Princípio; Trecho V - PovoaÁ) Centro da
Mariinha; Trecho VI - Bairro São Francisco ao Povoado Santa
Edwirges; Trecho VII - Povoado Centro do Meio ao Povoado
Caiçara) do Municipio de Pedreiras/MA, em fiivor da empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA - EPP,
CNPJ n® 13.269.099/0001 -73, situada à Avenida Zé da Preta, n®
01, Loteamento São Jose H, CEP: 65.727-000 - Trizidela do
Vale/MA, vencedora do certame com os seguintes valores. Lote
I: RS 358.087,90 (Trezentos e cinqüenta e oito mil, oitenta e sete
reais e noventa centavos); Lote D: RS 193.639,69 (Cento e
noventa e três mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e
nove centavos); Lote III; RS 100.447,58 (Cem mil, quatrocentos
e quarenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos); Lote IV: RS
136.280,86 (Cento e trinta e seis mil, duzentos e oitenta reais e
oitenta e seis centavos); Lote V: RS 115.360,71 (Cento e quinze
mil, trezentos e sessenta reais e setenta e um centavos); Lote VI:
RS 944.173,51 (Novecentos e quarenta e quatro mil, cento e
setenta e tr& reais e cinqüenta e um centavos) e Lote VII: RS
308.027,71 (Trezentos e oito mil, vinte e sete reais e setenta e
um centavos), per&zendo o valor total de RS 2.156.017,96 (dois
milhões, cento e cinqüenta e seis mil, dezessete reais e noventa e
seis centavos). Comunica assim o resultado final do
procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo. Pedreiras/MA, 21 de julho de 2023. Marcos
Brunieri de Freitas - Secretário Municipal de Infiaestrutura e
Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA <
UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

003/2023

\

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
.  N® 003/2023 - Homologo o resultado da licitação na modalidade

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023, do tipo menor preço y
'' global, objetivando a Contratação de empresa especializada para i |

a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria,
resencial e a distância, na elaboração, desenvolvimento e

acompanhamento de projetos, de treinamento e desenvolvimento
profissional e gerencial de apoio e gestão a saúde do Município
de Pedreiras/MA, em favor da empresa G L DE S
CARVALHO - ME, CNPJ n® 34.660.192/0001 -84, situada na
Rua Alto Pedro Teixeira, n® 01, Centro, CEP: 65.279-000 -
Presidente Médici/MA, vencedora do certame no valor total de R
$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Comunica assim o ^
resultado final do procedimento, levando em conta o interesse /'
público e Administrativo. Pedreiras/MA, 21 de julho de 2023.
Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal dç
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